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" Az assignatut:as: do eDiarie Official cão pagas adeantada-
mente, na Capital Federal, , the3ouroiro da Imprensa
Naaional e. no: Estado, A Delegacias Fiscaoe do Thesouro
Federal e ás Alfandegaz, c cantam

For anno 	 	 . • -	 2E1000
Po: nova mezes... ..•	 • •-- .•	 18$000
Por zea ..,	 .......	 .... , .	 12000

, Os funccionerio3:publicoa da União tolo autorizarem o des-
conto mensal do 1lib00 cm GE1/ vencimentos terno direito ao
recebimento da ',alba pelo tempo que .1xarem.

03 funccionarios eataduaea ou raunicipaes, paderão
obtor a folha pelo mesmo preço, condo, porém, o pagamento
adeantado.

SU MARIO
ACTOS DO PODER

Decreto n, 1.627, raPvadnaid a , que fixa o. :encimentos doe juizes
e dos demais lunccionarios da justip.feder.al .

ACTOS DO PODER EXECUTIVO:	 . .

Decreto n. 3.331, reproduzido, que abre credito ao Ministerio cia
Industria, Viação e Obras Publica,.

Decreto n. 6.350, que approva os desenhos de- detalhes e
mento para as obras do porto da Bahia,

Decreto n. 6.368, que modifica o regimen especial para execução
das obras de melhoramento. de portos.-

Decretos ns. 6.370 a C.372, (rue olrem credites ao Ministerio da
Industrio, Viação e obnis Publica:.	 .

Islinisterio da Justiça e 'egocios Interiores— Decretos de 14
do corrente,— Rectificações.

Ministerio da Industrie, Viação e Obras Publicas —Decreto de 4
do corrente.

SECRETA PU a DR ESTADO:

Misterio da Justiça Ne gocio- Interiores — Eaperlientc da a Di-
rectorias do Interior, da Contabilidade, da Justiça e Geral de
Saudc Publica,
sterio da Fazenda Circulara.ns. 5 *e G —'Expediente da
Directoria do Expediente do Thesouro Federal — Recebettnria
do Jlio de Janeiro — Quadro demonstrativo dos valores, im-
portancia o quantidade das notas do papel moeda oxistentc
em circulação em 31 de dezembro de 1906— Inspeetoria de Se-
puros—Caixa do Conversão.

Ministerio da Mar inha—Expediente requerimentna. despachados.
Ministerio da Guerra—Portaria, expediente-c requerimento despa-

chado.
Ministerio da induziria , Viação c Obres Publicas — Expe-

diente das Directorias Gerara da Contabilidade, da Indus-
trio e de Obras o Viaeão — Inspectoria Geral da Illuminação
da Capital — Administração dos Correios .do Districto Fe-
deral e Estado do Rio de Janeiro.

TIIIDUNAI. DE CONTAI.

MARIO DOS TRIDUNAES.

NOTICIÁRIO.

'rRANSCRIDÇÃO

MARCAS REGISTRADAS.

EDITAES E AVISOS.

Iç arem. COMMERCIAL.

SOCIEDADES ANONTMAS Extracto dos estatutos da Sociedade Ma-
ri time de Bene ficenc ia — Balanço . da Go utprai o de Seguros
Mentimos o Terrestres eindeannizadora»..

ANNUNCIOS.

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRTC) N. 1.627 — DE 2 DE JANEIRA oc 1007 (')

Fixa os vencimentos do ,, ;uizes c do .: deinai	 fonceionarios da
justiça federal

O Presidente da Republica do :i Estados tinidos d .) Brazil:
Faço saber que o Congress) Nacional decretou e eu sanceiono a

resolução seguinte

Art. 1. r, Os vencimentos dos juizes e dos demais funecionarios
da justiça federal passarão a ser os da, tabella atmexa.

Pa•ragrapho unico. A gratificado conferida aos offIciaes
justiça será' abonada tão sOmento	 quc actualmente não
percebem ordenado ou que percebem ordenado inferior á impor-
tanc,a da gratificação, mas neste caso unicamente o que for ne-
cessario para completar esta importancia.

Art. 2.^ O Presidente da Republica abrirá os creditos necossa-
rios para a metido desta lei.

Art. 3.0 Revogam-se as disposiç5cs em contrario.

Rio. de Janeiro, 2 de janeiro do 1037,-19' da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Avguslo Tavares de Lyra.

Dada Campista.

TADELLA A QUE SE RT.,'FFRE O DECREW N.1.027,- DarsTA DATA, Fix kNo,
OS vENEIRENTOs DOS JUI2ES E DENIAIS.F1.;NZCIONAM'Ii tataaesTria
rEnaitioa

Co rgos	 Ordenado. Gratificação	 Total

Membro do Supremo Tr t-
banal Fe lera' 	  20: 000:PJO

Juiz seccional do District°
Federal 	 	 12: 000:A "O	 G:00000	 l8: 00)$0O)

Juiz is ,c.ional de S.Paitio,
. Pernambuco , Pará,
Rio de janeira. Rio
Grande do Sul. Minas
Geraes, Bahia, Geara,
Mai.an Ido e A ma-
ZOn 	 	 0:2•Mn00) • 4:600V-100	 13:800í0,)0

Juiz seccional do Piauliy,
Rio Grande do Norte,
Para by ba . A 1 agaas,
Sergipe, Espirito San-
to, Paraná, Santa Ca.
tbarina, (;oyaz e Mattd
Gro3S0. 	 	 ::1"t0(t0)	 3:0S000)	 11:040:400;)

Juiz substituto (10 Distrieto
Federal 	 	 5:0i0.000	 2:800000	 8:400g003

Juiz substituto de S.Patilo,
PernaMbite),Pará, Rio
de Janeiro, Rio Grande
do Sul, Minas Gemes,

Gaard, Mara-
itivIti e Ama z itaa 	 	 4: 800000	 2 :	 0)0	 : 2.00W103

Cl Reproduz-e por ter sabido sem a assigna tura do Sr. Mi-
nistro da Fazenda.	 - - .

orça-

•1 0 :000$000	 20:0)-:4)01
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Caves
I Juiz substituto do Piauhy,
"- Rio Grande do Norte,

Parahyba , Alag,das ,
Sergipe, Es p ir i t o
Santo,'Paranit, Santa
Catharina, Goyaz e

•Matto Grosso 	
Procurador da Republica

no Districto Federal..
Escrevente da Procurado-
'	 ria da Republica no

Districto Federal 	
Procurador da Republica

nos Estados de São
Paulo, Pernambuco,
Pará, Rio do Ja-
neiro, Rio Grande do
Sul, Minas Geraes,
Bahia, Ceará, Mara-
nhão e Amazonas.. ,.

•Procurador da Republica.
nos Estados do Piau-
hy, Rh) Grande do
Norte,Parahyba,Ala,-
gdas, Sergipe, Espi-
rito Santo, Paraná,
Sant a Catharina,
Goyaz.e Matto Grosso

;Escrivão no Districto Fe-'
deral anos Estados
de S. Paulo, Pernam-
buco, Parã, Rio do
Janeiro, Rio Grande •
do Sul, Minas Geraes,

• Bahia, -Ceará, Mara-
nhão e Amazonas..

E.SCTIV:ãO nas secç7ies dos
Estados do Piauhy, ,
Rio Grande do Norte,
Parahyba , . Alagôas,
Sergipe, Parana,Santa

• Catharina, G oyaz ,
Matto Grosso e Espirito

• _Santo 	 ,,,	 .
Official de justiça ....•
Solicitador da Fazenda Na-

cional no •Districto •
• Federal -e junto ao

apremotTribunal -Fe-S	 .
deral 	 •

Lyra.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.331—DE 17 DE JANEIRO DE 1907 (')

Abre awldinisterio 4a Industria, Viação e0bras Publicas o credito
- de 637:000$ para o pagamento da melhoria de vencimentos dos

empregados da ftepaitição Geral dos Telezraphos não con-'
tenaplados do. decretus legislativos ns, 1.4 '68 e 1.472, de 9 de

	

janeiro de 1900-	 •

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
da autorização contida no art. 30 do decreto legislativo n. 1.628,
de 2 do corrente moi, decreta

Artigo unico. ,Fica aberto ao Ministerio da Industria, Viação e
Obra,: Publicas o credito de 637:000, necessario, conforme a de-
monstração junta, para o pagamento, a partir de 9 do corrente,

, da melhoria de vencimentos concedida pe:o referido decreto aos
' empregados da Repartição Geral dos Telegraphos não contemplados
nos decretos legislativos ns. 1.458 e 1.472, de 9 de janeiro de 1006.

•Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1007, 10° da Republicai

AFFONSO AUGUSTO M'OREINA. PENNA.,	 .

Miguel C•lmon du PSt e Almeida.
•nn••n•••;..Z.•

4. ) Reproduz-se por ter sahido com incorrecções .

-
Demonstração do credito necessario para a diferença entre 03

vencimentos dos funccionarios da Repartição Geral dos Tele-

graphos, constantes do decreto legislativo n. 1.028, de 2 de

janeiro de 1907, e os seus anteriores vencimentos que se

acham com os creditos votados na verba 4 a do orçamento a

que se refere o art. 34 da lei da despeza para o corrente

exercicio
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.1 RiO de Janeiro, 2 de janeiro de 1907 .—Augusto Tavares de
--David CaMpista

!Ordenado	 Gratificação	 Total

4:004000	 2:4003000	 6:404000

5:00030)3	 2:8003000	 8:4003000

1:2003000	 600$000	 1:8003000

4:0000o0	 2:000.300)	 6:0003000

3:20-03000	 1:6003000	 4:8003000

2:400$000	 1:2003003	 3:6003000

2:0003000	 1:0003l00,
7203000

3:0003000
7203000

3:2003000	 1:G00$00 	 4:800$060

1 Director geral 	 18:000W00 15:0003000 2:93531875
1 Vice-director 	   15:0003000 12:0003000 2:9353185
1 Chefe	 da	 secção	 te-

chnica .....	 - 12:000t000 9.800$000 2:15203
I	 Contador... _	 .......	 . 12:0003000 9:8003000 2:1523080
1 Sub-chefe da secção te-

11:1003000 9:0003000 2:0513838
17 Engenheires-cliefes de

districto 	 	 •	 . 183:0003000 153:000 : 000 29:9413940
I Sub-contador. 	 9600 t000 8:4003000 1:1743195'

17 Inspectores de 1" classe 153:000$000 102:0003000 49,903212
1 Chefe de officina 	 8:4003000 . 7:8003000 5873096

16 Telegraphistas chefes 	 131:104000 115:200.s000 18:7878088
I Desenhista chefe. 8:4001000 7:2003000 1:17095
1 Secretario 	  .•	 . • 7:800i000 •	 5:4001000 2:3483359
1 Almoxarif .	 	 . 7804000 6:6003000 h174$195.
3 Chefes de secção 	 23 . 400$000 1C:804000 3.5223579
1 Thesoureiro	 (inclusive

80)$ para quebras).. 8:6003000 7:4003000 1:174195
•	 2 Officiaes da Contadoria

1 (Miai archivista 	
13:2003000
6:6003000

10.800-000
5:4003000

2.348899,
1:17095-

1 Ajudante do chefe da
officina 	 6:604000 6:0003000 5873026

7 Primeiros	 escriptura- •
r os 	 42:004000 33:,6000000 8210,352

1 Despachante 	 • 6:000$000 4:2 4000 1:7613290
1 Escrivão da thesouraria 6:004000 4:804000 11743195
1 Escrivão do, Almoxari-

fado 	 6000000 4:200000 L761$290
26 Inspectores de	 classe 156:0003000 1185603000 30:63-1834-
12 Segundos	 escriptura -

57600$000 45:6003000 11:7413888
2 Fieis 	 9:6003000 7.:200$090 2:3483389'
1 Desenhista ai,-“a • - 4:8003000 -	 3:800$000 9783196
8 Me aes da °Moina... . 38:4008000 33:600.-000 4:6963768
8 Operarios de l a classe 33:6003000 23:800$000 4.6903708'

42 Inspectores de 3a classe 176:4003000 141:1203000 34:5213276
27 Ama nuenses. 97:2j0$000 :81:0003000 15:354594
1 Porteiro., 3:004000 3:004000 5873096

10 Operados de 23 classe 36:004000 30:004000 5:874968
1 Mestre de	 . 3:6003000 3:000 000 5873096
1 Ajudante do porteiro 	 3:004000 2:400$000 5873096

12 Operarios de 30 classe 30:0003000 28.8003000 7:0453200
93 Fei cores .........	 . . . 	 279:000 000 200:8803000 76:439055

1 Machinisto, 	 3:004000 2:600 000 3913396
16 Praticantes 	 38:4003000 32:0003000 6:2623306
I Archivista	 da	 Conta-

doria 	
8 Continuoá .

•	 2:4003000
19:2008000

2 .
•
2003000 N;16 . 000$000

1953704,
3:1313154

8 Operados de 43 clas:e 17:604000 14:4003000 3:1313154
1 Foguista.	 	 2:204000 1:8008000 ,	 S9/33961

140 Guardas-fios de l a classe 308:0003000 252:0003000 54.795,166,
80 Telegraphistas 	 regia -

nus 	 	 144:0003000 115:2003000 28:1803646
400 Guardas-fios de..2"classe 720:004000 576:0003000 .140:9033206
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producto das 'taxas da lei n: 1.746, do 13 de outubro do 1809,
. o mais as taxas até 2 0/„ sobre o valor oficial da importação

e até 1 ah sobre o valor oficial da exportação, de conformidade -
com a lei orçamentaria de 1888 (art. 7 0, paragrapho único).

Por decreto n. 1143, do 22 de novembro do 1892, foram ap-
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15 Vigias de l a classe 	 27;004000 18:000000 8:8O6140
20 Vigias de 2a classe 	 28:804000 10:200000 9:1393s546
10 Serventes da secretaria 18:25N000 14:000000 3:57166g
O Servenlesdi 2a divisão 10:4000 13:141000 3:21,4500

1G Aprendizes da oficina 12.50010U 10:000$000 2:44N461
5 Marinheiros 	 9:125000 7:500;000 1:7330

G07:732$075
Gratificação de 20	 rela-

tiva á melho:ia do venci-
mentos dos empregados
que icem direito a essa

. vantagem 	   ,29:267$925

Credito nece;sa.rio 	 637:000000

• Primeira Secção da Directoria Geral de Contabilidade da Se-
cret iria de Estado da Industria, Viação e Obras Publicas, 17 de ja-
neiro de 11;07.— ViuVio Gomes da silva Neto, director da secção.

Exposição de motivos

SR• PRESIDENTE DA REPUELICA

, Siibmettendo a V. Ex. J projecto de decreto, approvando os
planos definitivos, especificações e orçamento dos melhoramentos
do porto da Bahia, cabe•me proporcionar a V . Ex. alguns escla-
recimentos ácerca da situação actual da compa,nhia cessionaria
destes obras, creada por força de actos da anterior administração,
que lhe innovaram o contracto, já revisto em 1905, afim do justi-
ficar o presente decreto, na parte era que ratifica os mencionados
actos.

Seja-mo licito, porém, preceder tass informações do alguns
dados sobra as phases succossivas por que tem passado essa con-
ces.,ão.

Foi, por decreto n. 1.233, de 3 do janeiro do 1891, que o Go-
verno concedeu autorização a Frederico Morei e Augusto Candido
Haracho para construirem, por si ou por companhia que organi-
zassem, as obras do melhoramento do porto do S. Scdcador, no
Estado da Bahia.

As obras consistiam em
a) dous grandes molhes, formando uma bacia abrigada ;
()) caos em todo o perimetro da referida bacia, de modo a

permittir a atracação dos maiores navios transatlanticos ; .
C) docas seccas para a vistoria, limpeza o reparação de na-

vios
. d) armazens o alpendres para mercadorias

e) installação do apparelhos hydraailicos os mais aperfeiçoados
para a guindagem do cargas

f) formação do terraplenos
g) collocação do pha,roes e boias ;
ii) assentamento do linhas .ferreas para os vagãoi e para

os guindastes hydraulicos rolantes.
O capital maximo foi fixado em 23.000 contos e o prazo

da 'concessão em 6.) annos.
Para remuneração das despezas do fiscalização, dos juros do

capital empregado, na razão do G ah, ao anno, da quota 'para
amortização do capital, e das despezas do custeio e conservação
das obras, o Governo arrecadaria, por coita dos concessionrios, o

provados os estudos e -orçamento das obras apresentados pela

naria do respectivo contracto.
Estas obras, cujo orçamento attingia, d. somma de 33.599:347$,

isto é, mais 10.599:347$ do que o maximo lixado no decreto
de concessão, ficaram dependentes da decisão dos Ministeric,,s
da Marinha e da Guerra com relação ao quebra-mar•exlerior.

Era assim denominado um quebra-mar que, começando na
parte sul do Arsenal do Marinha, avançava em diroceão a
oeste e, fazendo uma deflexão . para o norte, attingia o forte de
S. Marcello, continuando dahi na direcção N S, approximada-
mente.

Ouvidos os Ministerios da Marinha e da Guerra sobre essa
obra, só depois de muitos annos opinaram contra o seu traçado,
apontando os inconvenientes que ella acarretaria.

Devido a esta circumstancia e allegando a Companhia que
não podia começar as obras sinão pelo quebra-mar exterior, vista
que precisava ter formada a bacia de abrigo, afim de poder ex-
ecutar as demais obras em aguas tranquillas, foi sempre adiado o
inicio do serviço.

Attendendo a incessantes reclamos, o Governo, em 23 de
janeiro de 1900, innavou, por decreto • n. 3.569, o contracto d3 3 de
janeiro de 1891 e marcou á Companhia, na clausula 11, a obri-
gação de começar as obras dentro de una anuo, a contar da data
da,quelle decreto, o de concluil-as no prazo de oib annos, após o
SOU c011100.

Tal decreto, além das obriga,çães consignadas na clausula II,
acima referida, alterou a concessão primitiva nos seguintes
pontos :

a) elevação do prazo do concessão do GO para 90 annos ;
h) obrigação, por parte do Governo, do elevar as taxas est i

-puladas no entrado, ai porventura, o seu producto não alcan•
çasse uma remuneração correspondente a 6 % do capital empre-
gado nas obras;

e) preferencia, em igualdade de condições, para a execuçio
de obras semelhantes ás da concessão, que, durante o prazo da
mesma, se tornassem necessarias no porto ;

d) fixação ena 15 contos de réis annuaos da quota de fisca-
lização com que a Companhia deveria contribuir, recolhendo-a
semestral e acteantadamento ao Thesouro.

Apozar, porém, da obrigação imposta pela clausula II do
decreto acima referido, a Companhia não deu inicio ás obras, ai-
legando sempre a falta de approvação do projecto por parto dos
Ministerios da Guerra e da Marinha.

Em 1904, o Governo, autorizado por disposição da lei orça-
mentaria, entrou em accÔrdo com a Companhia, afim de innovar o
seu contracto em ordem a lhe serem facultados os recursos ne•
cessados para levar a efeito aquellas obras, de conformidade co^o
a disposição legislativa.

• Depois de varies alvitres, entre os quaes se chegou a sugge.rir o
de um emprestimo, mediante emissão de titules pelo Governo, foi
assignado o decreto n. 5.50 de G de julho do 1905, para cuja expe-
dição serviram de base o projecto e a memoria justificativa, que,
em resumo, são aqui reproduzidos

OBRAS PROJECTADAS

Caos do Ga' .50 - .	 .	 .	 .	 .	 ... • .. 058m
a	 »8m ,00, podendo ir até 9 m ,50	 .	 .	 .
a	 empedrado, para regularização do litto-

ral e ligação da E. Ferro S. Francisco
ao caes	 	

1.342°

1 400m
Armazens para mercadorias, (de 100 m x201 	 15

»	 b	 inflammavois 	 2
I.	 ›,	 carvão .....	 .	 .	 . 3

Dique para reparação de navios (150 w x20m) 	 1
Doca para mercado 	 1

• ORÇ ENTO

O custo total das obras foi calculado em (papel) 41'. 230: 115$2,-;3
ou, era ouro, ao cambio de 12 d 	 18.373:3•31$50)
O capital maximo fixado foi em ouro 	  20.000: 000$000
Os juros, á razão de G % ao anuo, .200:000$000

Apeza.r da relucção das obras, o orçamenta total elevou-se
a quasi o dobro do primitivamente approvado, porque a Com-
panhia reclamou e obteve elevação 1133 preços dos materiaes.
attondando á diferença de cambio e variação das condições do
mercado.

panhia Internaciona de Docas o Melhoramentos da Bahia, custo- .l, 



RENDA DO PORTO

90 taxas do porto, de accõrdo com a lei de
1869, calculadas pelo minimo, e deduzidos
30 % para as despezas de custeio, devem

produzir, ouro 	
de onde a diferença para os juros de 6 % 	
que seria compensada com a diferença do me-
- nos de 0,04 '(% sobro o valor da importação,

que 6 de 	
As taxas do caes, computadas no calculo da

foram:
Atracação 	
Utilização do caes — Por 400.000 toneladas

(estimação feita do movimento do porto)
2$500 	

Capatazias — (Por 400.000- toneladas, adoptada
taxa minima da Alfandega) a 4$000 	

Armazenagens — 72.470 toneladas no valor de
38.890:078$418 a 1 V. em 12 mezes 	

Dique (renda approximada) 	

Para custeio, conservação, 'etc.— 30 0/0 	

Renda liquida — papel 	
Idem idem em ouro (a 12 d.) 	

1.001:23%790
195:704201

31.000:000$000
renda do porto,

139:004000

1.000:004000

1,600:000$000

388i904784
100:004000

3.227:904784
968:374235

2.259:534519
1.004:234739
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Na composiçã,o dos preços do unidades contemplou-se, para
administração e lucro do constructor, a percentagem de 15 Vo
sobre os preços elementares.

O decreto n. 5.550 reduziu de 90 a 60 annos o prazo da con-
cessão o esta redução, além do mais, foi invocado, para funda-
meetar o reconhecimento do . emprego pala Companhia de
3.600:114$919, em estudos, administraçã'o, pagamento do im-
postos e fiscalização, no regimen dos contractos anteriores, como
se vê na clausula XII, alinea a § 10.

Em setembro de 1905 apresentava a Companhia os estudos de
accordo com o termo de novação do contracto, approvado por
dehreto n. 5 559 de 6 de julho do 1905.

A Companhia propoz, desde então, levar a dragagem até
9s1,50 abaixo do nivel das aguas minimas, resultando dalsi au-
gMento do cubo 'respectivo.
• Em fins do maio, chegaram ct Bahia, por parte da empraza,
*os engenheiros Garnier o Renaudin, que fizeram novos levanta-
mentoa hydrographicos, verificando sensivel elevação do 'fundo;
principalmente no extremo do lado norte do caes, conforme .a
planta que então apresentaram.

'Por isso, solicitou a companhia, em julho, algumas alteraçõos
nos estudos anteriormente apresentados, bem cOmo a substituiçã.o
do cimento pela cal hydraulica do Teil, sondo que o emprego desta
era pedido para compensar accrescimo em outras obras.
' As alterações propostas foram approvadas por decreto n. 6.117,
de 21 do agosto, ficando a companhia na obrigação do apresentar
os detalhes e orçamento respectivos, dentro da seis mezes. Nesse
decreto, apenas ao não 'autorizou a -mudança proposta da doca
do mercado para o local da doca do Arsenal, sobre o que ficou o Go-
verno do providenciar opportunamente.

A substituição do cimento pela cal do Teil foi concedida por meu
antécessor, conforme consta • do aviso rx. 297, do 18 de outubro, di-
rigido á commissão

' Aos-15 dias desse mesmo mez de outubro, era tombem appro-
vado, em principio, o orçamento proposto, no tolegramma de 22 do
setembro de 1906, dirigido 'ao 'Exm. Sr.. Dr. Lauro Militar pelo
director da companhia, 'Dr. Magalhães Castro, que se achava, na
occasiã,o, em Paris, mediante a obrigação do inaugurar as obras,
dentro de 30 dias a contar daquella data, o que foi-communicado,
para os devidos efeitos, á commissão fiscal por officio da Directoria
Geral de Obras e Viação, n. 117, .do 20 do outubro de 1906.

approvação, em principio, do orçamento, representa um
accreacimo de cerca -de 1.700:009$ ouro, ou 3.030:000$ papel, na
iinpprtancia do mesmo.

Em cumprimento desse despacho, realizou a Companhia a
inauguração das obras no dia 12 de novembro ultimo, o que foi
feito, sem preenchimento da clausula IV, que assim dispunha :

Dentro do prazo maximo do 12 mexes da data da approva-
bão da relação do material nocessario ao inicio das obras, e de que
trata a alínea 2a da clausula III, deverá a Companhia iniciar os
trabalhos de construção, o que não poderá. fazer sem possuir no
local do trabalho, prompto. a funccionar e acceito, todo o material
indicado na relação approvada pelo Governo, e que compor-se-ha,
no minimo, do seguinte :
e , a) duas dragas apropriadas com a capacidade minima de 200 me-.
Vos cubicos cada uma, por hora ;
V;

b) quatro batelões de transparte com capacidade minima. de
200 metros cubicos cada um ;

c) 5.000 metros cubicos de pedra de alvenaria em deposito, de-
vendo a Companhia ter garantido o 6upprimento minimo de 40.000
metros cubicos annuaea desse material ;

d) 500 metros cubicos de cimento apropriado ás obras ;
e) offloinas apropriadas ao reparo do material ;
f) material de transporte e accessorio necessario ao trabalho.»
Nos primeiros dias de novembro, o meu illustre antecessor di-

rigia o seguinet aviso ao engenheiro-chefe da commissão fiscal:
c Em additamento ao aviso n. 303, que vos foi dirigido. cabe

esclarecer que as concessões alli feitas para facilitar a inaugura-
ção proposta não extinguem para a Companhia que fiscalizaes as
obrigações comprehendidas nas lettras a, b e cl da clauoula IV
do seu contracto, de cujo cumprimento nos prazos que a mesma
clausula menciona ficarão dependentes os effaitos juridicos que a
beneficio da Companhia Docas da Bahia decorrem do :leia:, dos tra-
balhos de coustrucção, o que tudo fareis constar á mesma- Compa-
nhia desde já P.

Finalmente a li de dezembro ultimo, eram submettida.s
approvuão do Governo as modificações já autorizadas do projecte
primitivo e o respectivo orçamento, comprehendendo a bonificação
de 10 0/0, concedida pela administração pa.ssada, bem como outras
alterações que não era dado admittir.

Do exame detido de todos os papeis e documentos, apresentados
pela companhia, resultou o decreto, ora sujeito ao -alto criterio
do V. Ex., cujas clausulas procuraram, respeitadas as concessões
anteriormente feitas, salvaguardar, o mais possivel, os altos inter-.
esses que a questão envolve.

Taes, Sr. Presidente, as informações que julguei do Meu dever
trazer ao conhecimento de V. Ex.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1906.— Mi0uel Calmo» (lu Pis e
Almeida.

DECRETO N. 6.350—DE 31 DE JANEIRO DE 1907

Approva os desenhos ele detalhes e o orçamento para as obras
do porto da Bailia

O Presidente da Reimblica, dos Estados Unidos de ' Brazif, atten-
dando ao que requreu a Companhia Ceesionaria das Docas do Porto
da Bahia e á exposição feita pelo Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas, decreta :	 •

Artigo unia°. Ficam approva,dos os desenhos de detalhes das
modificações feitas no projecto do melhoramento do porto da Bahia,
a que se refere o decreto n. 6.117, de 21 de agosto de 1906, e o
orçamento geral das obras, apresentados pela. Companhia Co s:o.
liaria das Docas do Porto da Bahia e constantes dos documento] que
com este baixam, rubricados pelo director geral do Obras e Viação
da Secretaria de Estado da Industria, Viação o Obras Publicas,
devendo, porém, ser observadas as clausulas juntas, assigna,dag
polo respectivo Ministro de Estado.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1007, 19 0 da Republica.•
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Calmon da Pin' e Almeida.

Clausulas a que se refere o decreto n. 6.350, desta data
1

As obras de melhoramento do porto da Bahia, que constituem
objecto do contracto approvado pelo decreto n. 5.550, do 6 do
junho de 1905, o dos.estudos definitivos apresentados pela Compa-
nhia Cessionaria, das Docas do Porto da Bahia; approvados palo
decreto n. 6.117, do 21 de agosto de 1903, serão executadas de
accôrdo com os planos 'gemes, desenhos de detalhes e orçamentos
annexos, rubricados polo director geral de Obras o Viação da,
Secretaria do Estado da Industria, Viação e Obras Publicas, obser-
vadas, porém, as modificações constantes das seguintes clausulas

O quebra-mar exterior Sul só será lançado, si, a juizo do
Governo, ficar praticamente raeonhecida a sua necessidade para,*
tranquillidade do porto, e, nesta hypothese, o Governo se reserva o
direito do exigir disposições que permittam o seu aproveitamento
para o serviço de desinfecção de navios contaminados ou outros.

O coroamento geral do quebra-mar Norte ficará na altitude
de 41%50 acima do nivel da, maré mínima e o do quebra-mar in-
terior na altitude de 3°.50 acima. do referido uivei. .
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IV
Nos trechos em que a muralha do caes tenha de repousar sobre

arêa ou terreno move', será e insolidado o silo da fun ação por
meio de uru enrocainent .) com a preaisa 111.rgill't e com a cepas-
sara de dons metros, tu mintam, abaixo da fundo dragado do
Porto, quando a camada do terreno solido achar-se a maior pro-
fundidade.

A parte do porto, froateira ao ac!ttal Arsenal de Marinha, será
dragada até a profundidade de 6 1 .50 abaixo (1 ,) li ivel da maré mi-
nima, para pormittir a circulação dos navios de menores calados,
que demandem o trecho de CáC13 preparado para essa profundidade
de agua.

VI

Na extremidade No:de do quebra-mar interior será dragada
o mantida tuna faixa de 100 metros de largura, até a profundi-
dade de 9,50, abaixo da maré minima, para estabelecer a ligação
entre o littoeal e tts aguas de igual profundidade feira d esse quebra -
mar e permittir a franca circulação de navios de grandes calados
pelos (bus extremos do renaido quebra-luar, devendo ser prote-
gida essa segunda pass kgm com duas bolas illurninativas.

VII

Deverá ser feita dos le já a sondagem geologica no alinha-
mento da muralha d ) odes por me :ai dt parfurações do sói°, equi-
distantes de 25 meteos, anprixima lamente, até attingir unia
camada de terreno suflicientemente salido, de fórma que se possa
deterraina,r o perdi longitudinal dessa camada e verificar a con-
venienca de qualquer modificação ne traçado do cães, para evitar
eec.avaç"Jes em rocha, si possivel, qual.. para as fundações do mesmo
cães, quer para a profundidade do porto, junto a elle.

VIII
Fica elevado a quatro o numero de escadas de roa a, no cies,

para o embarque e desembarque de passageiros.

IX
Na extremidade Sul do edis para 0,50 de aguas minimas

será c;nstraido uni enrocamenta, ligando esse extremo ao lit-
toral para conter, por esse lado, o aterro entre o cães e o mesmo
litteral.	 •

X
Será constraida uma rampa para carga e descarga de ma-

deiras, situada no local mais conveniente, qua opeortunameate
será designado, de acoimado com a c:impai-Mia.

xl
Será construido, no tuia,' que for designado pelo Governo, um

dique secco. ou instalado um dique flue:tante, com t idos os a r er-
feiçoaluentos modernos, para a limeeza e reearação de navios de
9,50 de calado.

XII

Fica fixado em 23.000:2G2109, ouro, o capital maximo a em-
pregar nas obras, comprehendendo não só o valor das que icem de
ser exe utadas, de conformidade com O oreamento annexte como
la miem a quanta de 1.e00:(l5k, ouro, de que trata a clausula XII,

1^, lettra o, do decreto ri. 5.550, de O de junho de 10)5.

XIII
A companhia dará inicio effentivo O construcção das obras

dentro do prazo de trcs mexe.: contados, d i data da publien sie deste
decreto pelo Diar:o Officio!. Só será rocolleeeido como inicio das
obras a execução de qua lquer das obras mencionadas no orçamento
annexo.

Paragrapho mico. Na falta de cumprimento desta obrigação,
será a pplicado o disposto na clausula XXIX, lettra c, do decreto
o. 5.550, de O de junho de 1905.

XIV
A companhia obriga-se a depositar no Thesouro Nacional. ou

na Delegacia do Thesouro em Londres, a quantia de 1.400:000s,
ouro, a que se refere a clausula XII, lettra b, do decreto n. 5 550,
acima referido, da qual poderá ir levantando, as quantias c ieres-
pondentee ás importancias das instaii tç:ies materiae: fixos e 1111-
dantes e de mais obrigaeies indicadas na claueita IV do mesmo
decreto, á peoponeo gu i e as fina cumprindo, mediante comprovação
dc despezas, nos termos da lettra, b da clausula XII. Satisfeitas as
obrietteões constantes da clausula IV, será restituido O connanliia
cessionaria qualquer saltb (pio se verifique, com relação aos
1.400:000e depositados.

XV

A companhia deverá entrar em accôrdo para trafego commum
com as'e,tradas de ferro que venham ter á cidade de S. Salvador da

Bahia, mediaate condie3es que ficarão depen lentes da appeivaçao
do Governo.

XVI
O Governo entregará desimpedidos para o

do cães sanitario os terrenos de sua propriedade
mediações da ponte da Estrada de Ferro Bahia

XVII

Durante o wriodo da construcção das obras, fica elevada a
(10:0005 a contribuiçio annual para a fiscalização de que trata a.
clausula XIX. do decreto n. 5.550, já anteriormente citado.

XVIII

Ficam approvadas as especificaçiies para a execução das obras
e que a este acompanham, rubricadas pelo director da Direetoria
Geral de Obras e Viação desta Secretaria de Estado.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1997.—Mitmel earaton da Pio e
Almeida.

Projecto para constrateç. 11 o do porto
cla I1L11I tL

Eqncifloações a que S3 refere o decreto n. 6.350, de 31 deianeire
de 1937

CAPITULO I
INDICAçõzs GERXE4 E DE3C1t11`;:Xn DA.S ODRA.g.

Definira° dos trabalhos
Art. 1°. 0.s trabalhos (I csaiipo: palas plantas e paras ,jttat

camprehendem:
I.° a coastiateçio de tres quebra-mares. denominados res onett-

vamente: que'ira-mar exterior Sul, que:ira-mar exterior Norte
quebra-mar interior

a custrucção de nu s muralhas de cies designadas ra-
Sp0.1t1VREICat2: muralha d ,.3 cães a—'3",59 e muralha de, elos

;
3, a constritação de um revestimento protector do Jidoeal

com enrocamentos e alvenarias de pedras see as, denominado:
cães de saneamento ;

4 ,, eicavacão do porto e abertura de canaes la aCCO

frente á doca do Acaso ti de Marinha e pelos doas calinos d.) que-
bra-mar interior ;

5^, execução do aterro, par detrás das maralha s de Ci34 e de
cães de saneamento, permittindo a coastriu:ção da faixa
propriamante, o estabelecimento de ruas e a conquista de t a're 1G
nitra editicações ;

Go , a constriteçi o de arralzens coai o neeessatio apaarellea-
mento para mereidorias e inateriaes indammaveis e abrigo: paia
deposito de carvão -

7,), a execuçl) de c a l çameatos na rua do eles, na lateral ao;
armazene c nas ruxs entre estes ;

8^, a canstrução de tuna pequeaa, dóca pira o mor colo
0 , , a constracção de esgot s para agitas pia vires
10, o foraeeimento e assentamento de linhas ferreas para o

snrviço do cá es, dos arria tzens e abrigos
11, o fornecimento e assentameato do guinda ,•03 para o sel.-

viço do parti e dos arrameis
12, o fornecimento e instalação de um pharol, no cabeço Nor

te do quebra-mar exterior Norte, bem come varios pia troletes e o
fornecimento e installaçÃo de bolas illuminativas em pontos coa-
veniente ;

13, a remoção do casco do vapor IA Prance
19, construcção de uma rampa para carga e descarga de ma

deitas
15, con:trucção de una dique secr.°, ou estabeleihnento de unt

dique fiactuante para rem tração de navios.
Zero da escala de 'inards

Art. 2. 0 Fica entemtlido qtte na applieação das peesente: espe-
cificações considerar-se-ha como—zero—da escala de na tres o lurc!
situado a 10,15 abaixo da soleira da igreja da Conceiejo da Praia.
proxima do Arsenal de Marinha, nivel correspondente awroximo•
damente ao das marés minimas.

As cotas de altitude e profundida,le serão referidas a este
nivel. Os nnmeros qtie as exprimirem, quer nestas especificações.
quer nos dese,nhos annexos, raferem-se a este mesmo nivel. (l.s nu-
meros serão cJI locados entre parentbesis 1)K:cedi los do sigiul 1-1-)
quando os pontos aos quaes eles so referem estiverem sito
acima desse uivei e do signal (—) quando estiverem abaixo.

Quiebra-wo• exlerior Sua

Art. 3. O quebra-mar exterior Sul, si tiver d o ser constraide,
terá a disposição indicada n t planta geral apprAvada e s !r.i coa
stituido, como o exterior Norte, de um massiça de earocamento,
revestido de blocos das diversas categorias, ficando as disposiçõeâ

começo iIa obr is
eaisteut na im-
a S. Francisco.
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do seu coroamento na dependencia tio aproveitamento desta-0 bra,
para qualquer mister dos serviços do porto, determinado p(Oo
verno de accinalo com a companhia.

Traçado e perfil do que'ra-nar er!ericr Yorle
Art. 40 . O quebra-mix exterior Norte. is )a1 il toei . ), (ia si-

tuado a 150 metros approxim olamente a Est do 1n. ,a3 S. M
E' rectilineo, orientado sensivelmente de sul a Nmaa e te .n de e :t
são madia, 915 metros. Consiste em um massioo de ear,aMmi ali; ai
naturaes sobre os quaes repousa uma fila de blacos artiticiaas e tn-
stituidos por caixões flutuantes cheios de csnereto ; estes Limais
são encimados por sua vez por um muro do abrigo constou i ll )de
alvenaria. O massiço de earocanuntos attinge á cota — 	 ; os
caixões á cota -1- 1",00.

Sobre os 465 primeiros metros (parte Sul), o massiça de enroca-
mento apresenta urna largura de 11% no coro tmeato, isto é.
iam cota — 3' 0 ,50; do lado do mar, sal talude é de 2 por 1 até a
cota de — 5%50 e de 3 por 2 abaixo desta cota ; do lado d) porto
o talude O de 3 por 2 emtoda a altura. Abaixo da cota 5",50

O corpo do massiça O formado por pedras de todos os t tmanhos
este nueleo O protegido do lado do mar por um revestimento de
talude de 4 ,0,90 de espessura horizontal constituido por blocos de
20 (3 3a categoria ; acima da cota 5 ,0 ,50 o miei , o O coroado por
um revestimento de 2 metros de espessura, constituido por blocas
do 2' e 3a categorias, coroamento este por sua vez protegido
do lado d ) mar por uni revestimento em talude com a espessura
horizontal de 4°',00, constituido por blocos de t a categoria.
•	 Os blocos artificia,as nos caixões fluctuantes medirão 5,°100
de largura, 4%50 de altura e 10 a 13 metros de comprimento.
O muro' de abrigo attinge á cota	 4,50 ; tem os paramen-
tos verticaes, oferecendo do cada lado um re>altu do 0°1,50
sobre os paramentos dos caixõas ; a cota 1"1 ,00 a cota x3'n,o0
o muro apresenta uma aspes ;irra de 4,00 ; acima esta e ;pos-
sura se reduz a 2m ,00. Sobre os 45) 10 .00 restantes (parte
Norte) o parai precelento é reforaado. O massiço do earoca-
mento apresenta uma largura do 16 ,0 . no coroamento que attinge
á cota-3 0 ,50 ; a espessura horizontal do revestimento em taludes O
augmenta,da a 7 metros do lado do mar. Os blocos artiticiaes em
caixões flutuantes toem 6 metros de largura. O muro de abrigo
attingirá á mesma cota,+4,50 e terá', as mesmas dimensões indi-
cadas para os primeiro , 465 metros.

O local do. quebra-mar serádragado até a cota,-5' 1 ,59 sempre
que o fundo natural es,eja em profundida inferior a esta.

Traçado e perfil do quebra-ntar interior

Art. 5. 0 O quebra-mar interior, isolado de terra, será coo
struido na direcção geral de Sud-Oeste a Nord-Este, approximada
mente.

Compõe-se de um grande alinhamento de 650 metros que no
oxtromo sul é disposto segundo um arco de circulo de 3)0 metros
de raio ; na extremidade Norte termina por urna ractilinea do
O00 metros que faz com o prolongamento do alineamonto principal
um angulo de cerca de 1.2 0 . O' para °coto. Mede um comprimento
total de 1.295 metros.

O perfil typo adoptado para o quebra-mar interior O o mesmo
estabelecido para a parte Sul do quebra-mar extariiir Norte, ficando,
porém, o seu coroamento na cota+3,50 como está no desenho e o
local deste quebra-mar será dragado até a cola,— .5'n ,50 sempre que
o fundo natural esteta em profundidade inferior a esta.

Traçado e perfil da muralha do cdes

Art. 6.° A muralha do cries a-6'",51 tem origem no prolonga-
mento do muro Sul do edifica° da alfandega. Estende-se approxiMit-
damento de S. O. a N. E. parallelamente ao cães actual, medindo
extensão de 658 metros.

Será constituida, de blocos artificiaes convenientemente dis-
postos, encimados por alvenarias executada no proprio local sujeito
ás marés.

O paramento exterior apresenta um fruste geral de 1 por 10 ;
o paramento interior é vertical.

As pilhas de blocos artificiaes são niveladas a+1 metro na parte
superior ; compõem-se de blocos de 1%875 de altura tendo o bloco
Siiperior uma larguei de 3 1 ,75 no coroaatent t. A alveaaria supa-
rior apresentará na cota +1 ,0 ,00 uma base de 3 ,0 ,50 e na de + 41,00
,um coroamento de 1,80 ; um resalto estabelecido a meia altura
ébncordarit a diferença de espessura de 1 ,0 ,40. Da cata + 1 0 ,00 á
de + 3,0 ,40 o paramento inclinado será revesCda do cantaria de

.0,a,60 de espessura e será rematado com um capeamento de 1%00

. do comprimento e 01,60 de espessura.
O começo desta muralha, em frente da alfandega, será ligado

terra por um enrocamento arrumado, cuja crista ficará no
mesmo nível do eapeamouto do cães, para conter o aterro por
jet'sse

Trcçado e perfil Itt ntaralha	 edes de —901,50

Art. 7.' 1111,.,1? :10 e ies do —9 1 ,50 é o prolongamento da
precedente. Estendd-s, , appruximit lamente parallebt á direcção geral
do iittor.a, um pouco inclinada para o Norte, Tem o comprimento
do 1.3=1 metros.

Será constituida como a precedente de blocos artiticiaes, couve-
niantemente di-pastos, encimados por alvenaria executada no aro-
ma() local sujeito em parco a marés ; o paramento exterior
aprese.ita uru fruste, de 1 por 10, sondo vertical o interior. OA
blocos attingent á Cora + 1 ,1 ,00 na parte superior; as fiadas de blocos
trem 1 10 ,75 lie altura, tando a superior urna largura de 5,0,15
no comamento. A alvenaria superLr será a mesma indicada
no art. 60.

TrY;Yulo e perfil do ccies de sanemento

Art. 8.° O cites de saneamento constitue o prolonaamonto
para Norte do cries de — 9‘0 ,5). Será orientado pouco mais ou
meno: de Sul a Norte e sensivelmente parallelo á direcção geral
do littoral. Termina nas proximidades da ponto da Estrada do
Ferro da Bahia ao S. Francisco. Mede um c anprimento do
1.40) metros. O cies de saneamento é coustituido até o Zero por
um prisma ou massiço do enrocameatos, terminando na cota

4 11 .00 por uma alvenaria de pedras searas. O massiço de eu--
rocamentos apresenta no coroamento urna largura do 3,59 o
taludes (le 3 por 2 do lado do porto, de 1 por 1 do lado da terra ; é
constituido por um mássiço de pedras de todos os tamanhos, prote-
gido do lado do porto por um revestimento de talude composto do
blocos de 3" categoria, com a largara horizontal do 2 metros. O pa-
ramento exterior de polcas arramadas será cuidadosamente feito
e rejuntado com argamassa de ciumento.

Dragagenz do porto e dos entoes de acceJso

Art. 9. 0 0 porto será escavado com dragas de alcatruzes até a
profundidade de-6,n ,50 até uma linha normal a esta mesmo cios, a
500 metros dO sua origem ; alam desta linha e ata uma panillela,
passando pelo cabaço Norte do quebra-mar interior, o porto será
dragado até-9 ,0 ,50; todavia, entre as tu ts drairw.isals, nas proximl.
dados dos caos, far-se-hão, segundo uma, linha p irtindo tio ponto de
juncçÃo do grande e do palatino caas e inclinada, de 45" s Aro a,
linha separatriz precedentemente descripta ; na altura as d timS dra-
gagens se concordarão par um talude, inclinado de 3 de base por 1
do altura, passando a linha theorica separatriz a meia altura deste
taludo.

A aresta suaerior das dragagens será sampra mantida a
20 metros, pelo manas, distante do pO dos enroeamontos dos quebra-
mares.

O canal de access() ao porto, estabelecido entre o cabeço Norte o
o cabeço Sul do quebra-mar interior, medirá a largura de 250
metros entre estes cabeças. Será dragado a-9 01 ,50 e delimitado por
duas linhas:

la, passando a 20 metros do pé do cabeço do quebra-mar exte-
rior Norte e miuma! á direcção deste quebra-mar

2 0, por uma recta, que pass tudo a°0 metros do pé do cabeço
do quebra-mar interior, fazendo com a normal na extremidade
deste quebra-mar um angulo de 23°,0' para (testa?. O e mal do
accessa pela parte Sul do quebra-mar exterior Norte, bem como a
parte fronteira ao Arsenal de Marinha, serão dragadas aW a cota-
6m ,50 ; ao norte do quebra-mar iná,rior será dra eada, uma faixa de
100 Metros até a cata de-9 11 ,50 para dar sabida aos navios para
esse lado.

Si for encontrado terreno de rocha acima dos fundos marcadas,
será elle escavado pelos processos adequados especie lo tra-
balho.

Aterros por dei l'AS das nzaralha; e do eci ,c de S'Cit comento
Art. 10. Os aterros por detrás das muralhas do cries de atra-

cação e do cães do saneamento serão levados até a, cota + 41,00 o
terminados com uma inclinação de 0 0 ,01 por metro.

Por detrás das muralhas a parte aterrada, sorri utilizada da
maneira seguinte :

16 11 ,30 serão reservados á rua do cries
23 metros aos armazens para mercadorias e ruas que os se-

param
2) metros a uma rua posterior aos armazaas.

Escudam, posiçao especial nos eabeços dos 9,r:to-a-mares
Art. 11. Quatro eseadas latera,es de 1 01,50 de largura serão

construidas segundo o alinhamento do caca: ; uma escada, do
1 metro de largura será installa,da em cada uni dos cabalais dos
quebra-mares, soa um total n te cinco escadas de 1 metro.

Tanto as primeiras COlho as segund.as serão de cantaria,
tendo o cites no logar delias um guarda corta., ou grade rne-
tallica.

O cabeço Norte do quebra-mar exterior Norte será disposto do
modo a receber um pha,rol e os outros cabeços deanodo a recebe-'

„rem umpha,ro lote como cita o aot. 18..•	 .	 .
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A posição o o dispositivo destas obras serão definidos por meio
de desenhos apresentados durante a execução.

Arma.zens e abrigos

Art. 12. Os armazene para Merca-liarias, para infiamma,veis
O 03 galpões para depositas do carvão o outros serão incom-
bustivela. As paredes poderão ser de alvenaria de pedra ou
tijolo ou de chapas metallicas : as columnas e o travejamento
dos talhados do ferro ou aço e a cobertura do telhas ;
portas serão metallicas e o calçamento de pedra ou asphalto.
A companhia apresontará, opportunamente, para approvação do
Govern o , os respectivos projectos definitivos com os orçamentos
correspondentes, dentro do limite das verbas consignadas no orça-
mento geral approvado para esse um.

Calçamentos dos cães e da rua &demi

Art. 13. Os Cães de--6",50 0_9n,59, os intervallos livros entre
os armazene e a rua lateral, assim como os aterros juntos aos
cães do saneamento, serão calçaslos a parallelipipedos. Os armazena
de mercadorias serão guarnecidos do lado da rua e dos seus oitões
por uma calçada ou passeio feito de cimento, de 0 a ,90 do largura
comprehendidos os meios-fios; os passeios serão interrompidos e
concordados om esquadria (anato das portas dos armazene. Em
frente dos armazene, a rua lateral sara guarnocida por uma cal-
çada ou passeio de cimenta de 3'11,00 de largura, camproheadido o
meio-fio.

Esgotos

Art. 1-1. Será construida unta rade de esgotos de aguam plu-
vla,es para toda a área do caos, dos man tzens, da grande rua
lateral e das transverates, do a,ccardo com o projecto e orçameato
que a companhia sujeitará opportuniunente á approvação do Go-
verno.

Linhas ferreas dos ca?s

Art. 15. Em toda a extensão dos cães e na largura de 2.000
metros será installada uma linha ca-n bitola compativel com os
guindastes moveis ; a distancia entre a aresta do cam e o bordo
exterior do trilho mais proximo será do 1/%30. Sobro todo o com-
primento do caos o do caos de saneamento, isto é, em 3.400 me-
tros, serão iristallaIas tres linhas ferreas parallolaa, com bitola
igual á da Estrada de Ferro da Bahia ao S. Francisco, com a qual
estas linhas se ligarão. A commuuicação entre estas linhas será
feita por mudanças do linhas duplas syMetricas com agulhas dis-
tantes de cerca de 2-10 metros.

Guindastes

Art. 16. 04 guindastes serão accionados por força eleetrica,
rendo installados sobre porticos rodantes, deixando livro a secção
de gabarito da estrada de ferro.

Serão em numero total de 20 guindastes dos quaes:

15 da força de 1.500 kilos
4 a a	 3.000 o
1 7. » » 5.000 b

Postes de argollas de amarrai:ao
Art. 17. O cães será provido do postes de amarraçã,o do typo

anollard» distantes de 50 a 50 metros e collocados no eapeamento
do cães e na linha da aresta; haverá tambem argollas de amarra-
ção collocada,s na face externa do eles e na linha da aguas maxi-
mas, distantes lo 50 metros o intermodiarias ao; postes citados,
amarradas em blocos do alvenaria por meio de tirantes atraves-
sando a alvenaria do cães.

As argollas e 03 tirantes, além dos accessorlos, serão do ferro
batido ou de aço, á esiolha da commissão fiscal, e do typo igual ás
do porto de Santos, no trecho do Outeirinho.

Pitardes
Art. 18. No cabeço norte do quebra-mar exterior Norte será

construido um pharol podendo illuminar a oito milhas de distancia.
Nos outros quatro cabeças serão installados pha,roletes, um em
cada um.

Serão colloeadas no interior do porto as bolas luminosas a pe-
trole() ou gaz em numero neaessario para indicar claramente as
manobras das navios á noite; duas outras baias semelhantes assi-
gnaiarão o canal de accesso entre os dou s quebra-mares e duas
outras indicarão os cana.es do Sul e do Norte.

Remoça() do casco «La France)

Art. 19. A remoção do casco Lci France consistira em demolir
e retirar todos os podam ou partas deste vapor que estejam a
menos da 10 metros do profundidade abaixo d ts aguas mi-
nimas.

CAPITULO II

Loausaas DE EXTRACç'IO OU DE PROVENIENCIA — QUALIDADE E mura-
RAÇÃO DOS MATERJAES

illateriaes de enrocamentos

Art. 20. 03 materia.es para enrocamento. blocos do todas as
dimeasõès, pedras de todos os tamanhos, Serão extrahhlos de pe-
dreiras abertas ou das que possam sor abertas n as cercanias da.

Acceitar-se-ha o granito, o gneiss e o grés de boa qualidade,
a juizo da commissão

Toes materiaes serão colhidos exclusivamente nas rochas du-
ras e perfeitamente sãs ; as partes friave!s e argilosas serão rigo-
rosamente abandonadas.

Os materiaes para enrocamento serão divididos em quatro ca-
tegorias, a saber:

1. a Os blocos de l a categoria, pesando cada um mais do 3.500
kilos.

2. a Os blocos de 2a categoria, pesanda cada um de 3,500 a 1.000
kilos.

3," Os blocos de 3 categoria, pesando cada um do 1.000 a 100
Mios.

4• a Os demais blocos comprehendem todas as outras pedras de
taahanhos inferiores aos acima designados.

O peso médio dos blocos deverá attingir no Minimo de:
300 kilos para 3 categoria

2.000	 Z.	 2a	 sn

4.500	 la
Pedras para alvenaria

Art. 21, A pedra para alvenaria será extrahida das mesmas
pedreiras. Será escolhida com cuidado, dura, com faces vivas. bom
talhadas e expurgadas do tola a mataria. terrosa. Terá no minimo
011,15 de espessura, ("20 de tardoz para os massiços o 0,30 do
tardoz para 03 paramentos.

Pedra britala para concreto	 •

Art. 22. A pedra britada para concreto poderá ser do granito,
de gueiss ou grás de boa qualidade. O britamento será feito do
tal maneira (sua cada pedaço de pedra possa passar em todos os
sentidos no minei de 0%00 de diametro interior, não podendo passar
em nenhum em um annel 0 1 ,01 de diametro. A pedra depois
de britada será expurgada de toda a poeira ou ma,terias terrosas.

Cantaria

Art. 23. Empregar-se-4a exclusivamento a granito para cantaria
do grande e pequeno apparelho. A paira será compacta, sã,
sonora, cheia oa compacta, perfeitamente homogenea, sem Mamem.
tos, sem casca branca, nem capa de pedreira.

Este granito procederá das melhores pedreiras da região da.
Bahia, denominad.o alteconeavoa, ou de outras existentes no inte-
rior do Estado.

Tijolos
Arti 21, 03 tijolos serão homogeneosa bem cozidos, sem vi-

trifica,ção, sonoros, regulares, sem deformação e som fendas.
Calçamentos

Art. 25. Os calçamentos serão do granito, porphyro ou gras
duro, á escolha da companhia, sujeita, porém, á acceitação
commissão fiscal a amostra do material preferido. As pedras em-
pregadas no calçamento terão a fôrma, de parallelipipedos, tendo
as dimens5es seguintes approximadas : 0,14 de largura., 0 1 ,18 do
comprimento e (Pala de altura. Cada parallelipipedo será disposto
sobre a Stla, face superior, que deverá ser plana e sem envida-
dos ; as faces de juntas serão estabelecidas em esquadria appro-
ximada de maneira que as arestas da face imitador tenham quando
muito 0111 ,03 de menos no comprimento do que as arestas corres-
pondentes da face superior ; a diminuição de espessura nunca po-
derá ser maior. 03 parallepipedos de uma mesma procedoncia não
poderão ser misturados com os de outra ; serão empregados em
partes de calçamentos diferentes. Todos os pa.rallelipipedos -serão
de primeira qualilado. Serão recebidos antes do serem ora-
pregados; para este fim depois do cortados serão dispostos no chão
e colloca,dos em ordem de modo a , poderem ser examinalosama
todas as suas faces._

Areal

Art. 26. Utilizar-se-á a areia proveniente dag dragagens, si
ella lar do boa gualdido; no caso contrario extrahir-saat a areia
das praias, dos cursos de agua e das poareiras da região da Balda.
Em todo caso, a qualidade -da areia será, approvada, pela, commissãO
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A areia será de grau forte, pura; sem meterias terrosas ouve-
. gotaes, sem conchas ou peadmactos extranhos. Elia sara, em caso de

necessidade, passada em peneira é lavada. 	 •
A areia emprogada na coafecção de argamassa destinada ao

rejuntamento das alvenarias será sempre peneirada.
Cal e cimento•

Art. 27. Empregar-se-á em todos os trajo:ditos do alvenaria e
• de concreto nos caixões fluctuantes, nas muros da abrigo (los

quebra-mares, 11031locos artificiaes e nos muros do ca,es, a cal ha-
1 draulica do Toll eDepartamento de •rdSche,» na França, com
•as precauções recommendadaa pelo Ministerio da Industrie., Viação

Obras Publicas por aviso n. 237, de 18 de outubro de 1900. Para
os rejuntamentos se utilizará o cimento Portland hydraulico.
mesmo cimento será igualmente empregado para as alvenarias o
'concreto executados por meio do sino de merguleadoros, cootarme
`o art. 49.

A cal hydraulico, do Teil procederá da,s pelreiras, foraos e
1usinas de Lafarge, pertencentes á, Sociedade J. c A. Pavio, de La-
farge, com exclusão de toda outra cal de diversa procedencia ou
mesmo pertencente á mesma sociedade, mas de marcas diversas.
tm cimento de Portland procederá das melhores Usinas de Boulogna
•i sur Mer (Pas-de . ualais) (França) ou de outrasamsinas acceitas pela

•ieommissão fiscal fornecendo productos equivalentes.
• A cal será aconãicionada em saccos fechados e soltados, com o

peso liquido de 50 kilos ; o cimento set-o-ha em barricas.
Todos os saccos e barricas terão a marca da fabrica, respactiva

e a commissão fiscal terá o direito de exigir que a procedencia seja
provada. Serão conservados em armazeas resguardados da humi-
dade.

. Verificar-se-ha, desde a chegada, todo o fornecimento de cal e
cimento para recusar-se os saccos e barricas que tenham sido attin-

idos pela humidade.
' No momento de suem empregados; se recusarão igualmente
todos os saccos e barricas attingidos pela humidade e alterados por

'esta causa a tal ponto que o conteúdo não seja francamente pul-
verulento em todas as suas partes.

.	 QUalidade de cal e de cimento
Art. 28. A cal será da qualidade chamada cal do mercado,

, composta de uma mistura intima de flor de cal e de residuos finos
•da Mesma flor de cal. 	 .

A flor de cal será obtida pela paneiração da cal extincta em
tela metallica ri. 40 (40 fios por pollegada).

Os residamos finos serão obtidos pela peaeiração em tela metal-
, Lica n. 50 . (50 fios por pallegada) dos productos obtidos pelo asma-

e' gamento m galgas dos residuos da operação precedente. O cimento
lnão deve conter cal viva. Qualquer cimento cuja ana,lyse chimica
accusar mais de 1 sts de acido sulphurico ou revelar eaxofre em
proporção que possa ser apreciada, será recusado.

. • O cimento deverá ser passado em peneira de modo a dar um
resíduo de 20 0/0 no maximo em uma tela de 5.000 malhas por cen-

itimetro quadrado. A cal e o cimento ficarão sujeitos a todos os
-ensaios de laboratorios feitos pela commissão fiscal para provarem

• 'as suas boa: qualidades.
•Experiencies d v cal

Art. 20. A companhia apresentará á conmaissão fiscal um cer-
tificado authentico, relativo a cada carregameata de e al que roce-
•ber, das experiencias feitas por laboratoria europeu, digno de fa,
'sobre a qualidade da cal fornecida.

• Estas expericncias dirão respeito:

1 0 , á finura de penetração;
• 2a á composição chimica ;

3s, á duração da possa ;
4., á deformação pelo calor
50, á resistencia a extensão.
Experiencias de peneirmo — As eaperiencias do penetração.

serão effectuada,s por meio de duas telas metallicas. uma de 900
malhas por centimetro quadrado, tela n. 80 (contendo 83 tios por
'pollezada) e outra de 225 malhas por centímetro quadrado (tela
az. 40); estas experiencias serão feitas em peneiras, tendo cada urna
(0%30 de diametro e serão executadas com a mão. A penciração
-será, effectuada em amostra de 100 grammas; • será considerada
como terminada quando passa,r ao menos 1/10 de gramma sabre a
.a acção de 25 voltas da mão.

O resíduo não deverá exceder a 10 grammas na peneira de
..900 malhas e 0,10 gramma para a peitara de 225 malhas.

Composição cliiMica — A cal não deverá perder mais de 9% do
'Seu peso pela calcinação ao rublo branco e deverá contsr uma pro-
Wrção de sillica combinada -pelo menos a 22 % do seu peso antes
s̀cd'calcinaaão. O peso será de 700 a 809 grammas por litro.

	

,	 Empregar-se-ha para as 'experiencia.s a água clara bem . dc-
Untada: •

• uração dtt peuu As experiencias de pega 8.;rãO •effectuadas
com argamassa normal de cal pura, que será obtida pela mistura
e amassame do do C,00 g,rammas de cal com a ama newssaria para
fazer uma massa firma bem ligada, brilhante e piastiea. Opera-se
seguindo o mesmo motholo, Com as mes1113,8 precauções que serão
deseriptas no art. 33 pala as experiencias de cimento Porfiam(
p.mro. 1 mpregar-se-ha para a3 experieneias uma agulha de metal
denominada «Agulha Vicat» a:ylindrica, lisa, limos, secca, termi-
nada por uma seção correcta e em esquadria de um millimetro
o animado (liametro 1 millimetro 1"). 1 .-) e pesando 300 grammas.

Chamar-se-ha fim da pega o instante a partir do qual esta
agulha, tendo descido normalmente á superfície da massa. com
precaução e se si ganhar _velocidade, seja supportada pela massa
sem imana penetrar de um modo aprecia vet.

A pega deverá ter lagar no maximo no lhe de 24 horas para a
massa exposta ao ar em um legar fechado e. no fins de 30 horas
para a massa immergida, logo depois de sua fabricação, dentro do
um balde cheio do agua de mar ou doce.

Experfencias de de,'"ormaMo pe:o ccCor— A massa normal de cal
pura será moldada em tubos cylindricas• com trem centímetros do
di manetas, e tres de altura, que serão confec&anados em moldes de
metal de seis millimetras de espessa 'a. Estes mol•les serão fun-
didos, segundo unia geratriz e conterão, soldadas de um lado e de
outro da fenla. duas agulhas de 15 centimetrcs de comprimento,
parpendiculares ao eixo do cylindro e dispostas de maneirs a se
tocaram tanto quanto possível sobre tod. m o seu comprimento.
Durante a moi lagem manter-se-hão as agulhas em contacto. Os
moldes, logo que forem cheios, serão immergidos em agua doce.

Uma vez a pega terminada e em um prazo que não exce lerá,
de 24 horas aspas a mesma pega, se. tirarão as farm:as do moldagem
e medir-se-ha o afastamento das ponta s das agulhas. A tempera-
tura será elevada progressivamente atm': 100', em um tempo que

• não deve ser menor de um quarto de hora ne si maior de meia
hora. EU será mantida durante seis horas consecutivas, deixando
em seguida abaixar atá esfriar. Unia vez o tubo tendo voltado a
temperatura inicial. o augme.nta da distancia entre os pontos das
duas agulhas não deverá exceder de tres millimetros.

Ensaios de ruptura—Ensaios de ruptura por tracção serão
feitos com a massa normal de cal e com a argamass de areia
n-,rmal. A massa nae nal do cal sara prepara la com para as
experi eacios ti O peg . A argant tss.t, normal s orá o o;itl t pela mist ara
da cal e da areia normal.

Para obter areia normal, se passará areia natural bem pura o
granulou
• la em peneira de folha de ferro perfurada com furos d-
(1 mini 5) de diametro para sep arar os grãos maiores:

2. , em peneira de folha de ferro p ' : furada de furos de (1 sia)
de diametro para eliminam' 03 grãos muito finos.

Estas penetras correspondem a telas de 01 malhas e 111 malhas
por centimetro quadrado.

A argamassa deareia normal será composta :eganao a doságern
de 4)0 kilogrammas de cal por um metro cubico de areia 8.33.a
não comprimida.

Será fabricado segundo o mesmo methalo que deve ser sasamido
nos ma.saadore3, para fabricação das RI'git'1119313 empre ;atlas 11:1,,4

alvenarias. Começa-se por formar une massa de ca l , tent) a coa-
sistencia de crême; junta-s1 areia e se comp!eÁr.1 o atnassame ito
ata obter-se unia argamassa firme. Obs •I : var-se-ha as MenliS pre-
cauções que serão discriminadas no art. 3) para argamassa de
cimento com areia normal.

Se fará uso de forma, classica, cana disposição ou formato do
um oito, tendo ao meio, uma asceucão do cinco e ndint.Otros qua-
drados. As forni is MI briluette; serão tiradas das (armas 43 hor as
de )ois da fabricação o immergids togo depAs cai alma coatida
uni balde ou vau que renovará de cinco cai CiRC3 dias.

As e:periencias de ru2tura serão f;)it ts no hm de s'.:te dias o
de 14 dias depois do amassamento; as rests`.,encias serão calculadas
tomando a média dos resultado: obtidos pe'a, ruptura do tee; bri-
quettes.

As rasistencias par contam:deo qu	 elo deveria attingir em
madia,.3,5 kitos para a pasta de cal o 2,5 kilos para argamL5S1
de areia normal, no fim da sete dias; cinco kilos para a mii tssa
cal e quatro kilos para argamassa camn areia normal do 14 dí

Exp riencias. COM CiMCil(0:!

•Art. po. Os cimentos serão sujeitos ás experiencias analo:,a
determinadas para cal, as quae; e instarão , igualniento de e3:tift
cactos identicàs aos estipulados na c/Insula ant.)rior para a cat.

Duração ou tempo de pey- q .— A agua empregada para as exp2-
rinchas será bem pura e decantada.

O cimento será amassado com a quantidade de agua norm a
da mesma maneira especificala mais abaixo para as experioaci,ts
com cimento puro.
• Operar-se-ha com ..a mesma agulha' Vicat, a4optada para ai

-	 a,•	 •experienelas com a cal.	 •	 v • ,	 , a	 ••
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Considerar-se-ha corno principio da pega o momento em que a
.massa não deixo mais penetrar a agulha, que a tinha penetrado
progressivamente com precaução.

A paga será considerada como terminada quando a superficie
do cimento supporta a agulha sem que esta, penetre de urna qua,n-
tidadó apreCiavel.

Si o cimento começar a fazer pega antes do prazo de 30 minu-
tos ou terminar esta pega antes de um prazo de tres horas será
recusado. Do mesmo modo se agirá si a pega não for terminada
dentro do um prazo de 12 horas.

Estes prazos serão contados a partir do momento em que a
agua tenha sido misturada ou lançada sobro o pó secco do cimento,

Preparar-se-hão coma massa do cimento, sobre placas de vidro.
pequenos bolos de 0 1 ,08 a "10 do dia,metro e do espessura igual a
Or°,22 pouco mais ou menos ; a parte central irá progressivamente
diminuindo até as bordas que serão quasi nullas. Estes pequenos
bolas immergidos com 'as placas do vidra em um recipiente cheio
de agua, não deverão apresentar em nenhum momento, nem ru-
gas, nem fendas, por mais prolongada que seja a duração da
immersão.

Ensaios ou experiencias de deforntaffio pelo calor — O ci-
mento será sujeito a experiencias do deformação pelo calor do
mesmo modo que a cal, com Os mesmos apparelhos e nas mesmas
condições. No caso em que o afastamento das pontas das agulhas,
medido no começo e no fim da operação, tenha aumentado
de mais de 0,003 para qualquer dos moldes, o fornecimento par-
cial do qual tenha provindo a amostra que deu este resultado,
será recusado. A meuá, será igualmente feita no caso em que os
eslindros do cimento apresentem pequenas fendas bu.suanifestem
um começo do desa,ggregaçã.o.

Ensaios de ruptura — A resistencia do cimento será experi-
mentada:

1°, por briquettes de cimento puro; 	 . .
2°, por briquettcs de argamassa com , areia normal.
As hriquettes para experiencia terão a mesma forma classica

indicada para as experiencias com a cal. 	 .	 .
• O amammento será feito com agua bem pura e deèantaclL.

'Experiencias com cimento puro—A proporção de agua que deve
ser misturada com cimento puro devo ser a mesma para to las as
experienciassimultaneas feitas de uma só amostra ent um mesmo
dia. Será determinada, como se segue: Tomam-se 900 grammas de
cimento o derrama,-sU em cima, de uma só vezst quantidade de agua
que se julgue necessaria,. A mistura o o aniassamento serão ex-
ecutados logo sobre uma placa de marmore durante cinco minutos.
A quantidade de agua será como sendo a proporção normal, si a
massa obtida por firme, bern ligada, brilhante, plastica e satisfa,-
zendd as Condições seguintes :

1°, a consistencia da massa • não doire findar-se si o massa-
mento for prolongado durante ires minutos;

2°, uma pequeita qaantilade de massa tirada cem a colher de
pedreiro, deixando-se cahir sobra o marmore de uma altura de
cerca de 0,59 não deve destacar-se da colher deixando partes nella
adherentes esdepoii da quada deverá conservar pouco mais ou
menos o mesmo for mato que tinha sem apresentar fendas

35, uma paquena quantidade do ma,s3a sendo tirada esmo a mão,
dúará ser sufficionte imprimiram-se nella pequenas movimentos
pára lhe dar unta fornis arredondada o fazer vir a agua que con-
tinha á sitPerflcio ;'não deverá nesta operação nem se achatar com-

' pletamente, nem SO ligar á pene, o si se deixar cahir, a pequena
bola assim formada de uma altura de 0' s ,50 dia deverá conservar,
deformando ligeiramente uma fórma relonda,da 'sem apresentar
nenhuma fenda ;

45, a quantidade de agua deveSer, entretanto, tal, que, si for
reduzida, não se obtenha senão unia , massa •secca, polue) ligada o
sujeita a se rendilhar, o tal ainda que, si for augmentada sola-tento
de 1 a 2 % do peso • do cimento, seja sufficiente para mudar asatu-
reza da massa, amollecendo-a, dando-lho urna cansistencia de lama
caracterizada pela, adherencia na colher,' uma tendencia, a achatar
ó se ligar na mão, o que não perinittiria, fazer com ella a pequena
bala citada pracedentemente.

Esti, ultima mudança do ca,racteristica soado a mais clara-
mente apreliavel; se fará uma primeira operação com uma quan-
tidade pequena do agua, depois uma terceira e urna quarta ato que
se obtenha uma massa firme, bem ligada, obtida assim pela ultima
operação ; perdendo todos estos caracteristicos, passando á consis-
tendia de lama, si se insistir em uma nova operação. Far-se-ha
então uma ultima experiencia com 10 centimetros cubicos do menos
do volume empregado na operação que tenha dado a consistencia
de lama.

Adoptar-se-ha como proporção normal a quantidade de agua
que em maior qitantidado tenha dado urna massa plastica, mas não
lamacenta.	 .	 .

;Para a fabricação dos briquottes, os moldes bem limpos o hu-
medecidos sendo colloca,dos sobra urna placa.do . vidro, de marmora
ou de metal polido, collocado horizontalmente sobre um supporta
bem firmo.papber-se-bão da mesma quantidade de massa preparada,
Beis molde ao‘"máSmo tempo. Comprimir-se-ha a massa dentro do

molde com aparto plana ou chata da colher: Dar-se-hão pequenks
pancadas nos lados dos moldes para amollece,r tim pouco o cimonto
e desnianchar as bolhas de ar.

A face superior no nivel das bordas do molde será endireitada
por meio da lamina de urna faca perfeitamente recta.

Feita a pega, serão dissonados os moldes 24 horas depois da
pega, os briquettes serão immergidos em um recipiente cheio do
agua que se renovará tros vezes por semana ou então de uma ma-
neira continuo,.

Do cada amostra do cimento se farão 18 briquettes, dos quaes
Seis destinagos a serem experimentados no fim de sete dias, Seis no
fim de 28 tiras o os seis restantes no fim de 84 dias. Entre os resul:-
tados obtidos em cada categoria, eseelher-sedtão os Ires mais
elevados: a média destes tres resultados será considerada como
exprimindo a resistencia, da amostra.

Dever-se-hão obter pelo -menos as resisteitcias seguintes á ex-
tensão por centimetro quadrado pelas menores secções:

20kilogrammas no fim de 7 dias.
33	 »28 a
45	 •	 » 8 1 »
Todo o fornecimento parcial . que não satisfaça as duas primei-

ras condiçõas será recusado.
•• A resistencia no fim de 28 dias evorá ultrap tssar pelo menos
de cinco kilogrammas a que foi verificada no fina do sete dias ; do
outro modo o fornecimento será declarado suspeito. A resistencia
no fina de 84 dias deverá "ser pelo menos de 45 lsilogrammas.
disto alta deverá ultrapassar a rasistencia obtida no fim de 23 dias,
quando esta ,não. seja de menos ou não tenha sido de menos de

kilTo7loraoinfonrlansécimento parcial que não satisfaça, pela arnostra,
estasaluas condições será rens tdo.

Experiemcias de argamassa com areia normat...— A argamassa
emprega ia nas experiencias será composta em "peso de uma parte
do cimento o tres partes de areia normal.

O peso da agua a incorporar na mistura de areia() (10.01mi:sate
será de 12 °/. do peso da areia e do cimento. Fabricar-se-hão bri-
quottes para experieneias •' a quantidade de massa necessa,ria será
unicamente amassada por tres briquettes com urna pequena sobras
A fabricação será conduzida da maneira, seguinte: a areia e o ci-
mento serão misturado intimamente a suco em uma capsula.
Ajuntar-se-ha á quantidade do agua necessaria ; depois•mechar,se-ha
fortemente tola a massa com uma espatula, durante cinco minutos.
A argamassa assim obtida será introluziáa nos moldes de maneira
que tique um pouco saliente acima das bordas depois de cheios os
moldes.' Comprimir-se-ha a argamassa com a espatula a principio
por pepenos golpes repetidos junto das bordas o dopois no centro
em saguida bater-se-ha com mais força, seguin loa mesma ordem;
até mie a massa comece a ter um pouco de elasticidade e que à
agua transpire á superada. • .

Quando a argamassa ficar sufficientemente dura, desarmar-se-
hão os moldes que serão retirados, 24 horas depois do amassamentel,
os briquettes serão immergidos em um recipiente cheio de agua que
será' renovada tolas as semanas.,

'A resistencia da argamassa com areia deverá ser por centi-
metro quadrado e por menor secção, pelo menos. de:

8 kilogra,mmas no fim do 7 0 dia depois do amassaraento:
15 kilogrammas no fim do 28 4 dia depois do amassamento.
Todo o fornecimento parcial que não satisfaça a esta condição

será recusado.	 . .	 . .	 •
A resistenc:a no fim de 28 dias deverá ultrapassar pelos menos

de doas kilos a resistencia obtida no fim de sete dias.; em, caoo , cèn-
trario o fornecimento será deilara,do corno suspeito.

A resistencia no fim de 84 dias deverá ser pelo menos de 18 kilo-
gramma,s e ultrapassar sempre a resistencia, no fim de 28 dias

Qualquer fornecimento parcial do qual seja tirada a, amostrai
que não satisfizer a estas duas condições, será rectrado.

Reconducção da cal e cintentb avariado

Art. 31. A cal e o cimento recusados serão removidos do loca
dos trabalhos dentro do oito dias, a datar da notificação , sobre a
recusa.'
. Si a compasthia não se conforme com esta prescripsão, Para

se-ha a remoção por sua conta e riscó, depositando taes•materiaes
em armazens alugados á sita custa. ' " •

A somma, de todas essas despena será deduzida 'do' 'valor dos
trabalhos.

Asphalto e betttm • • •.	 .	 . •	 ..	 .
Art. 32. O asphalto e betume serão fornecidos pelas fabrica

acceitas pela ,Governe, Mediante proposta da kompanhia;:'
Madeira

•Art. 33. A madeira será de filamentos ou fibras rectas, bas-
tante sãs; sem branco, falhas ott vasios, nós viciosos 'o. outrbii
defeitos, devendo a-companhia em, igualdade de condiç3es•prefdrii?'
as. madeiras brazileiras.-

• ...	 • • ..
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Ferro, , aço e. fofla de ferro	 .

- Art. 34. Os ferros para anaeis e barras das escadas serão bem
bafadas, doces, não piebradiços, malleaveis . a feio, resistentes.. de
granhomogenea, sem falhas, sem fendas, sem crastaduras ou outros
defeitos. • ._	 ,	 .	 .	 .

Os ferros ordinarios deverão se alongar de •0m ,01 pelo masoS•
toor metro sobre urnaacarga de 28 kilos por millimero quadrado de
secção. Não deverão , se. romper antes ::qtre . a carga . tenha attingido
32ki1os por millimetro quadrado de sução.

Os ferros destinados a ser trabalhados nas forjas deverão
se alongar de 0m ,05 pelo menos por metro sobaa unla carga de
30 Mios por millimetro quadrado de secção, e a ruptura' nãodeverá
se dar sob uma carga inferiu: a 34 kilo: por millimetro quadrad)
de secção.

O aço destinado ao travejamento metallica dos armazens e
abrigos será, da especio denominada—doce—não quebradiço, sem
fendas, falhas rachas ou ouros defeitos. O aço deverá satisfazei.
as condições de resistencia, indicadas no quadro seguinte:

ECara em kls. por nif.n de
.secção
	 • Alongamento % apôs a

ruptura

Minimas	 Médias

	

Minimas de	 Médias

	

ruptura ,	 de Notara

Em sentido
Long. Tram:v. Long. Vransr. lAng. Tr. n,v. Long. Tranw.

I, a mina-
do.. , - 42	 42	 45	 45	 20 ca. 20 % 22 % 22 %

Para ra-
bitu e
p a r	 .
fusos.. 38 •	 --	 40	 28 ^4,	 30 %

O aço para as argollas de amarração, tirantes e aceessorios
delias 'será de primeira qualidade, apropriado ao fim a que se
destina.

O aço para os trilhos do linhas exteriores aos arrancas satis-
fará ás condições do caderno 'da obrigações imposto pela Estrada
ale Ferro de Bahia ao S. Francisco aos fornecedores.

As folhas de ferro ondulado e galvanizado para cobertura e
pontes terão a mesma espessura das empregadas nos armazens
porto de Santos. Serão fabricadas e preparadas de accôrdo com es
melhores processos conhecidos.

O ferro fundido para os postes de amarração e outras obras
será cinzento, de:segunda fusão, doce, sasceptivel, do r!er traba-
lhado com buril e com lima, de grau bem homogenea e unida, sem
falhas, bolhas do ar ou veias.

A commissão fiscal poderá fazer nas officinas de construção
todas as experiencias, a frio ou a quente, que julgue necessarias
pra assegurar-se da qualidade e resistencia, dos MOta0`3.

Pintura

Art. 35. O aço de travejamento metallica será pintado com
troa mãos de tinta a oleo, das qua,es uma será com mínio de
chumbo ou zarcão. p ferro ondulado e galvanizado será pintado
a duas mãos' .nas superficies apimentes. A madeira será pin-
tada com duas mãos de pintura a deo.

Empregar-se-ha a massa a deo para encher as fendas e racha
da madeira antes da conclusão da pintura.

Vidros

Art. 36. Os vidros destinados ás obras serão vidros :sanai-
duplos, duplos, cathedral, estriados ou vidros armados. Procelerão
das melhores fabrica do Brazkl ou da França. Deverão satisfazer
ás condições seguinte:

MODO DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

Ordem da cxecuçõo	 — .
• Art.- 37. Os trabalhos começarão pelos enrocamentos dos dons

grandes quebra-mares • e do caos- -de- saneamento, 'ou por outra
1 qualquer obra das mencionadas no orçamento.

A dragagem será feita de modo que se possa aterrar comple
tameute a asea por detraz do caos . de saneamento, á medida que
este cites progrida. Em se g uida serão atacados 03 caes de 6%50 e
de 9m ,50, um pelo ,sul e outro pelo norte. 	 •

•o aterro por detraz destes caes será, feito á medida que
avancem de maneira 'a serem- entregues-de um modo completo e o
mais depreaszt possivel os trechos do caos cona'uldos. Darante-
Cansar:Me:ia dos (atas serã9 terminadoa os quehra-maras: . 	 • ..

A mantagem dos armazena e abrigo: acompanhará o acaba-
mento das treche; dos ares- e aferros cmrespondentes: deixando
aos aterros o tempo de se comprimirem. Os esgotos, calça-
mentos, passeios ou calçados, vias-ferras e apparelhamento
restante serão executados por ultimo.

So'..) o ponto de -vista de interesse commere i al os trechos do
cáes nos- quaes os armazeas tenham sido instalados serão recebia s
provisoriamente re'o Governo e entregue; ao uso do publico sem
esperar que os trabalhos accessori -ss, como calçamento, e3gatos,
e apaarelhamento restante sejam acabados.

Ext racçao e eaprego dos enrocamc,dos

Art. 38. Os Moa& e as pedras serão tiausportados junto da
obra por meio de barcaças OU wagons e immeagidos eu descarre-
gados no togar que devem 'Decapar. Os materiaes serão colo-
cados 1103 lOgarCS resrectivos cora todas as precauçks necei-
sacias.

As superficies dos massiços em baixo do zero seril,o niveladas
_por meio de sondas seaundo as fOrmas deterininadas pelos perfis
de execução, tão exactamente como for praticamente possivel
nada será pago pelos onsocamentos excedendo de mais de una
metro os perfis de execução. Os trabalhos se ão dirigidos de tat
modo que os nuclecs de pedra fiquem expostos o menor tempo pos-
sive', sem reveatimento, á acção de mar.

As camadalide enrocamenfo: dos quebra -mares. sobre os .qtiaei
deverão ser collecados os • caixies • nuctuantes, serão arrazadas
segundo o plano horiaontal:

Esse nivelamento será obtido par meio de •re Iras pequenas,
pra enchendo os vãos dos blocos malor-s. Desde que eja effectuado.
serão assentadas os caixões fluettuintec:. alia de que a plata-
forma nivelada não fique, Éem revestimeato, exposto á acção das
ondas.

A camada de enrocameato sobro ,a qual deverá, ser collocala
Sal a inferior da- blocos artificiais das muralhas dos caos, nos

poltcs'onde a fundação idia attingi? a rocha, será do masnu mo lu
terminada muito regularmente, sezundo • uni plano horiaontal.

Fabrico e composiçr7o das argamassas

Art. 39. A argamassa de cal hydraulica do Teil gera composta
de 403 kilos de cal para um metro cubico de areia. A arg,amas,a
de cimento destinada ás alvenarias e rejuntamento será composta.
do 509 kilos ri^. cimento para um metro ' cubico de areia. A arga-
massa destinada aos rebocos e aasitintame ;to da cantaria será
composta de 800 kilos de cimento para tua metro cubico de oleia
fina.

As argamassas serão fabricadas com agua do mar, com.
excepção das que forem destinadas aos alindas.

A mistura e a trituração dos materiae serão effectuadas por
concassore-s e betoneiras mecanicas. A ,mistura por' meio de pri:.
cachadas ou ganchos,' não será permittitia siimão excepcional- •
mente para as pequenas -quantidades.

A argamassa será empregada immediatamente e depois de .
fabricada. Toda a argamassa que começar a endurecer antes do
emprego SM'á recusada.

A argamassa de cimento do pega rapitla e remi-lentx será
composta de dons volumes de areia para um cimento.

Será fabricada no mesmo local do emprego e em baldes ou
recipientes especiaes e por empregados especiaes.

Fabrico dos concretos

Art. 40. O concreto será obtido pela mistura directa na beto-
neira, movida mecanicamente, da pedra quebrada da cal e areia
nas proporções seguintes :	

.

1 m/ de pedra quebrada ;
0,0,500 de areia ;
200 kilos de cal hydraulica do Teil.
Para ' o concreto de cimento lançado na agua por meio do

sino movei, e a ar comprimido, conforme o art. 40, as proporções
serão

1 m , 300 de pedra quebrada ;
0m , 1500 de arda;
400 kilos de cal.

. A mistura será addicionada de agua do mar na prapàrção no-
ce.ssaria •para'obter-se um concreto de coasisteneia conveniente. A
mistura por meio de pils • ou ganchos ,e)mponeutos do conrofo só- -
mente será toleraria excepolonalmente para as pearionasquantidades.

Aço:

•
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Emprego do concreto

Art. 41. O concreto empregado em terra ou fera de agua será
lançado por camadas do cerca de 0%20 de espessura, fortemente
batido por meio de soquetes manobrados a braço ; a superficie su-
perior deverá ser exactamente unida e uniforme, sendo bem pre-
parada.

O concreto lançado na agua será iminer ff
b

ido por camad3s do
0%40 com auxilio do apparelhos apropriados; as gommas ou
«Mancas» serão cuidadosamente retiradas.

Alvenarias de pedra

Art. 42. As alvenarias de psdra, serão executadas segundo
todas as regras da arte.

Serão reservadas as melhores pedras para os paramentos e
para as arestas.

Os paramentos apparentes das alvenarin de pedra serão con-
•struidos com blocos bem dispostos ; as juntas serão bem traçadas.

Todas as vezes que se recomece a execução das alvenarias,
após interrupção, ter-se-ha o cuidado do limpar, de alpicoar e de
lavar a alvenaria antiga ; depois, para assegurar a ligação entre a
alvenaria antiga e a nova, applicar-se-ha na superficie assim pre-
parada um respaldo da mesma argamassa empregada nas alve-
narias.

Para o fim de garantir as argamassas das alvenarias novas
contra a lavagem pela agua do mar, em caso de submersão, reves-
tir-se-ha a argamassa fresca com respaldo do cimento de pega
rapida. Este respaldo será alpicoado cuidadosamente, quando se
recomece a execução da alvenaria.

Interposição de grandes blocos de pedra natural nas alvenarias

Art. 43. No interior dos massiços de concreto ou de alvenaria
para blocos artificiaes ou nos caixões • fluctuantes poderão ser collo-
cados blocos do pedra natural sob a condição do se ter todas á pre-
cauçiies nece:ssaria,s para assegurar uma boa ligação entre está
pedras e a alvenaria ou concreto que a envolver.

Cantaria de grande e pequeno apparelho

Art. 41. O corto das pedras será feito de accôrdo com os appa-
relhos que serão prescriptos.

As pedras de cantaria terão como altura ao menos 0,30 e
como comprimento, ao menos, uma vez e meia a altura. 03 leitos
serão preparados sem diferença, sensivel em toda a extensão. As
juntas vertica,es, assim Como as dos paramentos, vistas horizontal-
mente serão do apparelho nitido o preparados sob uma extensão
interior do 0,25 no minimo a contar do paramento.

Exigir-se-ha para os paramentos que a cantaria seja de appaa
relhos grosseiros alpicoado a ponteiro ou de apparelho rustico. Em
qualquer caso as arestas serão vivas, som lascas ou falhas e em
destaque sobre todas as faces por um lavramento de 0,025 do lar-
gura bom porpendiculares ás arestas.

O assentamento da cantaria será fane sobro um leito de arga-
massa excedendo por todos os lados, som calços ou cunhas do col-
locação.

As juntas não deverão conter mais de 0 0',01 de espessura.
Terminar-se-hão de encher por meio da colher dentada de pedreiro
(jacaré).

A caldeação com argamassa de cal é interdicta.
Cada fiada de cantaria será perfeitamente terminada antes do

assentamento da fiada seguinte.
Depois da terminação das alvenarias, proceder-se-lia ao reboco

e rejuntamento (V. art. 46).
Alvenarias de pedras seccas

Art. 45. As alvenarias do pedras secca,s serão executadas,
tendo as pedras as mesmas dimensões e segundo as mesmas regras
para alvenaria com argamassa. As pedras serão postas em con-
tacto pela maior face, rebatidas com martello o fortemente com-
primidas umas contras as outras por meio de pedaços ou lascas
do pedras rebatidas igualmente com martello nos vãos e juntas.

Reservar-se-hão para os paramentos as pedras mais regulares
esses paramentos serão executados com juntas incertas, de ma-
neira que a maior dimensão fique no sentido da espessura. O tar-
doz das pedras o paramentos será no minimo de 0,35. Collocar-
se•ha do dous cm dou metros quadrados uma pedra de tardoz
maior, isto é, de 0,50 no min i mo, Escolher-se-hão para o coroamento
as pedras do melhores dimensões ; serão desbastadas, collocadas
do maneira a apresentar em urna das faces o plano do talude e
uma outra face o plano horizontal do coroamento.

Rejuntamentc

• Art. 46. Todos os rejuntamentos serão executados com arga-
massa do cimento. 'Para as alvenarias de pedras ordinarias se
cavocarão 'as juntas em dons ou tres centímetros de profundidade,
sendo limpas o lavadas em seguida serão cheias de argamassa de
cimento, fortemente alisada com a colher do pedreiro. Para can-

tarja S3 cavoca.rão as juntas em quatro centimetros deprofundidade,
em seguida serão as mesmas limpas e lavadas e depois cheias de
argamassa fina de cimento, que será alisada com a colher e com-
primida, com ferro curvo.

• Construcção e immersão dos caixões fluctuanles
. Art. 47. Os ca,ix5es fiuctuantes do 10 a 15 metros de compri-
monto, cinco ou seis metros de largura, 4 0,50 de alto, como foi dite•
no art. 40, serão constituidos por uma ossatura metallica, solida-
mente disposta e contraventada com paredes o fundos de folhas
de ferro. As paredes e o fundo receberão o reforcamonto de alve-
naria ou concreto. O caixão assim constituido deverá fluctuar.
Será conduzido e afundado sobre os enrocamentos exactamente no
legar que deve °ocupar.

O vão entre deus caixões contiguos não excederá 00, ,50. Será
cheio de concreto de cal hydraulica lançado na agua, protagido noa
paramentos por saccos de concreto de cimento. Encher-se-ha em
seguida o caixão com concreto de cal hydra,ulica, lançado na agua.
A superficio superior do caixão será perfeitamente nivelada.

Construcção e ininterscio dos blocos artificiaes
Art. 48. Os blocos artificiaes das muralhas dos caos serão con.

struidos de alvenaria de pedra com argamassa do cal hydrattlica
do Toil ou de concreto de cal bydraulica, do Teil, á escolha da com-
panhia sem diferença de preços.

03 blocos destinados ao cães de 6 01,50 terão, corno foi dito no
art. 60, uma altura de 1"1,875 fruste de 1/10 em urna das faces,
paramento vertical na face opposta ; o comprimento deites varia
de 4 01 ,50 no pé do muralha a 30,75, no coroamenta do bloco superior
a espessura será de 2 10 ,50. Ellos medem assim um volume varia,vel
de 18,05 a 20,60 metros cubicos. 	 •

Os blocos destinados ao cães de 90,50 terão, corno foi dito no
art. 70 , uma altura de P",75, fruste de 1/10, paramento vertical
na face oppo3ta, variando o com primento do 601 ,20 no pé da mu-
ralha a 501,15 no coroamento do bloco superior.

A espessura será de 2 m ,50, medindo assim um volume que varia.
de 18m3 ,05 a 250,335.

Serão preparados nos blocos, rasgos ou rainhuras interiores ou
exteriores permittindo suspendeLos por meio de guindastes empre-
gando-se correntes ou hastes de ferro.

Os blocos da alvenaria Serão fabricados sobro. áreas. cobertas
do.ta,boas de 0 m,025 de espessura no sublimo, bem horizontaes dis-
postos de marpira a não se deformarem com o peso dos blocos; o solo
sobro o qual repousarão taboas será previamente, cuidadosamente,'
soccado e rebatido, as arestas dos blocos artificiaes de alvenaria de
pedra serão formadas por pedras esquadrejadas nas duas faces visi-,
veis dos blocos serão rejuntadas, como foi dito no art. 46, a face.
superior deverá apresentar uma superficio plana horizontal.

. Os blocos de concreto serão fabricados sobre arcas semelhantes
no interior de caixas moldes compostas da quatro pannos desmon-,
taveis, bastante resistentes por não se deformarem sob o peso do
concreto durante a fabricação: o modo de ligação destes quatro'
pa,nnos entre alies será combinado de tal maneira que a desligação
se opero sem choques. O concreto será fortemente comprimido no
interior dos moldes como foi dito no art. 41 e a compressão será
feita de modo a fazer refluir sobra as paredes vorticaes e hori-
sonta,es um pouco do argamassa em excesso, permittindo que os,
paramentos verticaes e as superficiais horisontaes sejam cobertas.
com uma especie de reboco.

A face superior será preparada bem horisontalmente.. Os.blocos.
ficarão dentro das caixas moldes durante o tempo necessario para
pico concreto adquira um começo de solidificação. Este tempo não
será nunca inferior a 10 dias. A construcção de cada, bloco .não
deverá sanar interrupção.

Cada bloco será marcado desde o inicio da construcção com um
numero indicando a ordem de fabrico e que pormittirá, inerevel-o

Ipor esta data e pela da irnmersão em registros e indicadores do es.
•tado dos blocos fabricados e empregados.

Os blocos deverão ficar pelo menos tres MOZe3 no estaleiro depois
de construidosmão poderão,a1ém disto,ser empregados sinão quando
se tenha reconhecido que o concreto ou alvenaria adquirirem uma
resistancia ou dureza sufficientes.

Ca nas e fundações das muralhas dos cdes

Art. 49. O lugar destinado a receber as fundações das mu--
ralhas será dragado. A dragagem terminará na rocha si esta for
encontrada a menos de dous metros abaixo da cota prevista para 'o
,pó do cães; esta cota, sendo de 6 0\50 para os caos pequenos e 9,0,50.
,para os caes maiores, a dragagem terminará no rochedo si for eu,'
contrado mais alto-8°1 ,50 no primeiro caso e Mais alto que 11m,50
no segundo.	 ,	 • .

' • Para fundação quatro casos podem ser considerados:
. 10 caso—A rocha encontrada acima do uivei do pé da muralha,

-a uma altura tal que a demolição seja no,cessarta na freiM
muralha.
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Nstc eas) a demolição exter:or será prolongada de 0%50 a
1 in ,00 110 logar °empado. pela muralha, isto feito, preparar-se-ha aos
blocos artificiaes alma base de fundação , des5astanda - se a rocha par
inalo do sino de mergulhador, .sendo uma superlicie em degráos
pc isco mais nu menos horizontaes. ^

Por meio do sino de rnergalhador se fará em s aguida, um re-
vestimento da parede exterior da rocha, com concrato de cimento
lançado em agua entre a rocha e um diaphragma para formar o pa-
ramento exterior da muralha ata o nível da rocha desbostada; e
em Cima construir-se-ha uma alvenaria ou concreto de cimento, cuja
superfície superior corresponda exactamente a urna fiada de blocos
artiticiaes

2' caso—A rocha encontrada acima do pé da muralha mas a
urna altura tão fraca que a demolição adeante do caos não saja mie-
cessaria.
•, Nesta casa o revestimento da rocha será supprimido, mas se
orocederá para o resto como no caso pra3edente.

30 caso—A rocha encontrada abaixo do pé da muralha, mas a
menos do dons Metros abaixo deste uivei.
• • Neste caso, á excavação descerá por meio de sino de mergu-
lhador até a rocha O esta cava assim formada será cheia 'até o
nivel do pé da muralha, com urna camada ou massiço de alvenaria
de pedra, ou de concreto, ambos com argamassa de cimento, mas-
siço este que servirá de fundação aos blocos.
• 4° caso—A rocha encontrada a mais de • dons melros abaixo do
nivel do pé da muralha.
• , Neste caso dragar-se-ha a 2 a ,09 abaixo do pa da muralha de
Modo a obter-se uma cava, tendo no fundo, do lado do porto, 2,50
,a mais de excesso sobre a largura da base da muralha e do lado de
terra, l m ,0 amais que esta mesma base ; encher-se-á em seguida
esta, cava com enrocamento do qual se regularizará a superfície
sup3rior com escaphandro. Para se ter em conta os recalques no
caso das fundações sobra enrocamentos, estes seva.) nivelados a
6,s'30 no caso da muralha a-6, m50 e a-9a20 no caso da muralha a
—9,:a50. Em todo o caso quaida a camada superior do rochedo se
encontrar em estado de decomposição, alta será retirada. Essa de-
molição será paga pelo preço approvado como rocha, si não puder
ser feita pela draga.

Em casos especiaes, ou mesmo com caracter geral, a Compa-
nhia poderá propor ao Governo um processo diferente para o pre-
paro das fundações indicado nesta clausula.
• Coastrukrio das muralhas dos coes

Art. 50. Sobre a base de fundação assim obtida serão assentados
cs blocos artificiaes, em fiadas juxtapostas e independentes unia das
outras, ou com juntas alternadas segundo as condições encontradas.

03 blocos artinciaes serão assentados por um processo que per-
mitta collocal-os exactamente no togar que alies devorn occupn,r,
podendo imprimir-lhes todos os movimentos necessarios para ga-
rantir sim bom assentamento.

A toIerancia maxima para a posição de cada 'bloco com relação
á sua posição theorica será de 0n',10 no sentido do comprimento do

'eus e de 0's,05 no sentido perpendicular ao caes; no mesmo sentido,
saliencia, de um bloco soare o contiguo não poderá, excider

de 0m,05.
Prismas de enrocamentos por deliu; das muralhas dos caes
Art. 51. Poderá ser collocado por detraz das mara lhas de Mo-

cos artiticiaes, uni prisma de enrocamenta cujo perfil será deter-
minado por uma largura de 1' a,00 no coroa,mento, á cota l°',00 e por
um talude exterior do 1%25 do base por I m ,00 de altura. Este enro-
camento será pago pelo preço approvado.
Construcção dos muros de tV)rigo dos quebra-mares e alvenaria supe-

rior dos muros dos coes
Art. 52. Os muros de abrigo dos quebra-mares exterior Norte,

e interior, serão formados de partes independentes correspondendo
a cada caixão flutuante; todavia, a solução de continuidade entre
'chias partes consecutivas não deverá exceder de 0,10 e para isto as
alvenarias das muralhas do abrigo excelerão um pouco o caixão de
um lado e do outro no sentido longitudinal.

A parte superior das alvenarias dos caixões flutuantes será
picoada, lavada e em seguida r:spaldada como se diz ao art. 42,
antes de receber a alvenaria dos muros. A parte dos muros de
abrigo executada a maré, será protegida contra a lavagem pelo
meio indicado no ultimo § do art. 92.

As mesmas prescripçaes serão applicaveis á alvenaria dos
muros dos caos, coroando . os blocos artificiaes.

rx 'caça eas dragae is•
, Art. 53. O resultado da dragagem será empregado em aterros

por detraz das muralhas dos caos e do caos do saneamento. O que
não for emp..egado em aterro será descarregado nas proximidades
da ilha de Itaparica ou em outro ponto, de modo a não prejudicar a
gavega.ção.
• . Uma das dragas deverá poder dragar correntemente e com fa-
cilidade até . uma profundidade de 13"00 abaixo da agua ; õ deverá.	 s

haver igualmente um apparelho de dragagem permittin lo dragar
até 15a1 ,00 abaixo da agua .para abertura da cria-a de fundação das
muralhas dos, caos de 9 m,r..59..	 •

Demolição da 'rocha

Art. 54. A demolição da rocha será execu6a4s, par minas et
por outra processe conveniente, mas de modo que não fique sobvo o
suado do porto nem uma siliencia excedendo á cota fixada para
esse mesmo fundo.

Aterro por detra:,' dos coes e do c , e de saneamento:
Art. 55. O aterro por detrrz das muralhas dos caos e do eac

de saneamento, procedeJ.ão das dragagens das demolições das ro-
chas (10 porto. Por detra,z das muralhas, os aterros poderão ser
feitos até a altura definitiva antes de camoaar a alvenaria em cima
dos blocos artificiaes.

Essa alvenaria sapente será feita depois afim de que se
possa corrigir o efeito dos pequenos movimentos que por-
ventura o aterro tenha provocado -na muralha de blocos arti-
ficiaes.

Travejamento mclallico

• Art. 50. A aompanhia submetterá á approva,ção do Govern,
toias os project s d ) travejam -oito metallieo para os armazens e
seus accessosios. com calcules Matificativos de estabilidade o
cubação , dos projectos.

Todos os trabalhos de ajustador, forja, p•rfuração e rebitagem
serão feitos segundo as melhores regras da arte.

A perfuração das peças poderá se fazer com petição ordinario,
mas para espessuras superiores a oito inillimetros. se devera esqua-
riar um millimetro, pelo menos, com uma broca em volta do furo
aberto.

O (hiametro do ponçao não deverá exceder de 1/20 ao do rebite
a que se destina. 03 ferros e o aço perfurados serão completamente
desbarbados dos dons lados, de tal modo que se possam a,pplicar
exactamente uns sobra os outros. .

A perfuração de todas as peças repetidas varias vezes na.
construção, se fará mecanicamente. Para este fim o carro do
furador será munido de esperas estabelecendo a distancia malhe-
matica, entre os atros. A tolerancia para abertura de um furo a
outra será no maximo de oito millimetras o de dons millaUtros
para uma folha inteira. Fica estabeleci la uma tolera nela de dona
millimetros no alinhamento dos furos.

Depois de preaaradas e ajustadas as peças irão ás ()Moinas
reunidas e mantidas nos togares respectivos por parafuzos e mon-
tagens do mesmo no diametro que os rebites definitivos. Os fura'.
relativos ao mesmo rebite, nas peças superpostas deverão corre-
sponder a unia peça e a outra. Será concedida, unia tolerancia de
um millimetro a mais de excentricidade com a condição de que se
faça desapparacer esta diferença por broqueamentos,

Os rebites serão aquecidos em lancis.
A rebitagem nas olleinas se fará por meio de machinas.
A rebitagens em togar tara das oficinas, se fará tanto quanta

poaável com relatadoras mocanicas.
Não serão collocadas a mão, sinão os rebites que pela dispasa

cão das peças não o possam ser á machina, em condições praticas.
Na rebitagens á mão a manutançãa da cabeça do rebite se fará
por meio de pedaços de ferro fundido, manti lo por rua vez por
meio de pa,rafazos de pressão. Todos os metaes do travejamento
dos armazens e abrigos serre) pintados a fres mãos e as folhas de
ferro galvanizado o ondulado com duas Mãos.

As obras de ferro batido ou fundido taes como degraos
escadas, postes de amarração, tampões etc., serão executados
conforme os desenhos qu3 forem approvados polo Governo mediante
proposta da Companhia.

Todas essas peças receberão uma camada do tinta de zarezic.
na ollicina, e no Jogar definitivo immediatamente antes do emprego
duas mãos de coa! Lar,

Travejamento de madeira e carpintaria
Art. 57. Os ferros dos arma-ices terão as juntas de macho e feme.a,

aparelhados de um lado. Serão no travejamento de ferro por
meio de para.fazos e pregos. Quando empregar-se o soalho na arca
dos armazens, será composto de couçoeiras ou pranchões apoiados
em barrotes.

As couçoeiras ou Pranchõcs terão urna largura de 0, m20 a 0,fl2a
e apparelhadss de una lado e assentados lado a lado, fixados aos
barrotes com pregos que não deverão apparecer 'externamente. , A
madeira será do paiz e de qualidade correntemente empregada
nesses diferentes usos.

Calçamento •

Art. 58. O empreiteiro começará por fazer preparar a .farma
segundo os perfis prescriptos ; fará espalhar uma camada de arma -
de 0,m20 de espessura, devidamente, recalcada, soceaJa, s e molhada
cuidadosamente. 	 .	 - r:
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As pedras serão em seguida collocadas por filas direitas e
f igintes, • de esquadro • ou obliquas sobre o - eixo -de calçada • ou
alinhamento do caos '• serão assentadas por meio de um mar-
tello pesando 17 Mios, de modo a não deixar entre duas pedras con-
tiguas urna junta de 0 na05 no maximo do largura. Serão fixadas a
martello e com um Foguete com o peso de 33 Mios cahindo de uma
iltura de 0 ,11 ,50. Depois de batatas as pedras do calçamento deve-
rão ter perfeita estabilidade c apresentar a superacie exactamente
igual a do perfil appro violo; as depressões ou covas, si houver, de-
verão ser tiradas, bem como as pe iras fendidas que deverão ser
subs(ituidas. As juntas cheias de a raia, á medida (1 L conocação das
pedras, tendo-se o cuidado de completar o enchimento dewis de
batidas, o calç ',mento será, além disto, fartamente 'regado, du-
rante o enchimento das juntas com areia, e depois de reconlicelda
a boa execução do trabalho, espalhar-se-ha sobre o calçamento unia
camada de areia de 0 1 ,005 de espessura.

Lad n • ilhamento do ci i.ento

Art. 59. Disposta regularmente a forma ou secção do calça-
Snento, espalhar-ic-hit uma camada de pedras britadas de O rn ,:so do
espessura que Ecrá bem batida. Esta camada de pedras será co-
berta por urna outra camada do cancreto de 0 1, 32 de espessura, que
s , rã igualmente batida e sobre a qual, após a pega, se estendera
urna camada de avgamass t. de ciine.nt ) de O n ,03 que por sua vez
S2rá coberta por unia camada de eimeato puro de 0.",01.
' Esta ultima parte firr-se-ha p ir zonas de 1a Pa05 do lar-
gura. separadas Por intervallos iguaes que serão cheios da mesma
maneira; as ligações sorti° marcadas por juntas abertas.

Ladvillcamento em asphalto e liehtme

Art. 00. O asphalto e o betume serão misturados com o cas-
çalho nas seguintes proporç3es: Betume. sete kilos; asphalto, 100
kilr s; e tscalho, 50 kilos. Para fazer o calçamento a asphaito e be-
tume, preparar-se-ha previamente o loca l , dando-se-11w a forma
determinada e esta depois de:bastante comprimida deverá ficar
perfeitamente no nivel preseripto. sobe o terreno assim prepa-
rado, estender-se-ha urna camada de concreto de 0,10, pelo menos,
de espessura.
.	 Quando o concreto tiver feito pega, se porá sobre elle urna
camada de areia peneirada o pura, que será, bem , esteadid

Sobra esta camada de areia e com as caatalas exigidas por tal
serviço derramar se-ha a mistura de asphalto, betume e areia
acima indicada, de , inodo a ter-se urna superficie bem regular e
completamente unida, cuja espessura será determinada para caso
particular.

Após a applicação dessa mistura e antes pie alia, (s erie jogar-
se-ha sobre a superarei° areia grossa bem limp

• Cakedc:s emped,adas

• Art. 01. As calçadas empear adas apresentarão urna espessura, de
fsn,20 antes da compressão. O; materiaes espalhados sem mistura
alguma, uem de terra nem de areia, serão derramados com cui-
dado na cava e depois serão comprimidos cora o cylindro.
. Durante a operação empsegar-se-hão agua e materiaes de
aggregação Decessarios para assegurar a liga dos m:iteelaes.

iepois da compressão com o cylindro espalbar-se-ha, sobre a
calçada uma camada do areia de 0,1nOt.

Vias ferreas
Art. 02. As vias ferroas ao longo dos caos e do caos de sanea-

mento serão assentadas sobre dormentes de madeira do paiz. O
trilho pezará 3J !silos, será de patim o lixado no dormente por
grampos apropriados, mas poderão ser empregado 3 de pc3° ditfe-
rente, de accisrdo com os da Estrada de Ferro, com a correspon-
dente alteração do preço.

CAPiTULO IV
morro DE AVALIAÇÃO sias OBRAS

l'Peços e pagamentos
Art. 63. As differentes obras serão pagas pelos preços de unidade

constantes da tabella de preço approvad t, augmentados de 10 %
para administração geral e despezas de organização da. companhia,
porcentagem e , ta consignada no orçamento annexo aprovada
nesta data. Estes preços comprehendem mão de obra e materiaes
para a execução completa doi trabalhos.

Abrangem todas as de arezas accessorias, todas as exigencias
do serviço, inclusive as de marés e extras de qualauer natureza,
com excepção dos estragos provenientes de tempestades e outros
casos de força maior, salvo si ficar provado que esses estragos re-
sultam da má execução das obras pelo empreiteiro. 	 •

Taes preços comprehendem -lambem todas as despezas de com-
pra estabelecimento, amortização, custeio, seguro das installaçiies e
do material do qualquer natureza. Conseguintemente a companhia
não terá nunca direito a indemnização por perdas e avarias no seu
material flutuante e installações, ainda que esses accidentes te-

nham sido devidos á má condição do porto ou que elles se repro-
duzam no h orto ou na -entrada • de mesmos Estes preços compre-
tremiam lambem as despezas do traçado e • da verificação das obras,
as despezas genes e os gasto; imiteis da construcção.

Dragagens
•

Art. 01. As alragagens em qualquer terreno, com excepção da
rocha, serão pagas pelo preço da (abolia quaesquer que sejam o
local e a profundidade, isto é, ate. 0%50 para escavação do porto
e até o minimo previsto no art. 49 para fundação dos caos. Esse
preço inclue o transporte e o emprego do m aeriza nos aterros
atroz dos caos e do caes do saneamente ou o despejo do mar.

Quando a dureza do material a escavar for tal que reduza ta
menos de 50 % a producção ordinaria das dragas, vorificadó em
areia, será pela commissão fiscal arbitrada uma porcentagem do
bonificação sobre o preço da tabella. Quando os transportes se'
fizerem por batelões o volume da dragagem será avaliado poi
meio dos batelõas empregados para esse fim, cubando-se •prévia-
mente. Para medir nesses batelões o cubo dos matariaas dragados
servir-se-ha de uma sonda de madeira composta de uma a . m.a. di-
vidida uni centimetros, em cuja extremidade fixar-se-ha um disco
circular de madeira de • 0, 111 15 de diametro, lastra lo com unia roda
de chumbo.

Carregado o batelão, collocar-se-ha esta sonda. S3111 sacendil-a,
em diversos pontos do batelão e quando a sonda deixar de penetrar
no dragado, se notará a divisão mascada na sonda pela superticie
da agua. Admittir-se-haque o .comprimento entre a parte inforiie
do disco c o traço da divisio da sonda attingida pela superficie
agua, re.presenta a altura da agua e guta nesse ponto se acha su-
perposta ao material dragado. Quando os transportes se fizerem
directamente para os aterros por meio de bombas de recalque.
por calhas o volume das dragagens será calculado por meio ds
perfis levantados no togar do aterro antes e depois do serviço.

• Ertracçcto de rocha
Art. 05. .0 cubo das rochas . extrahidas eventualmento Fep.

calculado por meio de porás levantados sobre o rochedo antes e
depois do trabalho. No calculo dos cubos a pagar não se admittirá,
para a profundidade dos perfis mas de 01,30 de toleraucia. O presa
de extracção da rocha, invariavel para Orlas as profundidadC3 pie-
vistas e para todas as especies de pedras, será se •upra o IM9D10.

Comprehende elle a extracção, carga, transportes emprcgs
nos terra plenos qualquer que seja o numera de baldeações no-
cessarias.

Enrocamentos naturoe.3

Art. 06. O enrocamentos nalumes serão lagos pelo seu pesos 
real.

O preço se applica ao peso especifico do metro cubico, com
prehendidos os s-asio, determinados por ambas as partes pare
cada catliegoria, por experiencias feitas sobro diversos carrega-
mentos de batelõos. Estas experienclas terão togar nos seis pri.
moiros mezes do começo dos trabalho. Esses pesos especificas como
revistos cada ano mediante reclamação do uma das partes.

Os enrocamentos serão pezados por meio de balanças que a
Companhia collocará nas pedreiras e - que serão verilleailw
pela commissão fiscal. 03 pesos mencionados tias cadernetas serão
certificados por ambas as partes, isto é, por agente da companhia
e por um delegado da commissão fiscal.

Qualquer duvida sobro pesadas deverá, sob pesa de exclusão,
ser feita antes da descarga do vehiculo que conduzir as puir is
para a balança.

A companhia sesá obrigada a tirar, á sua custa, as pedras qui
cahirem accidentalmento fora de finares fixados para os quebra-
mares, salvo si a permanencia destas pedras em taes togares não
for prejudicial.

Carregamento de vehicufos para transportes
Art. 67. 03 vehiculos para transportes dos mato.laes serão

todos numerados e tarados.
O carregamento de um vehiculo deverá ser formado exclusiva.

mente do materiaes do uma só categoria ; . caso contrario, o
carregamento será classificado na categoria mais baixa do que
alui estiver.

Os blocos de 1 1 e 21 categorias serão pesados isoladamente
e cada vehiculo não deverá levar mais que um desses blocos.

Sobra o mesmo vehiculo irão muitos blocos 31 cate-
goria, que serão pesados conjunctamente, contando-se porém o seu
numero.

Carregamento de batelões — Os batelões empregados no
transporte por agua sómente :poderão ser carregados com urna
classe de materiaes: Cada batelão, será provido de tres tubos de
arqueação.	 •	 .	 .	 •

A capacidade dos ba,telões empregados , no transporte de pedras -
será determinada para cada um deites, por accêrdo entre a compa-
nhia e a commissão fiscal, para diversos grãos de immersão ou de
calado e será revista sempre que qualquer deites soltas reparação
ou refmma.
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Todos os batelões carregados serão'acompanhados de um bole-
tim de carga, assignado por delegados da commissão fiscal e da
companhia. Este boletim levará a iudicação dos pesos dos mate-
riaes carregados e do nivel attingido pela agua nos tubos quando
os batelões estiverem vasios e quando tiverem carga completa.

No logar em que se fizer a immersão os batelões serão rece-
bidos por outros delegados de ambas as partes, que verificarão o
peso do carragamento chegado e, no caso do divergencia entre este
e o do boletim de sabida, prevalecerá o resultado dessa ultima ve-
rificação. •

Proporçao das categorias dos enrocamentos

• Art. 68. As disposições previstas para a execução dos quebra-
mares determina o emprego em taes obras, de blocos, pedras e cas-
calho nas proporções seguintes:

• Blocos de la categoria 	 	 19 %
> deSa	23 %
D de 3a	 1	 28 ?I,

Pedras de todos os tamanhos
abaixo desses 	 	 .30 °A

A empraza fica obrigada a realizar estas proporções o melhor
possivel.

Caixões fluctuantcs e blocos artificiaes
Art. 69. Os preços para blocos artificiaes e para ,blocos artifi-

ciaes em caixões serão appliea.dos ao numero do metros cubieos que
os blocos representarem. Estes preços serão os mesmos para qual-
quer das duas especies de blocos e compreiendem a mão de obra
em materiaes até o assentamento do bloco inteiramente acabado no
local definitivo.

Não se deduzirá o vasio proveniente de ranhuras, poços ou en-
talhes dos ilocos artificiaes necessarios para' a sua collocação no
local do emprego.	 •

O enchimento das juntas entre os caixões iluctuantes;deaceardo
com as estipulações do art. 47, será pago pelo DIOSIDO preço dos
bloCos • artificiaes. •

Si um caixão fiuctuante ou um bloco artificial afundar
antes de collocado definitivamente no local do emprego a
Companhia deverá retiral-o, á sua custa, salvo si a sua per-
manencia-nesse legar não for prejudicial. Si um bloco ar-
tificial partir-se antes de ter sido eollocado definitivamente no togar
de seu emprego, a companhia deverá retirar os fragmentos desse
bloco, á sua custa, porem, poderá empregal-a nos quebras-mares
como blocos naturaos pelo preço.correspondente.

Concreto. Alvenaria de pedras brutas
Art. 70. Os concretos e alvenarias de pedra bruta para muros

de abrigos e alvenaria superior dos muros do caes, serão avaliados
pelos cubos eiri obra, não podendo nunca exceder o perla respe-
ctivo préviamente fixado. O preço para alvenaria de pedras brutas
comprehende o rojuntamento com argamassa do cimento.

Em todas as obras a coinpa,nhia poderá substituir a alvenaria
do pedra bruta pelo concreto, comtanto que não prejudique a
solidez da obra o comtánto que acceite para o concreto o MOMO
preço' da alvenaria de pedra bruta.

Cantarias •
Art. 71: An cantarias de grande e pequeno apparelho, isto é,

apparelho grosseiro ou fino, serão pagos pelo cubo real em obra
inteiramente terminada, som axigmeato .de preço para as partes
curvas ou concavas, angules salientes ou reentrantes. O apparelho
dos paramentos visiveis, o aperfeiçomento e rejuntamento com
argamassa do cimento estão incluidos no preço de cantaria.

Rebocos.	 •
Art. 72. Os rebocos são pagos pela stiperficie real.

• -	 •	 Funda çao dos muros dos caes
Art. 73. A dragagem, - a extracção da rocha necessaria para

a fundação das muralhas dos caos, assim como os enrocamentos
onde forem empregados, serão pagos pelo preço da tabella. Não se
pagarão á parte as alvenarias o concretos destinados a. nivelar a
fundação atina do receber os blocos artificiaes, como está previsto
no art. 49, nem o revestimento em concreto da parede anterior da
rocha, no caso previsto no mesmo artigo ; mas em compensação
abonar-se-ha á companhia o valor dos blocos artificiaes ate o pê do
caos, isto é, até á cota 9%50 para o cies pequeno ou de cabotagem
e 9°1,50 para caos maior os dos transatlanticos. Para remunerar as
despezas com o nivelamento do enrocamento por baixo das fun-
dações das muralhas do caos, será abonada á companhia a quantia
de 7$, curo, por metro quadrado de supertieie, no coroamento,
estipulado para esse enrocamento.

•-: 	 Calçamento e ladrilhamento 	.•.	 -	 .
Art. 74. OS. calçamentos serão por metro superficial. Os Ia-

drilhamentos com cimento; asphalto e- betume exteriores aos
telheiros é armazens serão pagos pelos mesmos preços que os cal-

• ,
çamentos. meios fios dos passeios de 0°2,15 de largura, 012 ,18 de
altura, cer a de 0°1,40 de profundidade, serão pagos por metro linear
pelo preço onsignado no orçamento annexo, approvado nesta data,

*	 Armazens e alpendres

Art. 75. Os armazens para mercadorias e para materiaes in-
flammaveis, os telheiros para deposites de carvão serão pagos
inteiramente terminados, por metro quadrado de superficie co-
berta, contando-se o comprimento o a largura respectivamente do
eixo a eixo dos pilares ou paredes latera,es.

Esse preço constitue uma verdadeira empreitada (á fcrfait)
comprehendendo a construcção e o appa.relhamento e, conseguinte-
mente a armação, cobertura, alpendres, as paredes, o ladrilha-
mento ou soalho, as portas, as janellas e caixilhos, a armação de
supporta dos trilhos para os guindastes aercos, os guindastes arcos,
os giradores, as linhas formas e serviço interno, a pintura, etc.,
estão implicitamente comprehendidos no preço do metro quadrado.

Não . estão iucluidos nos preços da empreitada do arniazem e
telheiros, os passeios exteriores e em volta . dos mesmos armazens e
telheiros.

Art. 76. Os postes de amarração (bollards), arganoos e escadas
nos muros do caos serão pagos pelo preço da tabella. As obras se-
guintes serão executadas pela companhia a forfait pelos preços
globaes do orçamento annexo, com obrigação, todavia, do serem
apresentadas opportunamente á • approvação dos projectos respe-
ctivos. sempre de accordo com o que houver do mais aperfeiçoado,
a saber :

a) doca para o mercado
b) apparalhamento do porto comprehendendo:

guindastes
vias ferroas
canalização e insta/Lição electrica para illuminação dos cães,
armazens e telheiros

c) pliaróes e bolas ;	 ' •
d) remoção do casco La France
e) esgoto de aguas pluviáes.

Trabalhos por administraçõo
Si houver necessidade de fazer-se trabalhos para o Governo a;

Companhia deverá, si lhe fôr requisitado, fornecer os mestres o
oporarios necessarios, materiaes, machinas e ferramentas, conformo
o pedido que lhe for feito. O pagamento de taes serviços sara feito
de accórdo com o contracto (clausula 60).

Pagamentos

Art. 78. Para os fins da clausula XX do decreto n. 5.550, de 9-
de junho de 1905, serão feitas mensalmente medições provisorias
dos trabalho3 executados no inez anterior, com assisteneia da com-
missão fiscal.	 •

. Visto.—Directoria Geral de Obras e Viação, 31 de janeiro de
1907.—J. F. Parreiras Horta.

DECRETO N. 0.308—DE 14 DE FEVEREIRO DE 1907
Modifica o regimen especial para execução do obras de melho-

ramento de portos, estabelecido pelo decreto n.4.859, de 8 do
junho de 1903
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil;

usando das autorizações conferidas pelo n. III do art. 3° da lói
n. 1.616, de 30 de dezembro de 1906 e pelo n. XI do art. 35 da lei
n. 1.617, de igual data, e molificando o regimen estabelecido pelo
decreto n. 4.859, de 8 de junho de 1933, decreta: • ••

Art. 1. 0 As 'obras de melhoramento dos portos e rios navega-
vais da Republica serão iniciadas á medida que o Governo Federal,
approvar os planos e orçamentos correspondentes e' determinar as
demais condições para a respectiva execução.

Art. 2.° As obras serão executadas por administração ou por
contracto, podendo comprehender as que, embora tara dos cá.es,
forem necessarias ao trafego das mercadorias para os mesmos, e a
exploração commercial destes será estabelecida segundo o regimen
que mais convenha a cada porto.

Art. 3.° Para as despesas necessarias á execução dos melho-
ramentos dos portos e rios navegaveis, o Governo fará as precisas
operações de credito, podendo emittir titules em papel ou ern
ouro, cuja amortização e juros possam ser satisfeitos pelos recursos
disponiveis da caixa de que trata o art. 40 deste decreto.

Paragrapho unicoa O producto destes titulos, que até sua a.p-
plicação ficará em deposito e por conta especial, não poderá ser
empregado em outros serviços:

Art. 4.° Para o serviço de juros o amortização dos titulos
ernittidos haverá uma caixa especial constituida .com os recursos
seguintes:

I. Renda das propriedades adquiridas e desapropriadas e o
producto da alienação das que se tornarem dispensaveis para Os
serviços dos portos.

It. Producto da taxa, de 2 Sio, ouro, sobre o valor official da,
importação pelos portos e fronteiras da Republica.
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III. Renda dos caes, amuem e demais accessarios dos serviço
(los portos, 'mediante o pagamento das taxas que forem est a
belecidas.	 .

IV. Qualquer outra, renda evento al relatiVa aos pertos e rios
..navegaveis ou dotação censignadia em lei..
' .• Art. 5.° A recita e.specialmento consignada ás obras e.
'terviçoS • do portos 'e rios u;avegaveis, conaprehendeado n só ás.
'rendas mencionadaS no artigo ;interior, com ). Bambem O próducto
dos empretimos a gire se refere' o art., :P . e quaesquer outras
rendas eventuaos, relativas aos serViCos &lis portos e rios navega-
veis, será recolhida em deposito ao Thesouro Federal e alai CSC:-Ii-
Ptlirala em livros especiact.

Paragrapho ;mico. A receita especial arrecadada nos portos
erijas obras constituam objecto de contracto; JUS termos da lei
n. 1.746, de 13 do outubro de 18(19, e do paragrapho unicO do
art. 7° da lei n. 3.314, de 16 de outubro do 1383, scrá precipua-
menta destinada, a garanti. as obrigações que neste sentido houver
contrabido o Governo.

Art. 6.° A direcção e fiscalização das obras ficarão .a cargo de
urna repartição directamente subordinada ao Ministerio da Indus-
trio. Viação e Obras Publicas.

Paragrapho unico. A organização desta repartição, bem corno
da Caixa Especial, será estabelecida em regulamentos espec,iae;, de
accÔrdo com o disposto neste decreto.

Art. 7.° Revogarn-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1007, 19° da Repub:ica.

pezas com a coustrucção da linha telegraphic de Cuyabá a Santo
Antonio do Madeira, com ramificações para pontos da fronteira.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1907, 19' da Repablica.

AFONSO AI !OnTO • Már, , RA PE.SNA.

.21) 	 l'almtn do Pin c Al;O:.i,la

. DECRETO X. 6.t71—nu 14 DE FEVEREIRO DE 19D7

Abre ao Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas o eredit,
de 300:000$, para ser applicado á construcção da Estrada de
Ferro de Cruz Alta á foz do ljully

O Presidente da Republica doa Estalos Unidos do Brazil, ipan1.
da autorização que lire é conferida na alinea b do n. XXI do art.
da lei n. 1.617, de 30 de dezembro do 190d, de. Peta

Artigo unico. Fica aberto ao MinisLerio tl.i Industria, Viação
Obras Publicas o credito de 300:000$, para morrer ás de.spe,za,
com a eontrucção da Estrada de Ferro de Cruz Alta á foz dc,
Ijuhy.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1007, 19° da. Republica.

.AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.
.11Ihjoel Calmo: do Pin e Almeida.

--

Arrosso Ata-o Il 0 MortsmA Pesxx.
DECRETO N. 6.372—Dr: 11 DE FEVEREIRO DE 1907

Abre ao Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas o credil,
Calman da Pia e Aboeida,

Larid	 Cam2r's:a.

de 600:000$, para °ocorrer aos trabalhos 	 de	 alargamento	 da
bitola	 do	 ramal de S. Paulo, da Estrada de Ferra Central do

--
DECRETO N. 9.0 —.DE 11 ma FEVEREIRO DE 1007 O Presidenta da Republica dos Estado; Uaid.is do Brazil, usando

Abre	 ao	 Ministerio da Indusaria. Viação e Obras	 Publicas o cre- da	 autorização	 que lhe	 (c	 conferida no n. XVI do art.. 33 da lei
dite de 800:000s, para a	 strucção da linha telegraphica de n. 1.617, de 30 de dezembro de 10)1. decreta
Cuyabá a Santo Antonio	 d-+	 nadeira, com ramificações	 para Arti go unico. Pica aberto ao	 Ministerio	 da	 Indastria, • Viação
ponto; da fronteira. e Obras Publicas o credito de 000:003$. para °ocorrer aos trabalhos

'de alargamento da bitola do ramal de S. Paulo, da Estrada de Ferro
O Presidente da Reoubliea ilav. Estados Unidos 	 do Brazil,	 an- Central do Brazil.

do da autorização	 que lhe ú	 C311(orita	 tia a!inta b do n. XXI, do
art. 33 da lei n. 1.617, de 39 de dezembro de	 1906, decreta

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1907, 19° tia Rnpublica.

Artigo uniu.	 Fica aberto ao Ministerio da Industria, 	 Viação AM/SSC) Al,:( i USTO MOREIRA	 PENNA.

o Obras Publicas o credito de 80.);(1)11, para ser	 applieado ás (les. Migoel Cabaon da Pia c Almeida.

Minislerio da Justiça e Negocio?
3" companhia — Capitão, Raymundo Pe-

reira de Souza
Tenente, Joaquim da Silva Pimento'
Alferes, Rayniundo	 Borges	 de Souza	 e

Interiores
Por decrekt	 do 14 .(to corrente

Tenente, Simplicio Cardoso do Rego
Alferes, Cypriano Francisco Pires e Anto-

nio Carreiro Passinho.

Joaquim Vieira Dias.	
•

123° batalhão de infantaria

Foram nomeados para a guarida nacional
ESTADO DO PlAtrI1V

4' companhia — Capitão,	 David Furtado
de Mendonça •

Tenente,' A'rgemira Joaquim dos	 Nasci-

Estado-maior — Tenente-coronol commare.
dante, Rogara José de Carvalho

Major-fiscal,	 Raymu ido	 Evadimos	 da
Comarca de. Jeromeplia mente Rocha ;	 •

42". brigada de infantaria
Alferes,	 Antonio	 Pei.eira	 de Mendonça e

Floreocio Pereira da Silva.
Capitão-ajudante, Felippe Luiz de Souza •
Tenente-secretario, José Pereira de Souza

Coronel commandante,	 Rayinundo	 Theo- Tenente ouartel-mestre, Ramiro 	 carreio
phil ) dos Santos. Mo batalhão de infantaria Varão

. Estado-maior — Caoitães-assisten tes, 	 Co- Capitãc-cirtargião, João Alves Moreira.
riolano da Cunha Mello e Marciano José Estado-maior —Tenente-coronel comman- 1 , companhia —Capitão, Antonio Alvos de
Damasceno dante, José Furtado de Mendonça, Carvalho ;

Ajudantes de ordens,	 capitães Agostinho Major-fiscal, João Pereira de Sant'Anna.; Venancio Pereira de Souza.Tenente,
dos	 Santos e Silva e Cindido José de Car-
valho;

Capitão-ajudante, Antonio Francisco Pi-
res;	 •

Alferes, Mamede Francisco Pires e Pede
Saraiva de Arau,jo.	 •

'Cirurgião, major Mario Alves Moreira.
121° batalhão de infantaria,

Estado-maior — Tenente coronel-comman-
dant°, Rutin() Francisco Pires

Major-fiscal, João Hollanda, Cavalcante
'Capitão aju tante, Albino Alves da Ro:ha
Tenente-secretario, 	 Norberto	 José	 Bar-,

reir0
Tonante quartel-mestre,	 Raymundo Gon-

çalves Guimarães
•	 Capitão-cirurgião, Cieero Joaquim do Nas-

mentocimento.
1° companhia — Capitão, Luiz Furtado do

Mendonça
Tenente, Placido da Silva Porto
Alferes, João Alexandre de Aguiar e Felix

Tenente-secretario, Raymundo Antonio de
Souza ;.

Tenente quartsl-mestre, João Estevam de
Souza

Capitão-eirtargião, Ililatio 	 do Rego	 Mon-
teiro.

I° companhia—Capitão, João Fagundo de
Souza

Tenente, Cypriano Pereira dá Silva
, Alferes, Fenelon da Silveira Bastos e Mos-

sias da Silveira Bastos.
2a companhia—Capitão, Raymundo Alves

Moreira
Tenente, Angelo Alves Moreira
Alfere s , Ea-arist2 da Rego Monteiro e Au-

reliano Pereira da Silva.-
3a companhia— Capitão, Antonio Pereira

2" companhia — Capitão„lesuino Martins
dos Santos

Tenente, looliSario	 Martins da Silva
Alferes, Firmo	 do Rego Monteiro e José

Francisco Bizarria.	 .
3' companhia—Capitão, Antonio Fraucisco

Soares
Tenente,	 José Leonel	 de Souza Pereira
Alferes„lustino	 Leite do Oliveira	 e Ju-

venci° José da Silva.	 •
4'1 companhia — Capitão, Vicente Pereira.

de Sá
Tenente, José	 Raymundo de Souza	 Ite-,

zende.
Alferes, Simplicio José Dias	 e Manoel Po-,

tiro Sobrinho.

Alexandre de Aguiar. Guedes •	 4 =-0 batalhão dá reserva
2° companhia — Capitão, Sebastião Mar-

tins da Silva
'Tenente, João Martins dá Silva
• Alfere.s, Ladislão Saturnino Formiga e Na-,	 e

tatá() Martins da Silva.

Tonante, Manoel Paulo da, Silva
Alferes, , Maximo Pereira de	 Oliveira	 e

Pedro Carreiroyarão.
companhia—Capitão,losé	 S ;raiva de

Araujo

Estadp-maior — Tenente-coronel comma •n-
dante, Salvador Pinto . Botelho:

Major-fiscal, David Pereira de Si;
Capitão-ajudante,	 Alexandre	 cia	 Five/-

rodo Mascarenhas:
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-Tenente-secretario, José Luiz de Souza;
Tnenti quaikel-mestre, José de Souza Ja-

.7 cobin. a .s
aPitao-cirurgille; lIonorato Pereira da

Slara.
la companhia—Capitão, Rufino Pereira do

-Soam;
Tenente, Cynaio Vieira Dias; - 	 •

J Alferes, alameda Pereira da .Silva e .Gus-
! toar() Josó de Souza.

companhia—Capitão, Francisco Firmino
-Pires;

Tenente, Alexandre da Silva Soares.'
Alferes, Raimundo Pereira do Sa,nt'Anna

st. Sergio Pereira de Sant'Anna.
3a companhia — Capitão, Benvenuto Car-

reiro Varão;
Tenente, Antonio Alves do Souza;
Alferes, André, José Alves e Cypriano José

dos Santos.
4a acimpanhia•Capitão, Antonio.Frarscisco

de Almeida;
Tenente, José Antonio da Silveira;

, Alferes, Ignacio Barbosa, Delgado e Fran-
cisco de Assis e Souza.
-Foi declarado sena elteito o decreto de
16 de abril do anil() proiimo passado, na parte
'que nomeou Luiz 'da França Coutinho, para o
ilogar do alferes do 1° esquadrão do 2° regi-
'Mento de caVallaria da guarda nacional do
desiaatamento do Alto Jurua, no Territorio
do-Acre.

•Cancedeti-se ao soldado do akirpo de bom-
!beiras Francisco Pedro reforma com o soldo
'por inteiro, . nos tormos da excepção do 3°
caso do' art. 58 .do regulamento approvado
-pelo decreto n.2.224,de 29 de janeira de 1896.

• •• a—Por outro de 16 do corrente, foi conce-
dida ao la ,tenente do exercito Manoel Falis

•••sle çalenezes dispensa da coinmissão de capi-
tão-ajudante de ordens do cominando da
força policial desta Capital.

.RECTIFICAOES .

r,. O cidadão nenneado por decreto de 16 de
¡abril do anile fiiicid para o posto do tenente

.éa companhia do 479' batalhão de infan-
:táris, da guarda nacional 'chania-se José
Gonçalve 3 da Costa, esnão José, Baptista Gon-
çalves, como foi publicado no Diario Officiát

` de . 21 de abril do referido anilo.a
, O cidadão nomeado por dedreto de 22 de

• outubre do anuo proximo passado para o
¡posto de tonante-coronel commandante do
, 34° batalhão da!inTantaria da guarda nacio-
nal da Comarcã:de Patos, no Estado da Para-
hyba, chama-se Miguel Satyro e.Souza,e não
Migui Satiróde Solapa 'como foi publicado
aio Mario Official do 8 do novembro do

i mesmo ano.

Ministerid da Industna,Viação e
Obras Publicas

• Por decretos de 4 de fevereiro corrente, e
, cartas patentes, foram concedidos os seguia-
jtes privilegios de invenção, pelo prazo de
'15 annos, resalvando o Governo os direitos
de terceiros da sua responsabilidade quanto
á novidade o utilidade das invenções: 	 •

N. 4.830, a' Casar & Succena, portugue-
aes, industriaes, domiciliados nesta cidade
do Rio de Janeiro, por seus procuradores

'agentes
Géraud, .Leclere & Comp., brazileiros,

agentes de privilegios nesta cidade, para
;«um systema aperfeiçoado de fabricar tijolos
Jou pós para arear alimpar metaes.».
! N. 4.831, a João Marapodi, italiano, in-
dustriai, domiciliado nesta cidade; poios
'mesmos procuradores, para «um systema
aperfeiçoado 'de calçado».•	 • .
- N. 4.832, a-Fernando do -Amaral Ribeiro,

brazileircs, • commercia,nto,- domiciliado em

II
•

Porto. Alegro, Rio Grande do Sul, pelos mes-
mos precuradores, para «a a,pplicação nova
da madeira denominada Aguahy, á fabrica-.
ção de aduelas para barris, pipas o tonneis»..

N. 4.833, a Adolpho do Souza Reis, por-
tuguez, professor de chimica„ domiciliado
na cidada do Porto, Portugal, pelos mesmos
procuradores, para «um processo de prepa-
ração de uma farinha alimentar, denomi-
nada Tremoina, derivada do tremoço».

N. 4.828, a Baldomero Cuchillos Lujan,
hespanhol, industrial, domiciliado nesta ci-
dade, para «um novo systenia do carrinhos
para a venda ambulante do quaesquer pra-
duetos».

—Por decreto de 9 de janeiro do .corrente
anuo, nas mesmas condições:
• N. 4.822, a Francisco Falcone, italiano,
industrial, domiciliado nesta cidade, por
seu procurador, Eugenio de Andrade, bra-
zileiro, engenheiro, domiciliado nesta cida-
de, para «a carreta Yvonnette, destinada á
venda ambulante de flores, frutas, doces e
outros objectos do pequeno commercio».

—Por decreto de 25 de janeiro do corrente
anno, nas mesmas coadições:

N. 4.825; a Nicol in o Naccarati ,• •italiano,
'industrial domiciliado em S. Paulo, por
seus procuradores Buschmann & Comp.,
brazileiros, agentes de priVilegioà,
liados nesta cidade, para «um novo systema,
de rarefacção o arejamento de líquidos».

—Pôr decreto. do 28 de janeiro do corrente
anno, nas mesmas condiçieS: •

N. 4.827, a Edward Mas Killen, inglez;
engenheiro; domici!lado em Londi'es, Ingla-
terra, pelos mesmos psocuradores, para
«aperfeiçoamentos em e 'relativamente , a
aros de borracha ou .1yrce para rocias».

SECRETARIAS DE ESTADO

dlinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 7 de fevereiro de 1907

DIRECTORIA DO INTERIOR

-Communicou-se ao alinisterio da Fazenda
que pelo director da Faculdade de Medicina
do Rio do Janeiro, conforme participou em
officio n. 38, de 27 de janeiro findo, foi na
mesma data designada para interno da
2a cadeira de clinica cirurgias, da referida
faculdade Q atuamo Antenor Octavioado
Araujo Costa, na vaga deixada pelo alumno
Domingos de Góes e Vasconcelos Filho, que
concluiu o curso.

—Declarou-se
Ao delegado fiscal do Governo junto ao

Collegio Diocesano na cidade de Diamantina,
haver este ministerio resolvido, de aCcórao
com o art. 382, n. 7, do Codigo de Ensino,
saia admittido no mesmo collegio coma
alumnd gratuito, na primeira vaga que se
der, o menor Pericles da Rocha Vianna, sa-
tisfeitas as exigencias regulamentares

Ao delegado fiscal do Thesouro Federal no
Estado de Matto Grosso, em referencia á
consulta constante do telegramma de 28 de
janeiro, ter sido legal a posse dada a,OS d -
legados fiscaes• do Governo junto aos Lyçous
Cuyabano o Salezianos de S. Gonçalo pelo
presidente do Estadas, quem foram enviados
por aviso de 1 de dezembro de 1906 os res-
pectivos titulos de nomeação para aquele
fim.— Deu-se conhecimento aos referidos
delegados fiscaes. 	 .

Ao mesmo delegado, em referencia ao
telegramma de 30 do janeiro, que deve ser
paga a respectiva gratificação ao delegado
fiscal do Governo junto ao Lyceu Cuyabano
'durante o semestre findo, ern que por ordem

do governo estadual estiveram fechadas as
aulas do dito lyceu.
• -.—Remetteram-se.: .

Ao Dr. juiz presidente da junta de pra.
toros desta capital a relação dos auxiliares,
em numero de quatro, requisitados de ac-
côrdo com o art. 6° das instrucções . a que se
refere o decreto n..6.321, de 10 de janeiro
ultimo

Ao governador do Estado do Paraná a por-
taria de 4 do corrente que nomeia Alfredo
Romano Martins para exercer o togar do
delegado fiscal do Gaverao da União junto
ao Gymnasio Paranaense durante o impe-
dimento do atractivo, Dr. João Evangelista
Espindola, solicitando-se por esta occasião
providencias afim de que seja dada posse ao
nomeado.

— Solicitaram-se:
Ao •Ministerio da Fazenda, a expedido

das necessarias ordens afim de que a 'Collo-
atonia Federal na. villa Sylvestre Ferraz,
Estalo do Minas Gemes, seja autorizada it
pagar, por conta do de posito qué é obrigado
a fazer o director do Collegio do S. José, na
referida villa, a gratificação que compete
ad Dr. José Paula° Ribeiro Gorgulho como
delegado fiscal do Governo junto ao Mesmo
collegio. Deu-se conhecimento ao referida
delegado fiseal.

Ao mesmo' ministerio providencias afim
de que pela Alfandega desta Capital sejam
despachadas, livres do direitos, 22 caixas
pesando 3.771 kilos o contendo livros, pro-
duetos chimicos, modelos de anatomia o
apparelhos, quaes foram remettidas peig
Coutem, P. Robattet & Ch. Nicolas, do
Pariz, e vieram pelo vapor. Corsica, tendo'
sido o material encommendado directamente'
pela directoria da Escola de Minas, a cujos
gabinetes e laboratorios é destinado.
., Ao Ministerio da Industria, Viação e . Obras
Publicas providencias, afim de que seja con-
cedido transporte pela Estrada do Ferro
Central do Brazil, até á estação, de Ouro
Preto„ para 22 caixas contendo : material'
encommendado directamente pela directoria
da Escola de Minas para os respectivos 0.a-.	 a
tinetas e laboratorlos.

•n •n•n•

Requerimentos despachados

, Alfredo Lins do , Vasconcelos ., Chaves,
alumno da Faculdade Livre do Direito do
Paras pedindo permissão para prestar ns se-
gunda época, exame das materias que consta-
ruem o 4° anno, tendo feito na primeira as
do 3°.—Indeferido, em virtude do disposto
no.art. 153 do Godigo de Ensino.

Eugenio Gentil, pedindo validade para
matricular-se na Escola Polytechnica do Es-
tado de S. Paulo do exame de arithmetica
que prestou no Gymnasio N. S. do Carmo;
no mesmo Estado, antes da definitiva equi-
paração do referido instituto ao Gymnasio
Nacional.— Deferido.	 -

João de Campos Braga Filho, adumo do
1° anuo do Collegio,Paula Freitas, alegando
não ter prestado os e.sames do mesmo ama
na primeira época, par ter dado 44 faltas e
pedindo permissão para fazei-o na segunda

,época .Indeferido.
José Augusto de Souza Passos Junior, ale-

gando ter sido.approvado eni todas as ma-
terias do 2° anno do Gymnasio Mineiro o
pedindo dispensa do exame de arithmetica o
algebra para o curso de pharmacia.— Inde-
ferido.
. Joaquim Pereira do NaScjinento, alumno
da Escola de Odontologia d'O •Granbery, ale-
gando não só ter de prestar na segunda época
exame do .1aanno do • curso odontologico,
mas tambem não poder fazer o ,de 'clsiiniça;.
,unico •que lhe .falta, o pedundo'Valielade Para, ..
os demais camisas qüe'tenr.-Indssferidei.	 '
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In. . Jose Clariinundo Nobre de aleito, pra-...
pa.rador,em. disponibilklade, da Esteai Jade do
Medicina do Rio de Janeiro, pedindo peimis-
são para auseatar-:se por 30 dias desta

— Requeira por intermedio do director
da Faculdade.

Bourgny Maa ala de Men-
donça, pedindo ser provido 1).0 logar de
substituto da 8". secção da Escola Polyta-
Clinica. visto ter sido elassiãeado em 1 0 legar
no concurso realizado em lei?. pa a provi•
mento do mesmo cargo. — Mantenho o des-
paolio anterior.	 .

Manoel Garro y Martiaez, solicitando na-
turalização. — Junte certidão de idade ou
documento que legalmente a suppra.

Antonio Kliarowski, hiena — Complete o
selha do passaporte.

Itesco Giuseppe.—Idem idem. 	 •
Margarida Machado, pedindo ser nomeada

inspectora de alumnas do Instituto Nacional
de NItisiea.—Não ha vaga.

Paulo de Campos Braga, al um no do 2 0 anuo
do Collegio Paula Freitas, allegando ter
da.lo 46 faltas e não ter comparecido aos ex-
amos de primeira époaa, pedindo permissão
para prestai-os na segunda.—Indefeeldo.

Paalina, Levy, diplomada pela Escola Nor-
mal de Juiz de Fana, pedindo validade,
para a matricula no e irmo de pula riatuai.t,
dos exames que prostott na raferida es.cola.
—Indeferido.

Ro ; r:ga de Araujo Jorge Filho, pedindo
uma certidão.—Itrieferido.

Dia 3

Foi nataraliza lo brazileiro o sabilito por-
tuguez João Rodrigues dos Santos, ?aasidente
nesta cidade.

—Declarou-se ao delegado fiscal do Governo
junto ao C,ollegio S. José, em Silvestro Fer-
raz, Estado de Minas Gh'.1,0S, (fito este mi-
niSteri0 l'OSJ1VCR seja atlinittalo nu dito
estabelecimento C01113 ai uma° interna gra-
tuito Joaquim Ribeiro Pereira. coa forme
requeran, satisfeitas as exigencias regula-
mentares.

Reg klerimenlos despaeho‘los

Alburto dos S antos Carvalho, pedindo nova
chama Ia para exame de trance,. em Nithe-
roy.—ladeferido. .

Elvira Franco de ala,galliãas Gome.—
Prove o aalogado.

J. A. dei Solar.—Indeferide.
Jcão Baptista Guimarães Roxo. pedindo

tiiiiSforCacia de seu Ilibo Flavio de Medei-
ros Guimarães Roxo do Gymnasio Pio Ame-
ricano para o Internato do Gymnasio Nocio-
na 1 como alumno cana ribuinto.—Dirija-se
ao diree'.or do internato.

01.•••n

Expediente de 14 de Avereiro de 1907

DIRECTORIA DE CONTAMLIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
magamentos no Thesouro Nacional

21$505, gratificação ao juiz federal da
2a Vara, bacharel Antoniu J. Piras de G.
e Albuquerque, por ter ruaceionado na ses-
são do Supremo Tribunal Fele.ral de 21 de
dezembro de 1905

Do 2354500, fornecimentos feitos á força
Policial em setembro ultimo

lie 60;3, assianatura do Joroa! do Conluie?...
cio para esta directoria

De 373$280, taxas de exgot to de 10 pra lios
do corpo de bombeiros, retativas ao 2 0 se-
ine3tre do anno findo

Be 9:53 ?$935,- material alquirido . p ..)la Es-
cola Correceional . Quinze de Novembro nos

meus de setembro a dezembro latamos a'

• Do 17,:483868, folha, relativa a janeiro
findo, do peso ti superior empregado no ser-
viço de prophylaxia da, febre amarella.

—Pravidencioujsa para (pio sejam pagos
no Thesouro Nacional o3 veacimentos da Dr.
Antonio de Siaiteira Caraeiro da Cunha,
lente avulso de bygiene patinou da Facul-
dade de Direito do Recife.

—Foi expe lida a seguinte circul tr:•
Commu para os fins conveaienteso

que o pagamento' do auxilio para aluguel
das salas ocupadas ledas pretorias destina-
das ás andienclas e sessgiras das juntas cor-
reecionaes, devo ser feito directamente ao
proprietario do Draino no Thesoura Nacio-
nal, mediante folha organizada pelo raspo-
CLIVO escrivão e rubricada pelo juiz em
exercido.

Saudai e fraternidade.— Auyasto Tarares
de Lyra. —Sr. juiz da... preteria.

Reque)imuto: despac1uado3

D. Maria Elisa da Silva Braga, uilua do
desembargador amsentaslo João Fernandes
da Sil va Braga, pedindo pensão de montepio*
—Deli:rido, com o officio n. 22, de 14 de fe-
vereiro corrente.

D. Ros 0.1,betla silveira, 'siava do Dr. Do-
mitigo de Olivoira Silveiro, juiz de direito
e ra disponibilidade, polindo 1)ns -do de mon-
tepio. — Convem que sejam sanadas as di-
veraencias fput se notam catre o 1nno2 de
Conceição Cabedo Silveiro e Maria da Con-
ceição, nascidas na mesma data, e o da
q nevado, que consta chamar-se Rosa Gabado
Silveira), quan 'o do processa se verifica que
o contribuinte . casou-se com Angela Rosa
Ca lieda

— Dm parlaria desta data foram conce-
didos ao engenheiro aja lama das obras deste
atiaisterio Ebaldo Gomes de Ma ttos dous
meies de licmca, com dous terços do respe-
ctivo vencimenti, para tratar de sua &tule.

.0. ••• •n•

Expsalmto d g 15 da fevereiro da 1907

LIRECTOnIA DA ãUSTIÇA

Autor inu-ae
O coronel coramaalante superior interino

da guarda nacional no Estado do Ceará a
conceder guia de mudawa para esta Capital,
onde pretende fixar resideneia ao tenente-
coronel Eugenio Guilherme de Magalhães
C irvallio, commandante tio i o batalhão do
infantaria da referida 1-alheia na comarca
de Ice

O general commandante da força policial
a providenciar sobre a baixa do soldado João
Geraldo de Dranunand, indemnizando a Fa-
zenda Nacional do qm estiver a dever-lhe.

— Concedeu-se um anuo de licença, para
tratameato de saude, ao eseri Vão da. 3" Pra-
twia, tenente-coronel Catudeneio Ce gar tio
Mello.

— Declarou-se ao juiz federal da 2 Vara
deste distrieto, em respo . ta, ao officio n. 210,
de II d aeori .ento moi, no qual solicitou ia-
formas:5es acerca dos motivos da expalsão de
A tiralião Falhar, natural da Raain raia, que
esse estrangeiro foi expulso do territorio na-
cional, ex-ri do art. I .) do decreto D. 1.641,
dei de janeiro do • corrente anuo, por se ter
constituido um elemento peraicioso ã socie-
dade e com oromettedor da tranquillida lé
publica, conforme ficou averiguado por syn-
dicaneias feitas pela policia.

— Transmitt iram-se :
Ao governador da Estado."b;

os uns hilicados, Aio :.art. 	 aitt to-nilamnto

. Requerimento despachado

Oscar Arg,ollo do Nascimento, soldado (li
corpo de bombeiros.— Deferido, na coa for.
midade do aviso expedido nesta data ao com
mandante do corpo.

Expediente de 15 de :evereiro de 1907

annexo ao decreto n. 9.836, de . 7 de março
de 1388; o termo de obito, lavrado no Con-
sulado do Itrazil em Bremen, referente ao
brazileiro Dr. Carlos Schleusner

Ao comnrualante d t firça . policial, para
os fins couvenioutes, cs processos julgados
pelo Sapremo Tribunal Militar, relativas aos
soldados Francisco Sebellino e Narciso Ma- •
e calo.

DIRECTuRIA GERAL DE SAU: I E NYCLICA

Solicitaram-se providencias ao director
geral da Contabilidade para que na pagado-
ria do Thesauro Federal seja entregue, como
do4peza camprovada, a i Dr. Alfredo da
Graça Couto, inspector do serviço de isola-
mento e desinfecção, a importancia de
22: ',351g7 I para ocorrer ao pagamento
d ..) pessoal sub atem extranumerario
mesma inspeetaria durante o mez de janeiro
ultimo.

.—Communicou-se ao mesmo director que c
administrador da inspectoria citada roeu--
Bleu aos cofres da thosouraria da Th0301110
Federal a importancia de 38A61, prove-
niente da venda de saccos e galões vasios
da indemnização de uma avaria causada eru
material da mesma inspectoria.

—Remetteram-se
Ao mesma director as contas, rc/acionadis,

na impart meia de 1:457$620, provemicatac
de fornecimentos que foram feitos ás delega.
cias de sande em janeiro lindo

Ao director do Laboratorio Nachnal
Aulyses tres garrafas de rei' veja uladog».
da Cervejaria Lazitaaa, á rua Silva Jardim
n. 9, afim de serem submettidas ti analyse
daquelle Laboratorio.

Ao procurado,. dos feitos da Saude Pu-
blica os autos de infat:ção do regulameata
sanitario pelos quae: foram multados:

Em 200:, Antonio Deiphim Simões
Em P25s„ 015-mpia Ma..2,-alhãea
Em 125$, João Ante aio de Oliveira
Em 200, Paschoal Se 'eto
E m 59S, Jos, Fraaie!sco Morirc ;
Em 125$, A. J. Leite Borges

• Em 1255, Ana ?lia Car in o
Em 2.5"), Berma Ra ki iii 1:
Em 4 IN, Manoel Lopes de Oliveira
Em 2)”, Dr. Leite Velho
Em 1253, João Biat i sta Ribeiro
Em 2)), Fraacisca da Rocha Gstecia
Em 200, Duarte José T2iVirJ.
Em 25 -a$, Joã Moateaegro Vigie:
Em 239.5, o mesma •
Em 25 ),S, Dr. M. Chagas Daria
Em 125s, Jeronym Augasto da Costa
Em 1a4„loão Vieira da, Silva Borgas
Em 125 Proctua & Comp.
Em 5IS, minini.) da multa, lem Lnd ida da

Caudelaria
Em 1.2.5.	 Osorio (13 Paula o Silva ;
Em 50$, Eu:lides Rego
Em 201$, ',rosé dos &tatos Costa
En 3g. . Anbub Faria
Em 23), José D.)Mi gg03 Pereira

- Em 201; s,1osé d t Sil a 112 tro-s u,
Era 2sa;a Jos Maria (bues-
E a 1253, Ma trda Aguiar Ballard

. E .os racursas, inleferitbs, .que . foram in-
terpastos peles ultimas 11 dos,Moacioiro,doa

'iritiaactóre -s. a-. •	 a	 .	 ,
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Requerimentos despachados

Dia 15 de fevereiro de 1007 ••n

José Moreira Soares (1° districto).—Não
pilde ser attendido.

Rouchon & Comp. (50 districto).—Não
podem ser attendidos..

Alvaro Toms de . Oliveira (50 districto).—
Não pódo ser attendido.

Manoel Albino Pereira (9° districto).—De-
ferido.

Fabricia Carlota, dos Santos Machado (4 0 dis-
tricto).—Serão concedidos 60 dias, nos
termos da informação.

Marianna da Silva ,aratijo (1° districto).—
Deferido.

Maria Isabel de Souza (1 0 districto).—De-
ferido.

Manoel Jcsé Vieira (7 0 districto).—Serão
concedidos CO dias.

Paulina, L. Croix Taylor (I* districto).—
Não pôde ser attendida.

Campos & Freitas (4° districto). —Não
podem ser attendidos.

Aristophanes dp. Silva Lima (80 districto).
—Deferido, nos termos da informação.

Leoa Morimon (3° districto).—Serão con-
cedidos 90 dias.

Cindida Ramcs Costa (90 districto).—De-
ferido.

Julia Amalia Tavares (4° districto). —
Serão concedidos 30 dias.

Vieiras Mattos & Comp. (3 0 districto).—
Deferido.

José Gomes do Sã Amorim (4° districto).—
Scrão concedidos 30 ddts.

Josê Bento Alves de Carvalho (7 0 districto).
—Queira provar o que allega.

.Marianna Gouvêa da Costa (8° districto).—
Deferido.

Caixa B. Amparo das Farnilias (0 0 dis-
tricto).—Serão , concedidos 90 dias.

Lucio José Fialho (6° districto).—Serão
concedidos 30 dias.

José Macedo Portugal (2° districto).—Não
pode ser .a,ttend ido.

José Silva & Comp. (4 0 districto).—Sera
reduzida ao minimo, nos termos da infor-
mação.

Carlos Augusto Zamnermam (3° districto).
- Deferido,

Alfredo Pinto Cardoso (3° districto). —
S-rão condida,dos 30 dias.

Antonio Corrêa, (4° districto).—Não pôde
er attendido.

.Tosé Barroso (60 districto).—Não pôde ser
attendido.

Maria Adelina Soares (0 0 districto).—Não
pôde ser attendida.

Martins & cunha (70 districto).—Não podem
ser a4.tendidcs.

Antonio Lopes da Costa (6° districto).—
Deferido.

João C. da Silva Coelho e outros (4 0 dis-
¡ricto).— Queiram comparecer á 4° Dele-
gacia.

Francisco P. de Souza Figueiredo (3 0 dis-
tricto).—Serão concedidos GO dias.

Adolpho Fortunato Hasselmarn.— Certifi-
que-se.

Josê Tavares Ferreira.— Certifique-se.
Ricardo ' • Pinheiro Gonçalves.— Certifi-

que-se.
José Moreira da Silva (30 districto).— Só

poderá ser habitada depois de cumprido o
laudo de vistoria.

E. L. Ilarrison.—Deferido.
Ilenrique • Goldschmidt (90 districto).— Se-

rão concedidos 90 dias.
Eiigenio Teixeira, Cavalleiro (7° districto).

Serão concedidos 00 dias.
A. B. Ramallio Ortigão (90 districto).—

Queira provar o que allega..
Dr. João Manoel do Castro (3 0 districto).

!---Deferido, nos termos da informação.

J. Simões & Comp. (8 0 districto).— Serão
concedidos 90 dias.

Dr. Luiz Cruls (7° districto).—Deferido,
nos termos da informação.

José M. Pereira de Castro (3° districto).—
Será attendido, nos termos da informação.

Luiz Vicente Figueira do Mello.— Defe-
rido.

1.•nn7nn•

Ministerio das Relações
Exteriores

Requerimento despachado

Dia 15 de fevereiro de 1907

Joaquim de Oliveira Barbosa.—Como re-
quer.

Ministerio da Fazenda
Circular n. 5—Ministerio da Fazenda—Rio

do Janeiro, 16 de fevereiro de 1907.
Declara aos Srs. chefes das repartições

subordinadas a esto ministerio que, por
despacho do 9 do corrente, foi approvada a
relação, que a esta . acompanha, dos mate-
riaes que a Compagnie Au.riliaire de Che»zins
de Per au Brêsil, arrendataria da réde de
viação ferroa do Rio Grande do Sul, Ode
importar, livres de direitos, para o trafego
e para a construcção de suas liuhas.—Danal
Campis(a.

RELAÇÃO A QUE SE REFERE A CIRCULAR N. 5,
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1937

Acido muriatico.
Acido carbolico.
Aço em barra.
Aça em chapa.
Aço em chapa, galvanizado.
Aço para molas.
Agua raz.
Alcatrão vegetal.
Aldrabas de ferro.
Aldrabas de latão.
Alfinetes brancos, de ferro.
Alicates e pinças para cortar ; nicke/ados

para conductor.
Alvaiade de chumbo.
Alvaiade de zinco.
Alavancas de marcha de locomotiva.
Almofadas.
Almofadas de papier-marché para carros.
Annillias de aço para tubos de caldeira.
Apitos nickelados, para conductores.
Apitos de machinas.
Apparelhos para esticar arame para tele-

grapho.
Apparelhos telegra,phicos completos.
Apparelhos te/ephonicos completos.
Apparelhos electricos para carrros.
Appareilios para postes-signal e pertences.
Apparelhos completos para illuminação

acetylene para carros.
Apparelhos, de vidra, de nivel de agua.
Apparelhos de cravação mecanica.
Apparelhos do luz incandescente.
Apparellics de sondagem.
Arame do aço.
Arame de cobre.
Arame de latão.
Arame de cobre cobarto com gutta-percha

ou parafina.
. Arame de cobra coberto com sola.

Arame do ferro meio redondo.
Arame de ferro galvanizado, farpado.
AraMe de ferro galvanizado para tologra-

pho.
Arame de chumbo ou estanho.
Arame para apaaar faatillim„

Archotes diversos.
Areia para moldar.
Areia para refractario;
Arruelas de aço.
Arruelas de ferro.
Arruelas de mola.
Arruelas de ferro galvanizado.'
Arruelas de borracha.
Arruelas de cobre.
Aros de rodas de locomotivas, tender,

carros e vagões.
Asbestos em papelão, em pá e em gachota.
Azeite de colza.
Azeite de oliveira.
Armação do trucks,
Agulhas completas para cruzamento. 	 .
Apara-choques para locomotivas, carros e

vagões.
Accumuladores (pilhas secundarias).
Annel excentrica.
Annel da porta da fornalha.
Atracado iras de ferro para trilhos.
Abraçadeiras de mola.
Alphabetos de aço.
Antimonio em barra.
Bacias com encanamento do louça para

latrinas.
Balanças do plataforma e pertences.
Balanças para pesar vagão.
Baldes de ferro galvanizados.
Batarias comoleeta,s Leclanché para tele-

grap ho	 -
Batas de aço.
Bigornas.
Bombas rotativas de ferro e peJtences.

• Bombas galvanizadas.
Bombas communs.
Bombas para locomotivas.
Bocaes para candeeiros, lanternas e lanl

peões.
Bocaes para mangotes de freios.
Borracha em lençol e em obra.
Borax crystalizado ou em pó„
Borboletas para jauellas.
Breu.
Bronze em barra,
Bronze phcsphoretado.
Bronze em pó.
Bronze em chapa.
Bronze em vergalhão.
Base de chaminé para locomotiva.
Braço de pita para carpinteiro.
Braços de freios.
Braços de mancai para contra-eixo do mo.;

v imanto .
Braços e mancai para eixo e movimeato:
Brocas para pita,.
Brocas para furador a vapor.
Brocas americanas espiraes.
Barra da marcha das locomotivas.
Barra de engate das locomotivas.
Barra de equilibrio das locomotivas.
Barra do fracção com gato.
Barra de excentrico.
Bobinas.
Botões de metal para carros de passa-

geirog.
Botões para campainhas electricas.
Braçagem completa, tendo escropos, para-

fusos, chavetas e bronze.
Braçadeiras de mola para suspensão.
Badames.
Braçadeira das caixas de graxa ou oleoa
Braçadeira de mangueira.
Braçadeiras para postes telegra,phicoa.
Barbante metallieo para lacrar carros.'
Bussolas de engenheiro.
Bicas e canos do ferra galvanizado para

agitas pluviaes.
Cabo de arame de aço.
Cabos conductores para correntes.
Cadeados de ferro galvanizado para carro.
Cadeados de latão.
Cadinhos de plombagina. 	 -
Caldeiras para locoitotivas o seus peiwa

tences.
Caldeirinha:
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Campainhas &cariem.
Camurças (couros).
Carimbadores do bilhetes.
Carneiras hydra,ul!cas.
Carros para passageiros.
Carros para mercadorias, fechados e aber-

os .
Carros para transporte de gado ou ave.
Carros para bagagem e correios.
Cartão para impressã,o de bilhetes.
Carvão do pedra ou bi ignotos.
Ca,rvão para ferreiro.
Carvão para pilhas electricas.
Carvão para lampadas electricas.
Cera parafina.
Ca,tracas o pertences.
Canos de ferro fundido para agua.,
Canos de ferro galvanizado.
Canos de chumbo.
Canos de cobre.
Canos do latão.
Canos de alimentaçã,o.
Canos de vapor para injector.
Cimento Port!and.
Cimento rafractario.
Chaminés para apparelhos de illuminação.
Chaminés para machiam.
Chaminés para arandeilas de carros.
nimbo em lençol
Chumbo em barra.
clichés e typoa para impressão do bilhetes.
Chaves para parafusos de trilho.
Chaves do carpinteiros para parafusos.
Chaves inglezas.
Chaves de carros.
Chaves de ferro diversas, para parafusos

e tirefoads.
Chapas do ferro alagado e galvanizado.
Chapa mestra de mola.
Chapa de cobre para caldeira.
Chapa da caixa da fumaça.
Chapa da frente.
Chapa de ferro para pára-choque.
Chaleiras de ferro para derreter sebo para

tu comotivas.
Cisadores, .
Cobre em ehap t.
Cobre em barra ou linguados.
Cobre-juntas de cano de ferro galvanizado.
Colchetes de metal para correias.
Corda de linho ou canhamo.
Corda de seda.
Correias de sola dobrada.
Correias de sola singela.
Correla.s de borracha.
Correntes do ferro.
Correntes do metal.
Correntes do ferro galvanizado.
Correntes para medição.
Correntes do segurança para carros e

vagues.
Contra-pinos do ferro.
Cravos de cobre.
Cravos de ferro.
Cravos estanhados.
Corta canos.
Corta lio.
Cré.
Caixas de graxa ou oleo para machinas e

carros.
Caixas do pára-choque.
Caixas do valvula de retensão.
Caixa de agua e seus pertences.
Contactos electrids.
Conductores electricos de cobres,
Copos para pilhas.
Copos do lubrificação.
Corda circuito (furiveis de lampadas ele-

etrica,$).
Cruzamentos ou corações.
Curvas para canos de ferro fundido e gal-

vanizado.
Cupolas.
Commutadores..
Cylindros para locomotivas.
Cylindros para breck (brake) automatico.
Commuta,dores para locomotivas.

Cruzetas.
Calços de borracha.
Coltinmas de faro funilido para oficinas.
Carbureto de calcio.

• Cunha,s de aço para a,tracadeira,s e tri-
lhos.

Capote de ferro .galvanizado para te-
lhado.

Desinfectante em pó ou liquido.
Diamantes em cabo, para cortar vidros.
Discos pára-choques.
Dobradiças de ferro.
Dobradiças de metal.
Dobradiças de mola para carro de passa-

geiros.
Dormentes do aço com chapas correspon-

dentes.
Diaphra,gmas de locomotivas e carros.
Dynamos e seus prrtences.
Dados de quadrante.
Desencanços de Longeroas de carros de

carga.
Dextrina, para rotulos.
Espelho de caldeira.
Espelho para carro.
Eixo de transmissão.
Eixo montado para machina,s, carros e va-

gães.
Eixo sem rodas.
Eixo de movimento o pertences.
Eixo secundado de transmissão.
Eixo manivellas.
Enxadas do ferro.
Enxós.
Encerados do lona para carros.
Enxofre em pedra.
Enxofre em pó.
Escarradeira,s.
Escalas metricas.
Escovas de cabano para lavagem de carros
Escovas pia. ", limpar tubas.
Escovas de arame para limas.
Escovas de lã para lubriacaçã) de eixos.
Escopros para machina,s de madeira.
Esmeril em pó.
Esponjas.
Estanho em barra.
Estanho para saldar.
Estopa para locomotivas e carros.
Estopim.
Ebonite.
Emendas (splitlink).
Engates.
Estacas rectas e curvas com roldanas para

signaes Saxby.
Esquadros de agrimensor.
Excentricos o collares.
E3tacas de cobre ou ferro.
Elos.
Fechaduras de ferro para portas e ar-

mados.
Fechaduras de latão.
Fechaduras de trinco para carros de pas-

sageiros.
Ferrolhos de ferro.
Ferrolhos de latão.
Ferro em barra.
Ferro em vergalhão.
Ferro em cantoneira.
Ferro em chapa.
Ferro em guza para fundição.
Ferro T 1 U.
Ferramenta para ferreiro.
Ferramenta para caldereiro.
Ferramenta para carpinteiro.
Ferramenta para conservação de linha.
Filete de lã.
Fita para carimbar bilhetes.
Fita para apparelho telegraphico.
Folhas de Flandres.
Folies para ferreiros.
Forjas porta,te:se pertences de forja.
Foices.
Fichas de engenheiros.
Fornalhas de cobre ou aço para Ma-,chinas.
Fornos de fundição de ferro ou bronze. -

Freios a mão e a vacuo para carros e 4:1
comotivas.

Gazolina.
Gacheta 'Malhar.
Gacheta patente.
Gelatina.
Gesso em pó.
Giz em pedra ou pó.
Globos de vidro para lampeões de carros.
Globulos para lampadas electricas.
Gomma. lacca.
Galvanometros.
Graxa consistente.
Grampos para trilhos.
Graphite.
Guinchos manuaes e a vapor.
Gyradores de ferro.'
Guias das caixas de mancaes.
Grampos para trilhos e para °areai
Guia da corrediça para loconntc`m •
Ganchos de engate.
Ganchos commtms de ferro.
Ganchos communs de metal.
Guarda pó das caixas de mancaos (feltro

metal ou madeira)
Hastes do embolo de valvuLts e de nu:.

toras.
Hydrantes.
Injectore 3 co mpletos.
Isoladores de vidro, porcellana, ou louça.
Jogo de tarracha,s.
Junco de palhinha para assento de carros

do passageiros.
Kerozene.
Lã em obra para lubrificadores de vages.
Laminas de carvão para pilhas electricas.
Lampeões . para carros.
Lampeiies de mão para signaes.
Lampeães de pharol.
Lampeies para plataforma de estação.
LampeUes de luz patente Dure.
Lampadas para soldar,
La,mpadas electricas.
Lanternas de mão.
Latão em barra.
Latão em chapa.
Limas de aço.
Lixa papel.
Locomotivas completas.
Locomóveis.
Lona do linho.
Loca de juta. .	 . .
Lona de algodão.
Lona para coberta de carro.
Louça Gobet para desenho.
Louça,vasos para latrinas e mietorios.
Linolema para carros.
Lingas de ferro para guindaste.
Longarinas de pontes metailicas..
Lavatorios O marinores de lavatorios para

carros.
Lavatorios mrtateis.
Lubrificadores do cylindrás.
Lubrificadores completos para mancaes

de carros.
Laminadores para chapas de ferro.
Machados.
Machadinhas.
Machinas ferramentas.
Machinas fixas das °Moinas.
Maehina,s de fazer molduras.
Ma,ehinas de furar e encaixar, para Ma-

deira.
Machinas de 'aplainar.
Machinas de furar ferro.
Machinas de imprimir bilhetes.
Mangueiras de borracha com arame, para

curvar.
Mangueiras de couro.
Mangueiras de lona.
Manometros para pressão.
Marreta, de aço.
Martellos do aço.
Metal branco patente.

. Molas de aço para portas. 	 .- Molas de fracção e de -suspe 	 tnsa° pa.n•.Ns. .machinas e carros.
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Molas de borracha para carros.
Macacos para -:machinas.
Macacos para trilhos.
Mandrilhos para tubos.

. Maçanetas.
Matrizes de aço para estampar parafusos

e porcas.
Microphones.
Miras de engenheiro.
Movimentos de locomotivas.
Moitões.
Mancaes ajustaveis de suspensão.
Mancaes de suspensão para eixo de trans-

missão.	 •
Manivellas lateraes.
Motor electrico.
Niveis bolha de ar.
Niveis de madeira e metal.
Navalhas de machinas de apparelhar ma-

deira.
Namoros de aço.
Oleado para bancos e cadeiras do carros.
Oleo para cylindros.
Oleo de linhaça cril.
Olco de linhaça fervide.
Oleo. de petroleo residuum.
Oleos para relojoeiros e apparelhos telc-

gi
Panno de esmeril.
Parafusos d3 ferro para correias.
Parafusos de latão para correias.
Parafasos de ferro, galvanizados.
Parafusos de latão, para madeira.
Parafusos de ferro, para madeira.
Parafusos de cruzamento..
Parafusos de ligação de linhas.
Parafusos de brech (brake).

Pára-raio para apparelhoMorse.
Pára-raio para edificio.
Pás para locomotivas.
Pás de aço.
Pedra-pomme.
Pedra de esmeril.
Pedra de amollar (rebolo).
Peneiras de ferro.
Peneiras de latão.
Picaretas.
Peças do pante.
Peças dos indicadores do nivel do agua.
Pilhas electricas Leclanché.
Platina.
Pinos de rodas motrizes. •
Pinos para carros e Vagões.
Puchavante locomotiva.
Pharol para machina e seus pertences.

- Pharol do campo.
Plombagina.
Potassa negra.
Potassa prussiato.
'Pregos galvanizados.
Pregos de cobre.
Prensas para copiadores.
Prensas hydraulicas.
Prensas para sellos de carros.
Pó para emmassar.
Pó para ligar borracha.
Pó preto.
Puxadores de janella.s para carros de pas-

sageiros.
Puxadores de portas para carros de pas-

sageiros. •
Pião de truek para locomotivas.
Pavio para candeeiro.
Pão de aouro.
Pertences de encanamento e de bombas

(Li alimentação.
Pertences para caldeiras - de locomotivas.
Pertences para apparelhos telegraphicos

siorse ou para telephones.
Pertence: para janellas de carros...
Posta da caixa de fumaça.
Pastes de ferro para linha te:egraphica.
Pulsometros.
Pluviometros.
Qaadranteà de movimento de maciiinaa.
QUadrosi das -grelhas de truch e de tender

Quadros indicadores para campainhas ele-
ctricas.

-Rebites de ferro e de cobre.
Rede de linho e algodão p Ira carros de

passageiros.
Rslogios de parede para estação.
Resina.
Rodas com eixos pira trollys.
Rodas para vagões.
Rodas motrizes ferradas com aros de aço,

soltas ou montadas.
Rodas de esmeril.
Rodas para enrolar fitas teleg,raphicas.
Retais Siemens não polarizados.
Rei s de lã ou algodão para cortinas.
Rodellas de algodão para lavagem de

carros.
Roldanas para sinaes.
Roldanas lisas e de gornes para g.yradores.
Repas°.
Safras de ferro.
Sal ammoniaco em pedra e em liquido.
Seccante branco em pá ou oleo. -
Solhas de chumbo ou arame para, portas

de vagões.
Serras de linha para metal.
Serras circulares.
Serras de fita sem fim.
Serra para metal.
Serras verticaes.
Serrotes de mão.
Sinetas para estações.
Soda carbonata.
Soda caustica.
Solda de bronze.
Sulphato de cobre.
Siringas de borracha para pilhas ele-

etricas.
Sema,phora.s de signaess
Sobretampas de cylindros.
Sobrcsalentes de tornos mecanicos.
Sobresalentes para lampeõe;.
Supportes para lampada; electrica.s.
Supportes de metal para rede do carros

de passageiros.
• Supportes d.e pavios de lubrificação.

Sapatos de molas para carros.
• Suspensores de mola.
•Tecido para bandeiras de signal.
Tesoura e columnas de ferro para &Ninas.
Talhas de ferro para corda.
Talhas de ferro patente com corrente.
Truchs de tender completos para loco-

motivas.
Tamancos de ferro fim lido para trilhos.
Talas de junçio para trilhos.
Tarracha, pára estacar caldeira.
Taxas de cobre.
Taxas cano cabeça de latão.
Tela de arame de cobre.
Tela de arame de latão'
Tela de arame de ferro.
Tela de arame de ferro galvanizado.
Ti.;olos para limpar metaes.
.Tijolos refractarios.
Tintas preparadas em oleo.
Typos para carimbar e imprimir bilhetes.
Verrumas.
Vasos porosos para telega-apho.
Vasos porosas para telegrapho, com lami-

nas de carvão.
Vasos de vidro commum para telegrapho.
Valvtilas de borracha. •
Valvulas corrediças.
ValvulaS communs para serviço de agua.
Valvulas para vapor.

• Vidraç is communs para editiciss.
Vidraças em chapa para carros de passa-

geiros.
Vidraças communs de côres.
Vidro para oculo de locmotivas.
Ventiladores para carros.
Velocipedes a vapor, alcool, gazolina ou

á mão.
Volantes para 'amainas.
Voamo-L-0S.	 "	 • •
Vigas de aços

Vigas para guind istes de mst.T.officina.
Vulcanite em chapa.
Zarcãa.
Zinco em barra.
Zine) em lençol.
Grade de ferro para vidro para illuminar

as °filei nas.-
Eneaaamentss de ferro para breach auto-

matico.
Mesa motor para vagões.
Rheostato.
Arruelas de borracha para cylindro de

breoch automatico.
Dynamite.
Espaletas para dynamite.
Tintas em pó.
Tinias para improssãu de bilhete.
Tintas para telegrapho.
Trincai.
Tinteiros para apparelhos «Morses.
Trados.
Torneiras de latão.
Torneiras de ferro.
Torneiras de inj3ctor dos cylindros de cal-

deira e de prova.	 -
Tornos de bancada.
Trenas metallicas. -
Tramas de aço.
Truchs de quatro rodas.
Trilaos de aço.
Trilhos de aço portateis
Tirantes de carros com porcas e inani-

Tirefoudes para cruzamentos de trilho3.
Tubos de ferro pua caldeira.
Tubos de latão para caldeira.
Tubos de vidro indicalor.
Tubo de borracha.
Tendeis.
Theodobto.
Transito de, engenheiro.
Tripeças de instrumen te; do engenheiro.
Tympanas elestricos para apparelliss te-

legraphicos. teleahonicos, de s i gaaes e sine-
tas de alarm3.

—

Circular a. G — Minister:o da Fazeada
— Em 16 de fevereiro de 1907.

Na conformidade do que, por despacho de
13 do corrente foi resolvido sobre a solici-
tação feita pela directoria Geral de Contabi-
lidade da Secretaria -de Estado da Industria,
Viação e Obras Publicas, em officio n. 18, de
21 do mez proximo findo, declaro aos
Srs. delegados fiscaes do Thesouro Federal
nos Estados, que o recolhimento, por meio
de guias das contribuições toara o montepio
dos empregados publicos pode ser feito por
trime4re3 ou semestres adeantados. porqu e
a isso não se oppõe o art. 20 do regulamento
aparavado pelo decreto n. 9-12 A, de 31 de
outubro de 1800.-1)(11:W Compísta

Directoria do Expediente do TIlesOUre

Federal

Reperintentos despacha lo3

Pelo Sr. Ministro
Annibal Benicia de Toledo, 30 cscriptura-

rio do Serviço de Estatistica Commercial,
pedindo seis mezes de licença.— Indeferido.

Amelia de Carvalho Castro, pedindo para.
que, pelo Thesouro, c,mtinite a lhe ser paga
uma consignação e4abelecida em 1906 por
seu marido Genaro de Castro, encarregado
do 2. Posto Fiscal do Alto Purds.—Inde-
ferido.

Emilia, Joanna da:Fonseca, Marques, inven-
tarianto dos k•ens do espolio de seu marido
Albano Ra.ymundo da Fonseca Marques, pe-
dindo para levantar uma caução de nove
apolices que constituiu a . fiança de Godorredo
de Paiva nJ togar de thesoureiro da Agencia
do Correio da estação central da Estrada do
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Ferro Central do Brazil.-Apresente alVará
do juiz competente, nos termos do parecer
da Directoria do Contencioso.

Companhia, de Seguros União dos Proprie-•
tarios, reclamando contra a. colgando, da
Directoria de Contabilidade do Thesouro • Fe-
deral da declaração expressa-de poder re-
ceber a importanda do apolice3 sorteadas-
nas procurações pela referida companhia,
apresentadas para esse fim.- De accôrdo
com os pareceres, indeferido.

Companhia Assucareira, pedindo isenção
de direitos.-Designo o engenheiro José de
Castro Teixeira de Gouveia para certificar,
correndo quaesquer despeza,s por conta da
supplicante.

Danilo Ferreira Armond, pedindo a sua
nomeação para emprego de fazenda, inde-
pendente de prestação de concurso, por sei-
diplomado pela Academia de Commereio de
Juiz de Yóra.-De accôrdo com o parecar dr.

Directoria do Contencioso, indeferido,

IIM/11~..1

EXPEDIENTE DO srt.. 11INISTIto

Dia 16 de fevereiro de 1907 • •

Sr. Ministro da Industrio, Viação e Obras
Publicas:

N. 103-Remettendo, po_ cópia, o reque-
rimento 0111 rpm Durisch & Comp. arrenda-
tarjas da Fazenda Nacional de Santa Cruz,
reclamam contra pretençõeo da The Rio de
Janero Tranzway Light and Power Company
United, cuja realização, segundo lhes pa-
rece, causará graves prejuizo9, não so
aquelles orrendatarlos mas tombem á Fa-
zenda Nacional, rogo a V. Ex. 73: digne de
emittir parecer a respeito.

Aproveito a opportunidade para roi tarar
a V. Ex. o; protestos da minha alta eátima
e mui 4istincta consideração.

a-Si. Ministro da Marinha:
N. 20-Mim do que se possa resolver a

respeito da restituição da quantia de 34800
ao capitão de mar e guerra machinista Jorge
Augusto Corrêa, de quem tratou o aviso
desse Ministerio n. 103, de 19 de.janeiro ul-
timo, ingo a V. Ex. se digne do remetter
ao Thosouro o processo que deu origem-á
expedição da guia transmittida com aquelle
aviso.
• Aproveito a opportun idade. para reiterar

a V. Ex. os protestos da minha alta e,tima
o moi distineta consideração.
e =Sr. Dr. ltaymuildo Corrêa, presidente do
20 Tribunal do Jury:

N. 30-Tendo sido sorteados para ser-
virem como jura,-los na sessão desse tribunal
soba vossa presidencia, conforme se verifica
do vosso officio do 6 do corrente, os fune-
danados . deste Ministerio Alfredo Joà. é dos
Santos, Ricardo Pinheiro de Vasconcellos,
Hora,cio da Costa Ferreira, Felizardo Barata
Ribeiro, Graciliono Eugenio alüller c Gra-
dam) de afaimes, rogo- vos digneis de dis-
pensai-os ,de comparecer a CSSO tribunal,
visto que o seu afastamento prejudicará a
regularidáde dos serviços -a cargo das re-
partiçõee a que pertencem,

- Sr. presidente do Tribunal de Conta
N. 27 - Transmittando-vos novamente o

processo que acompanhou o vosso officio
n. 753, de 28 de novembro do anno passado,
referente á despeza proveniente do saque
(acalmado ,pelo Consulado Geral do Brazil
eni Montevidéo; a favor do Bane() Italiano
dei .Uruguay, na importando, da .617$570,
peço-vos, á vista, da informação constante do
aviso do alinisterko da Marinha n. 171, de
19,de janeiro ultimo, junto ao mesmo pro-
cesseaProviden cieia no sentido do ser regis-
trada aquella dcspeza.	 •

N. 28-Transmittindo-vos-a inclusa repre-
Saotação da, 2/ •ub-directoria de Coutabili-

• a a'	 •

dado do Thesouro, de 9 do corrente; sobre a
insofficiencia, do saldo existente na verba 51
-Pensionistas-Novas pensões-do exercicio
de 1003, consulto a esse tribunal si, á vista
do disposto no art.-26, n. 1, da lei n. 1.453,
de 30 de dezembro de 1905, pode ser legal-
mente aborto •a este ministerio o credito do
100:030$, supplementar áquella verba.

N. 2)-Satisfazendo o pedido constante de
vosso oficio n. 99, de 9 do corrente mez,
cabe-mo declarar-vos que a discriminação
do credito do 59:400a, a que o mesmo se re-
fere, é a seguinte: para pessoal, 58:400$;
para material, 1:000$000.

N. 3) Trausmittindo-vos o incluso pro-
cesso referente ao officio da Recebedoria,
n. 9, de 10 do maz proximo findo, cabe-me
consultar a esse tribunal, si pode ser legal-
mente aberto a este ministerio o credito de
28359$826, supplementar á varba, 0 do or-
çamento para o exercido de 1906, afim de
incorrer ao pagamento de porcentagens aos
cobradores daquella repartição 1ns MOZC3
de fevereiro corrente e -março vindouro.

EXPEDIENTE Da SR. DIRECTOR

Dia 16 de fev3reiro de 1907

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 127-Communico-vos, para 03 fins•con-
venientes, que o Sr. Ministro, atteridendo ao
que solicitou o presidente do Estado de Mi-
nas Garoas, em officio transmittido com o da
Delegacia Fiscal no•mesmo Estado, n..18, de
25 de janeiro ultimo, resolveu, por acto de
9 do corrente, autorizar o despacho, livre
de direitos, nos termos.; do art. 3 s, XIII, 12,
da lei n. 1.616, de 30 de dezembro da 1906,
do material constante da inclusa relação,
destinado ao serviço de assistencia aos alie-
nados, no referido Estado ; devendo, porém,
ser e ocluidos da concesala 03 artigos assi-
gnalados com a palavra-não-que ficam
dependendo -de especificação do quantidade.

N. 128 - Comrnunioo-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, em deferimento ao
que reque.reu o• cidadão norte-americano
Utopias Conty, na petição encaminhada com
o aviso do Ministerio da Industrio, Viação o
Obras Publicas, n. 5, de 12 de janeiro ulti-
mo, resolveu, por acto de 9 do corrente, au-
torizar o despacho livre de direitas dos
instramentos de trabalho constantes da in-
clusa lista, por cópia, e que o requerente
trouxe dos. Estalos Unidos da America do
Norte, com destino ao Sell serviço agricola
no Estado de alinas-Geraes.

N. 120 - Communico-vos, para os devidos
atreitos, que o Sr. Ministro, por despacho de
6 do corrente, proferido • em sessão do 'Con-
selho do Fazenda, -de accardo com o parecer
deste, resolveu Pegar provimento ao recurso
transmittido com o oficio dessa inspectoria
n. 929, de 18 de dezembro nItinio, interposto
pela Companhia Progresso Industrial do Bra-
zil do acto pelo qual, de accôrdo com os" pe-
ritos por parte da Fazenda, o vosso ante-
cessor mandou clusific ir como pa,nno de lã
dobrado, para pagamento da taxa de 4$200
o . kilog,ramma,tio art. • 517 da Tarifa, a mer-
cadoria que a recorrente- submetten • a des-
pacho pela nota de importação n. 1.807, de
setembro de 1003, • 'como baeta de lã, para
pagar a taxa de 2 :$2)0 . o kilogramma do
art. 48).	 ,

N. 130 - Communico-vos, para os •fios
convenientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu o Lloyd Bra,zileiro, rosal-
vou, por acto do 14 do corrente, autorizar o
despacho livre de direitos, . de accórdo com
a clausula XXXIII. do decreto n. 5.903, de
23 de fevereiro de 100.1, 'do material' con-
stante da inclusa relação e -a ser importado
no corrente anuo pelo requerente com dec.

tino aos seus vapores ; excluindo-se, porém,
os artigos assignalados com a palavra-não
-a tinta, vermelha.

- Sr. Luiz Carlos da Silva •Peixoto, in-
spector interino da Caixa de Amortização:

N. 15-Accusmdo recebido o vosso officio
n. 116, de 5 da corrente, cabe-me agrade.
cer-vos a communicação de ha verdes
quella data assumido, interinamente, o exer-
cicio de inspector da Caixa de Amortização,

- Sr. director do Laboratorio Nadonal
de Analyses:

N. 38-3emettendo-vos, em, observancio
ao despacho do Sr. Ministro, de 11 doCor-
rente, o incluso requerimento em que • o
pharmacentico Francisco de-Paula Martins
pede ser admittido a praticar gratuitamente
DC33C laboratorio. rogo vos digneis prestar
informações a respeito.

- Sr. director da Recebedoria do Rio do
Janeiro :

N. 25-Communico-vos, para 0 3 devidos
&feitos, que o Sr, Ministro, por despacha
de 0, re,olvea conceder a autorização éolia
citada, em vosso officio n. 13, de 5, no sen-
tido de ser iniciada no dia 20, tudo do cor-
rente mez, a eobrançt do consumo de agua
por hydrornetro relativa ao segundo semes-
tre do 19a0, a qual deverá terminar . a 2C
de março seguinte.

-Sr. presidente do Tribunal de Conta,sr
N. 58-Remetto-vos, para os devidos fina,

de aceordo com o despacho do Sr. Ministro,
de 9 do corrente, o incluso processo trona
mittido com o officio da Delegacia Fiscal mu
Sergipe n, 6, de 25 de janeiro ultimo,re!ativo
á fiança de 210$ prestada por Cantadiam
Vieira de Araujo,em uma ca,deraeta da Caia,.
Economica, de sua propriedade, com o' de
posito do igual quantia, para garantir a sun
respouabilidade e de seaa prepostos no • to-
gar de collector das- rendas- fedemos cm
Jupaa•atulet naquelle Estalo.

-Sr. delegado fiscal na Bahia; • . - •
N. 37-Remettenk-vos 0; incluso- raptor!

mento em que o major Antonio retiro Bor-
ralho reei una contra o facto de não ter essa
delegacia attendido á solicitação que fea no
sentido de ser transferida para a Caixa , do
Amortição a inscripção de . uma apolice.• da
divida publica, de sua propriedade,, recom-
me ido-vos, de &acordo com o despacho. .do
Sr. Ministro, de 13 do corrente me, exoradc
no mesmo requerimeato,. presteis informa;
ções a respeito.

N. 38=1:amuo-vos, para os fins couve,
nienteao, inclusa portaria de 14 do coraento,
concedendo tres mexes de licença, para tra-
tamento de sande, ao conferente da Alfaia
dega, desse Estado Manoel, Bornardino
gueiredo Portugal.

-Sr. delegado fiscal em Matto Grosso:. •
N. 12-Commuaico-vos, para. os devidos

fins, que o Sr. Ministro, atteadenlo ao que
solicitou o presidente dessa Estado, em ,te-
legramma de 27 do mez proximo .findo, • re-
solveu, por despacho de 7 do corrente,
autorizar a entrega ao mesmo Estado . da
quantia de 39:650a correspond unte ao .be-
ficado de loterias do 1903. que lhe compete
devendo a mesma quantia .ser escripturada
por essa delegacia em «Movimento do fundas*
como-remessa feita ao Thesouro.

- Sr. delegado fiscal em•Minas Garoas:
. N. 40-Communico-vos, para Os devidos
fins, que o Sr. alinistro, por despacho, do
7 do corrente, proferido sobre requerimento
da mesa administrativa da Santa Casa do
Misericordia de Oliveira, resolveu autori-
zar-vos a mandar entregar á mesma Santa
Casa a quantia de 1:389$352, proveniente
do beneficio de loterias que file compete.re-
lativantente ao armo proximo passado ; de-
vendo ser escripturada aquella quantia. em

•« Movimento de fendes* coma 1.,remeasa,
• feita ao Thesouro	 a • .	 a
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—Sr. delegado fiscal no Pará: •
N. 38—Declaro-vos, para os devidos ef-

feitos, que o Sr. Ministro, por despacho de
9 do corrente, resolveu deferir o . requeri-
mento transmittidO;.com o vosso officio n. 5,
de 16 de janeiro ultimo e em que Singlehurst,
Brocklehürst & Comp., commerciantes dessa
praça, pedem prorogação, por seis mezes,
do prazo que Ihe,s foi concedido para a exhi-
bição dos documentos comprobatorios da
descarga de mercadorias que ,despacharam
em transito para a • Bolivia, no rio Ma-
deira. •

—Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 21—Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. Ministro, por despacho de 7
do corrente, proferido sobre o telegramma
do presidente desse Estado, do 18 do ma
proximo findo, resolveu autorizar a entrega
da quantia de 44:154925, correspondente ao
saldo do beneficio de loterias do anuo de
1906, que ccimpete a esse Estado, ao Gym-
nasio Paranaense e ás Santas Casas de An-
tonina e Paranaguá, sendo ao Estado
29;7378500, ao Gymnasio 7:5168665; e a cada
uma daquellas santas casas 3:4508880.

Outrosim,recomrnendo-vos mandeis cacei-
gorar as referida quantia de 44:154925
no titulo «Movimentos de fundos» como
remessa feita ao Thesouro.

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:,
N. 66—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu . a, Intendencia Municipal da
cidade do Rio Grande, nesse Estado, na peti-
ção encaminhada com o vosso oficio n. 15,
de 14 de janeiro ultimo, resolveu, por acto
de 11 do corcente, autorizar o despacho
livre de direitos do material constante da
inclusa relação e a ser importado pela Com-
panhia do Illuminação Electrica com destino
ao serviço de ¡Iluminação electrica de parte
daquella cidade.

N. 67 -- Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu o padre Joaquim Cacique de Bar-
ros, resolveu, por despacho de 7 do cor-
rente, autorizar a entrega da quantia de
3:5078777, saldo do beneficio de loterias do
anno de 1906. que compete o Asylo de Men-
dicidade e Padre Cacique », nessa capital;
cumprindo que essa delegacia oscripture
aquella quantia no titulo Movimento de
fundos» como—remessa feita ao Thesouro.

N. 687--Declaro-vos,- para os devidos Wel-
tos,- que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu Tito Corrêa Lopes, intendente do
muuicipio de • Itaqui, na petição transmit-
tida como vosso officio n. 33, de 23 de ja-
neiro ultimo, resolveu; por acto de 11 do
corrente, autorizar-vos a permittir o des-
pacho livre de direitos, na Mesa de Ren ias
daqueilo municipio, nos •termos do art. • 30,
XIII, 12, da vi aente lei orçamentaria, do
material constante da inclusa relação e des-
tinado aos serviços de abastecimento de
agua o de esgotos do referido municipio.
com exclusão,porém,dos artigos assignalados
com a palavra —não —a tinta vermelha.

Outrosim, vos re,c,ommendo, na farma, do
citado despacho, providencieis para que seja
devidamente senado o documento que in-
cluso vos devolvo.

N. 09—Declaro-vos, para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, por despacho de 13
do corrente mez, resolveu indeferir o re-
querimento encaminhado com o officio dessa
delegacia, u. 16, de 14 de janeiro ultimo,
em que o ex-despachante geral da Alfandega
do'• Rio Grande Raul Silva solicita a sua
reintegração.

Sr. collector das rendas relentes no
municipio de Maricá, Estado do Rio (1 Ja-
neiro:

N. 14 Communico-vos, para os fins con-
venientesa que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o processo que acompanhou o. vosso

officio de 1 de janeiro ultimo á Directoria
das Rendas, em que recorreis de acto pelo
qual julgastes improcedente o auto lavrado
pelo agente fiscal José Antonio de Loiireiro
Cid contra o negociante Francisco .Valern)
de .Mattos, por infracção do regulamento dos
impostos de consumo, resolveu; por despa-
cho de O do corrente, proferido em 'sessão,

do Conselho de , Fazenda e de accôrdo com o
parecer deste, negar . provimento ao dito re-
cuos) ex-officio.

— Sr. collector das rendas federaes em
Sapucaia:

N. 15—Declaro-vos, para os devidos efl&-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
officio de 31 de outubro do armo passado, em
que cousultaes sobre o destino que deve ter
um quinto de vinho artificial, apprehendido
a João Parise e que não encontrou arrema-
tante em hasta publica, te olveu, ' por des-
pacho de O do corrente, profundo em sessão
do Conselho de Fazenda, de accárdo com o
parecer deste, que aquella, mercadoria deve
ser dada a consumo.

—Sr. collector das rendas federaes em
Angra dos Reis e ParalY, Estado do Rio de
Janeiro.

N. 16—Gommunico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 6 do corrente, -proferido em sessão do
Conselho de Fazenda e de accordo com o pa-
recer deste, resolveu julgar omito o processo
que acompanhou o vosso oficio n. 145, de
21 de outubro do armo passado, instaurado
contra a firma Gomes de Pinho, Campos
& Comp., pela infracção do regulamento dos
impostos de consumo. constante do auto la-
vrado pelo agente fiscal Luiz Campos, em
1 de outubro de 1898, e indeferir a recla-
mação que o mesmo agente fiscal faz, no
requerimento transmittido com o vosso offi-
cio n. 47 de 31 de março daquelle anno,
contra o acto do director da Recebedoria do
Rio de Janeiro, concedendo a Pinho Campos
& Comp. patente de registro do seu esta-
belecimento commercial.

Caixa

Caixa ouro
Em deposito 	

Francos 	
Marcos 	
Ouro Nacional. 	
Dollars 	

 .	 .
Pesos argentinos...
CorOas austriacas..
Pesetas 	

Emissão : •
Bilhetes ernittidos 	
Resgatados 	   

—Sr. delegado fiscal em S. -Paulo
N. 90—Communico-vos, para os fins COTI-

venicOes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente •o requerimento encaminhado com o
vosso , o, 70, de 5 do corrente,. em
que • o Dr. João de ,Faria pede isenção de'
direitos para material que pretende im-
portar com destino á fazenda denominada
aGuaraciaba», situada em Franca, nesse
Estado, resolveu, por despacho de 11 deste
mesmo mez, que o eequerente exhiba prova
dogue é agricultor,

N. 91—Tendo o Sr.. Ministro, por despa-
cho de 9 do corrente, exarado no aviso do
Ministerio da Guerra, ri. 97, de 7 deste
mesmo mez, resolvido autor;zar o despacho
livre de direitos, na Alfandega de Santos,
dos materiaes importados com destino ás
obras de defesa do porto da,quella cidade,
assim vai-o communico para os fins conve-
nientes.

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro 0:

N. 120-.-Communico-vos para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro. attendendo
ao que requereu a superiora do Asylo
Furquim, em Vassouras, resolveu. por acto
de 11 do corrente, autorizar o despacho
livro de direitos, nos termos do art. 2^,
A§ 20 e 35, combinado com o art. 5° das
Preliminares da Tarifa, dos objectos con-
stantes da inclusa relação e destinados
áquelle Asylo ; devendo, porém, ser exclui-
dos da concessão os tecidos de algodão assi-
gnala,dos com a palavra — não — a tinta
vermelha, a menos que fique provado tra-
tar-se de tecidos de fabricação especial, de
que não haja similar na industrio, nacional.

Oittrosim, vos declaro, na fõi ma do cita lo
despacho, que a isenção de direitos pari. os
livros mencionados na alludida relação só
deverá ser 'tornada ellectiva na li 3pothese
de se tratar de livros didacticos.

Reproduz-se por ter sido publicado
no expediente ' do dia 15, sem a áegoudd
parte.	 .

41 .883:30000
20:05W)43
	

41.903:64•;$343

05.081:25C$000
2.216:68608

3:283$012
51:7638000

181$209
127k188
25-1,-3 77
31a-3 l:t
47695 67=0:924437

10d.230:570$000

• •	 • •
	 67. 352: 930800 O

41.883:590A00

247000800a

109.280:570A00

de Conversão

BALANCETE MI 16 DE FEWEEEIRO DE 1937
Debito

Caixa
Bilhetes a emittir. 	
Moeda. subsidiaria 	

4.067.766
3.435.670

4.100
28:7GO$W0

55
200

80
470

75

Credao.

	  •	 68.187:810000
• 834:830000

Em Circulação 	
Notas a emittir

Existente.:s no co're 	
The,souro Fede:ai

Suppriinento tini moeda subsidiaria 	

Rio de Jatero, 10 de fevereiro de 1907. — Dr. lIenriqvc A,murla de Oliveira Di»is,
vice-presidente. — A. Menaila, chefe €1.1 contAbilidade. Ca7los Claudio da .Silva,
thesoureiro.



Troco de nikel 	
Desconto do notaia. 	
Moeda subsidiaria 	   

22:6303000
33:8153750

5$750

60:481$500

60:48590

Differença para. monos de 	
Esta differença, provém de
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Recebedoria do Rio de Janeiro

•	 Regue). Ilacn!os despachados

Pinto Corraa & Comp. - Estando pago
o imposto pelo conhecimento n. 15.960, de

transfira-ae.
Antonio Rodrigues Bittencourt.-Estando

pago o imposto pelo conhecimento n. 10.055,
de hoje, tra.nalira-ae. :Não tem logar e multa
porquanto a transferencia foi requerida em
AS do dezembro e realizada cm 13(10 mesmo
"noz, conforme se vè da petição junta, ea-
trada naquella data c constante da, propria
petição informada.

Marques Pereira & Irmão.- Transfira-s.
Senil in Ferreira da Cruz te-se o

rignatario, na lor.nia da lei, a requerer a
tranderencia

Alfredo Alva; de alagalhã,es de Oliveira.-
aatiefaça a exigencia.

lIs"gino Elvill Frallei de $á . -Transfira -se ,
Theoloi Willo & Comp - Reluza-se o

valer locativo a 15:08900.
Manoel Goaçalves.-Estando o supplicant3

attundido, não lia que deferir.
Galai& Jorge. - Paoccda-aa de accUrdo

com o parecer.
Joaquim Pinto Carneiro Juaior.-Pague

o imposto em cobrança c o cai debito do
2 , semestre de 1'a03.

Auicliano da Campos.-1:1, estando o supa
piieante attendido, não lia que deferi'.

Armando do Azevedo Feio c oatro.-Pro-
ceda-se do accardo com o parecer.

Cox., & Moreira.-Transflraase.
Manoel Alves Martins.-ldem.

VALOREs

Existia em circulação em
dc dezembro de 1906...

	

$500 	

	

1$000 	

	

4000 	  • •
	5$000	  • .

	

10000 	

	

a:$(100.. 	

	

308000. 	

	

50001) 	

	

100S000	 . 	
2004;000- .-.

	

5005000 	

Henrique Carneiro . Leão Teixeira.-Tendo
a substituição sido por morte, elimine-s3 o
director inscripto Augusto Alvares de Aze-
vedo.

Companhia Ferro-Carril Jardim Botanico.
-Transfira-se. • •	 .

Manoel Joaquim Machado.- Cumpra o
art. 10 do decreto n. 5.142, de 27 de feve-
reiro de 1904.

Maria de Azevedo .-Sstando supplicante
attendida, não ha que deferir.

Francisco Vieira da Silva.-Apresente as
patentea do registro, o qu2 feito, informe o
agente-fiscal.

Bazilio Ribeiro.-Transflra-se.
M. C. de Aragão & Comp.- Paguem o

imposto em cobrança.
Luiz Pereira, de Oliveira e outra.-Trans-

lira-se.
Joaquim de Souza,Mendes.-Idem. "
Leomdia, Xavier Porto.- Idem.
Antonio Joaquim do Carvalho Lima.-

Pague os impostos em debito dos exereiciaa
de 1000 e 1902.

Manoel Balthazar da Cunha e Silva.- Pa-
alie a taxa de puna, de agua do exercido de

•
Alfredo Alvea do Magalhães e Oliveira.'

-Satisfaça a exigenciaa
Oliveira Corrêa & Comp.- Inscrevam-se.

Impoalie a multa de 50aanos termos do ert. 44
do decreto ti. 5.142, de 27 de fevereiro de
1904.
.liuzo & Carvalho. - Entregue-se, une-

dianto recibo.'	 • .
M. Fornandós	 Averbe-s3 a mu-

dança.

---xmPORTANCIA •

VALORES

.... . .............
3.770:627a500

14.285:0143500
24.523:4623000
27.025:155:3000
62.093:865:3000
61.828:0803000

47:1753000
74.430:7503000
49.245:0503000

162.747:5003000
184.723:000000

Inspectoria dó Seguros
DESPACHO DO fin. INSPECTOR •

D:u 16 de fevereiro de 1907

Companhia de SegurosPrevidencia do Sul
communicando ter, de accôrdo com a carta
patente n. 2a, encetado a 2 de janeiro pro-
ximo findo as operações de segurea de vida.
-Sciente ; archive-se.

Ministerio da Marinha"

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA sacçIo

Dia 26 de janeiro de 1907

Ao Ministerio da Fazenda:
Declarando que reconhece a divida do

exercido findo, constante do processo n.4.178,
na importa:ida de 372750, de que é credora
a Companhia do Naveêação Cruz iro do Sul
(avisa o. 232).

Pedindo pagamento no Thesouro Federal
da importancia de 14 :898$754, proveniente
de obaas, publicações, lavagem de roupa e
de fornecimento:, de diversos artigos feitos
dormita o anuo de 19)6 a este ministerio
(aviso n. 233).

-Ao Conselho Naval, communicando que
devera Ler entregue a ess'u repartição o
quadro intitulado a O Aqu;daban, no oceano »
e que foi adquirido pato Sr. Ministro a Carlos
Balliaater (officio a. 2a9).

-A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
em Londres, autorizando.

A abonae ao capitão-tenente engenheiro
naval Carla: Alberto Tinoco da Silva à
diaria de 65, a contar tIa. dat do' alieno
feito doe dernaia membros,' da aomnlissãe
naval na Europa (aviso n. 246).a-comina-
nicou-se Coatadoria c ao eapit5.0-tenento
engenheiro naval Carla; Alberto Tinoco,	 .
Silva-	 o.. 247 e 248)

A • aatiafazer a reqiiisiçõea • que • forem
feita.: peio addido naval capitão de corveta
Silvinato de Moura, para aa despeza,-; eom
objectos do expediente, cellos do correio e
pagamento do telegrammaa. 'por conta do
credita distribuido á delegacia por aviso
de 14 de 1/3vanbro ultimo, para diversas
despezas (aviso n. 249). - Communicou-sa
ao :valido naval capitão de 'corveta Silvina,to
de Moura (oficio n. 25"

-A' Contadoria, autorizando a adquirir
as aani butes que forem necessarias para
attender ao abono da daria de 5$ ao capitão-
tenente Francisco Radie' . de Aquino, addid0
naval do Brazil nos Estados Unidos da. Ame
rica do Norte (avis) n. 234):

	

--Ao Quartel General:'	 •
Communicando o indeferimento da petição

do 1° tenente nrachinista João José Fernandes,
pedindo abono de ajuda de-custo que não re-
cebeu quando,a bordo do cruzador-torpedeiro
Tapy, seguiu deste porto para o de Santa
Catharina (oficio:a -235).

Declarando aos capitães de portos, Com-
missariaao e Arsenae.s do Rio de Janeiro,
Para e Matto Grosso, que sempre que na
coneueeencias abertas por • essa repartição,
apresentarem-se licitantes representados por
procuradares, façam acompanhar os papeis
relativos á concurreacia, quando submettidos
à approvação desta Secretaria de Estado;
das respectivas procurações (aviso n. 211).
• -A' Capitania do Porto do Rio Grande do

Sul, autorizando a mandar entregar a Es-
cola de Aprendizes Marinheiros. de Santá.
Catharina uma metralhadora com as respe-
clivas içaes (aviso n. 233).-- Commu-
nicou-se ao Quartel General (o1licao n. 237).

Autorizando a dar despeza ao encarrega&
das diligencias da. capitania, por meio de
resolva, fio proprio livro do inventario, dos
objectos constantes da relação que dmlvefr

... "

Quad Po deinonstrativo dos valOreS, importaucia e q multi:-
4[aio 1as3 notas do papel-moeda existente em circula-
ção oin ai, do janeiro do ' 1007'

	n••••n•nn••••••n••••n•,....n	 ..•n•
QUANTIDADII

DE NOTAE

.....	 Ia	 • •

7.541.255
14,285.014 1/2
12.234.231
5,405.031
6.209.986 1/2
3.001.449

1.572 1/2
1.488.615

492.459 1/2
813,737 1/2
369.446 .

51.962.795 5/2

EUPORTANCIA TOTAL
EM CIRCULAÇÃO

664.792:060=a5)0

664.732:4703000

Nota,

Existia em circulação em 31 do agosto do 1893 	  783.334: 614$500
A importando, retirada da circulação até 31 do janeiro de .

1907 a de 	  •. 	 123.632:135$500
. Em circulação em 31 de janeira do 1907 	 	 664.732:4795000

Soação do papel-moeda, 8 do fevereiro de 1907. - O chefe interino, J0a0 PaMp1uii0
• de L. Ferreira. - O 30 escripturario, D. F. Guimarães.
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devendo os mesmos objeetosoer vendidos em
hasta.publicaasendo o respectivo producto re-
colhido á Alfandega, da cidade do Rio Grande,
no3 termoa do 5 1 .5. do art. 19 da lei n.1.617,
de 30 de dezembro do anuo passado. Quanto
a;a carga doa objectoa existentes na residencia,
'do capitão do porto, declara, que deve ser
feita ao encarregado das diligenciai!, como
preceltúa o art. , 55, § 1 0 do regulamento
a.nnexo ao decreto n. 3.929, de 20 de feve-
reiro de 1901,c não como propoz a capitania,
pois a responsabilidade do patrão-mór acha-
co perfeitamente definida no regulamento
annexo ao decreto' n.3.843, de 5 de dezembro
de 1900 (aviso n.231).

—A' Capitania de Sergipe, commimieando
'que ora se autoriza o Commissariado Geral
da Armada a, fornecer a essa capitania os
sobresalentes para o rebocador Aracajia e que
quanto ái grelhas pedidan convém enviar aa
dimensiies, com desenho ou um modelo em
madeira (officio n. 238).

—Ao capitão de corveta Henrique Adalberto
Thedim Costa, declarando ter resolvido no-
meal-o para fazer parte da, commisslio pre-
sidida pelo contra-almiranta J. J. proanea

•para apresenta': um projecto do reorgani-
zação desta Secretaria de Estado, do br oa-
tel-General r. do Conzelho Naval ( aviso
n. 242). — Communicou-sa ao contra-almia
ranta J. J. ' Proença (aviso o. 243).

—Ao delegado fiscal do The ;ouro Fadara] no
Estado do. Espirito Santo, declarando não
convir alterar o a¡ ,ste,ma do pagamento ao
pessoal dophare:' ao Rio Doce, conforme pro-
poz, visto não ter havido reclamação alguma
dos interessados ; c, ao mesmo tempo, para
evitar que seja o pessoal aclarado Dor aom-
miasõea pagraa intermediorioa (aviso n.244).
—Communicou-se a Carta Maritima. (officio
Ia 215).

~iro .1.; 1907

Ao alinisterio it r; Fazanda.
Pedindo :e: concedida a-Delegacia, Fiscal

do Thesonro Federal 'ao Estado do Rio Grata•
de do Sul o credito da 4;7505a P or 'Arda da
a-erba. -a-Material de construcção naval, para
attender 9i despezaz com na concertoa
vapor Jaanarao (aviso n. 250). — Communi-
cou-so á 'Contadoria o á delegacia fiscal (of-
cios us. 251 o 252).

Declarando, em raspada ar aviso ri. 12, de
19 do corrente,, que a quantia de 50:003$
cuja transferencia para a Contadoria da Ma-
rinha foi solicitada em aviso n. 2.115, de 31
de dezembro ultimo, destina-se ao paga-
mento de pessoal, por serviços prestados no
mesmo mez de dezembro (aviso n. 205).

— Ao Tribunal de. Cantas, transmittindo
afim de serem submettidas a registro, as 'a-
bonas de distribuição de creditas ás rapar-
tiçaes de Faarnda nos Estados da Republica,
para as despezas deste ministerio durante o
corrente atino (avi_o n. 266).

--
EXPEDIENTE DA. SEGUNDA SECÇÃO

• Daa 15 de flvereiro de 1907

Ao chefe do Estado Maior da Armada, de-
clarando que a praça do corpo de infantaria
de marinha. Manoel José dos Santos, não
mais deve continuar naquelle corpo (aviso
il. 450).

—Ao capitão-tenente Luiz Dias Carneiro,
declarando ter sido nomeado para fiscalizar
a desmontagem da estação radiographica,
instalada, a bordo do cruzador Barroso
(aviso n.'451).—Communicau-sa ao. Quartel
General e ao Arsenal do Rio de Janeiro
(avisos os. 452 e 453).

' —A' Capitania do Porto do Estado do Ma-
ranhão, declarando que o patrão-m(5r dessa-

• _capitania deve ser municiado . pela mesma
repartição, nos dias em que nela perfila-

• .neeeia (aviso n. 454).

.! •

Ministerio da Guerra

Po 3 portaria de 16 do corrente, concede-
ram-se 00 dias de licença ao pharmaceutico
adjunto do exercito na guarnição do Paraná
Jose Cypriana Rodrigues Pinheiro, para .•;i,-
-tainanto da saude, com os vencimentos que
lhe competirem.

Expediente de 11 de ferere:'re de 1907

Ao Si.'. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que

Seja nntregue ao Ministerio da Guerra,
pelo Governo do Estalo da labia, o proprio
nacional situado naquele Estado. denomi-
nado Quartel da alouraria, que actualmente
se • acha desoccupado (aviso D. 105)

Sejam pagas no Thescuro Federal ao se-
guintes quantias:

De 6:060$568, sendo: a Alberto de Almeida
& Comp., 1:4094220; a Damingos Joaquim da
Silva & Camp, 7 n31$760 ; a Francisco Leal
& Comp., 582.000; a Meirelles, Barbeito
& Comp., 1:630$; a Mor'efra,Duarte &Comp.,
229$500 ; a Moniz & Comp., 18(a$ e a Oscar'
Taves (a. Comp., 1:322$088 (aviso n. 103) ;

De 2:1294;717 a Santiago .1. Viera e 5674;
a Vierci &Irmãos (aviso n. 104 ) ;

De 14:000$ a Carlos de Figueirado (aviso
n. 106).

—Ao Sr. . Ministro da Marinha, sidimet=.
tendo á sua consideração o requ3rimento em
que o alimano da Escola de Guerra, Maxi-
miano Fernandes da Silva pede trati3fereit-
cia de saa matricula pira a Es3ola Naval.

—Ao delegado fiscal do Thesouro Fe.leral
no Paraná, mandando pagar ao alferes re-
form ulo Faustino Adriana de Melo, atino-
xarife da Caloura do Chapecó, ajuda de custo
de accôrdo com o disposto no art. 36, coaa
binado com o art. 37 da lei n. 1.473, de O
de janeiro de 1903, pela viagem que foz a
Curityba e a Palmas; e de canformidade coei
o disposto no art. 38, quanto ao tracho da
viagem em estrada da ferro.

—Ao Supremo Tribunal Militar, submeta
tendo á sua consideração papeis em que o
capitão João Neaomucena da Costa pede se
declara á Contabilidade da Guerra que a sua
antiguidade lhe é conta la em resarcirnento
de preterições

.	 .
—Ao director geral de Cointabilidade da,

Guerra, mandando abonar, par equidade,
a is praticos da pharmacia, da Escola de Ar-
tilharia e Engenharia a (liaria, de 1$500,
exemplo do que se procede no LaboratOrio
Chi Mie() Pharmacentico Militar. em virtude
do disposto co aviso de 30 de maio de 1892,
fazendo-se esse abolo nos -termas explicitos
do citado aviso.

•--Ao director (feral de engenharia, appro-
mando a abertura de ,urna estrAda 'de ro-
dagem entre a Colada lo, Alto airaguay, e a
cidade de S. Luiz', de accôrdo com o pro-
jecto mr3 enviou at"Repartição' dó Estado
Maior em officio n. 285, de 24 de março de
anno lindo,- expedindo-se ordens para que
seja encetado esse trabalho.

—Ao director geral de. sucie:

Approvando a .proposta que , faz do 1° te-
nente Medico' de 4a classe Dr.-João Pedro
Muniz Flua, para servir na guaraição do
Estado do Rio Grande do Sul.

Mandando incluir na tabela dos medica-
mentos adoptado no exercito o preparado
do Dr. Eduardo Lopes, denominado aSuru-
cuinaa, conforme pediu o mesmo medico.

—Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Autorizando o commandante do 40 dis-

tricto militar a mandar adquirir. nos Es-
tados do Rio de Janeiro, S. Paulo e 'Minas
Geraes, por urna conunissão composta de
dons officiaes e do veterinario do 1 0 regi-
mento de cavalaria, 100 cavalos destinados
ao dito corpo.

Classificando nos corpos abaixo mencio-
nados os seguintes officiaea:

Na arma de artilharia:
1 0 batalhão de engenharia — 1° tenente

Raul Eugenio dos Santos Lima;
2° batalhão de engenharia — 1° tenente

Abrelino nato fiandeira o 2° 8 tenentes Ma-
noel Severiano Ferreira Marques, Alfeedo
Alberto de Aleneastro Junior e Antonio Paiva
Sampaio ;

2° regimento-20 i tenentes Mario Hermes
da Fonseca e Jasé Gomes Carneiro, exce-
dentes do quadro ;

3° regimente-1 0 tenente João José Fer-
reira de Brita 2'° 'tenentes Oscar Lisboa de
Souza o Victor Francisco Lapagense ;

40 regimento-21 tenente Lafayatte Cruz
5, regimento-20 ) tenentes Oscar de Al-

meida, Marcolino Fagunde", Leonel Velasca
e Julio de Souza Cauceiro ;

G° regimento—i° tenente Josá Anollonio
da Fonibura Rodrigues e 2° tenente Cicero
Baeta de Faria;

1° batalhão-2 enente Josa Pompea de
Albuquerque Cavalcante.

20 batalhão a- 20' tenentes José 'Duarte
Pinto, João Candido Pereira de Castro Ju-
nior eMencarliense Fernandes d e Costa

3° batalhão-2°' tenentes Eugenio Trom-
poss-sky Taalois e Flavio Queiroz do Nasci-
mento ,.

40 bitalhão—ai dg a:mantas heitor .Velasca,
MariO . Vplp.sel e Migael de Castra Ayres.

Na arma 'de cavat'aria:
1° regimento-2) tanente F aancisao Jon-

qutm de Lemos Gonzaga, excedente do qua-
dro;

8° regimento-2° tenente Antonio de Souza
Niuns Fiar);

10) regimento—le tenente Carlos Alberto
de Olis-aira, Braza•a, 20 tenente Luiz de (lou-
va:a Ravasco ;	 • • • • -	 • • •

11° regimento-1 0, tonada- Eulalio Franco
Ribeiro e 2° tenente Arttutr.Jo'sefernandes.

Na arma de infantaria:
1 0 batalh3.o-2 , tenente Eurico Ro frigiras

Peixoto, excedente do quadro;
2°.batalialo-1 a. tenentes Rogaciano Gon-

ça	 Barroso o João Lino
3 , batalhão-1° tenente Manoel do Nasci-

mento Omitia Pontes o 2 , tenente Trajam)
Ferraz Moreira;

40 batalhão-2° tenente Fausto de Azam-
lonja, Villa-Nova;	 •

•• • 6° batalhão-1" tenent o Galdiao Jacintho
•Fernandes e '2° tenente Jaaintho da Cunha
Leal ;

7° batalhão —1 • tenente Lazaro Camisa° de
'Albuquerque Figueiredo;

8° batalhão-2° tepente Francisco da Silva
Junior ;

9° batalhão-1° tenente Faustino Lourenço
•Listas.; .	

'
.	 .	 .

t o antalhão — I' .tenent3 Salvador de
Aguiar Cataldi e 2" tenente Arthur Nunes
de Moura . ..	 ,	 .

12 . batalhão-2° tenente Francisco Xavier
das • Chagas, excedente do quadro ; • '

Requerimentos despachados

• Francisco Antonio Serpa .—De accôrdo com
as informações, indeferido,

Rosa Lopes de Vasconcelos, pedindo con-
cessão de montepio.—Habilite-se perante a
Auditoria da Marinha.'

Antonio Leopoldino da Silva, eapitão-t2-
nente.—Indeferido.

Arminda de Almeida Ribeiro da Silva,
vinva do capitão de corveta Dr. Mario Ri-
beiro da Silva..—De accôrdo com as infor-
mações, indeferido.
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15° batalhão-2° tenente Aditar Gofredo
Soares

100 batalhão — 1° tenente Laurindo Vi-
eira e 2° • taaente Ileuriqua Asceadinu
Mattos. excedente tio quadro

18° batalhão — 2° tenente 'Miguel Maior-
vino de Moraes;

10 0 batalhão — 2° tenen1a Domina'os Be-
s-rra ;

21° batalhão-2° tenente Antonio Augusto
Franco

23° batalhão-1° tenente João de Oliveira
Freitas

28° bata1hão-2P tenenta Alvaro Torres
de Carvalho, excedenta do quadro

29" batalhão-2's tenente: A afim Bea-
jainin do Viveiros e João Amorico de Freitas

300 batalhão-1° tenente Torqu.tto Luiz
Saldanha e 2° tenente Manoel Joaquim de
Sant,'Anna,

31" batalhão-20 te nente Gil.A.AVO Maria
dc Andrade Santiago

340 batalh3o-20 tenente Julio Gonçalves
do Azevedo

35" bata1hão-1 enante Ltd:: Ignmio da
Co.sta e 2" tenente:, Annan de Farias Si inõas
e Enclides Valdetaro de Carvalho Mallo

0P batalhão—°° tenente Marcos Faria,
;

3 -0 ha-talhão-1 G tenente Raymundo Ro-
(11 :14iter., Barbosa c 2" tenente:: Anatolio
Isakel e Fausto Ferraz d'Elly, excedentes do
quadro •

33° batalhão-1° tenente Benjamin Con-
stant do Mello o Silva r 2° imanta Antero
Martins Leal, excedente do quadro

40° batalhão-1 0 tenente Theodomiro Jor-
ge de Campos.

Concedendo licença ao soldado do Asno
do • Invallidosda ()atida João Paulo do 3 San-
to para recidir no Estado das Alagoas.

Declarando qua lira sem atreito o aviso
e. 160, de 19 do janeiro :indo, mandando
addir a um dos ciorpo3 cla guarnição da Ca-
pital Federal o 2' tenente do 28 . batalhão de
infantaria Leopoldino de Laxa, Lage,

Mandando a
tachar no Asylo doi Invalido-, da Patria o

so'dado tio 20 0 batalhão de Matutaria • Andr,
Ferreira do Nascimento que 3C acha inter-

'nado no llospicio Nacional do Alienado:
Recolher aos corpo:: a nue pertencem r'

coronel graduado João Manual Melina •Tiar.
reto. capitSo Anthero Aprigio G:mil:criai do
Mattos, 0: tenente.; Fautor° Corrh,, João
Alexaaidre Bastos, Jorga Braga da. f.ffIva,
João Paulo Guetlea, VijiIio Landelino de
Noiontir, e Antonio Salto d'Alancoart Oli-
veira, e 2" tenente 10;1.0 yoaa waraeiaa, de
Brito, Manoel de Barroa Lima„Toão M11/01,1
Pinto, Ricardo de Oliveira, llermoaagildo

Allitopterque 11.11q0 Canoro e Ricardo
Goulart.

Permittindo
Ao tenente-coronel Caetano Manual da Fa-

ria Albuquerque vir ci Capital Federal
Ao alferes-alumno Corbiniano Cardoso fre-

quentar, no corrente ali :10, aSs a Ida 1 do
20 anuo da Escola de Guerra.

Transferindo:
Na arma do artilharia, oa tencates

Manoel Pedro d Alcatifara. do 1° batalhão
de engenharia para o f-P regimento, e deste
para aquelle corpo, Plithrelio 8 mres Cai uby;

Sotero Ferreira Cantão, do 2' bata-
flui ) da engenharia 'para o 1" de artilharia,
e deste batalhão para aapielle„los) do Avila
c arcaz

Na arma de cavallaria Lea 2" tenentes Au-
gusto Rodrigues do Naseimanto d )9 regi-
mento para o 10 1 ; ima) -,yino Furta(' .) do
NascinIentõ, do 10° para o 9',; Atito:tio Cu :- •
lo.s Cavalcante d) Carvalho, d'.) 12 , para o
13 1 O Augusto Vieira da Costa, do 13" para
o 12' ;

Na arma de infantaria, M. tenente0
Pedro 151«aiz, do 10) bata/hão para o 10, e
Mamei Mini.) . Ferreira 'da Cunha, do 10'
Para; o 28^.

Ministerio da Guerra—N. 300— Rio de Ja-
neiro, 11 de fevereiro de, 1007.

Sr. chefe do Estado Maior do Exercito-
() capitala do 40° batalhão de infantaria
Candido Borges Castello Bra,neo consulta si o
official do exercito, considerado cai dispo-
nibilidade, de accardo com o disposto no
aviso de 5 de outubro de 19)3, por ter sido
eleito vereador ou intendente municipal,
fira deslig ido dos preceitos communs da
subordinação e de disciplina, apesar de não
ter imantai:lados pelas Constituiçfies dos Es-
lauto:, corno ficam aqu,Iles que exercem o
mandato da deput tilo 01 ;.,:en.ttlor, vista
do acaardão do Stipremo Tribunal Militar de
13 de

Em solução a tal consulta, que acompa-
nhou o ofli io n. 002, q ti a . em 2 de setembro
ultinumas dirigiu o e munan lante do	 dis-
i v icio inEitar, declaro-vos. para os fins con-
veaientea, que O official el ?Do vereador ou
intendente municipal precisa de licença do
Gover,m para tomar posse .do cargo. em cujo
exercido fica dispensado das obrigaçõaF; mi-
litares, salvo as que se referem aos precei-
tos de disciplina, (5 equiparado aos officiaes
á disposição de outros ministerios ou te go-
vernadores ou presidentes dos Estados para
ri desamanho de commissões alheias á sua
prols.são.

Saude o raternirLade. — Iferines R. da

Re2oerimento despachado

Ilercules Eduardo Weaver, 2° tenente,
pedindo ser posto cru disponibilidade para
tomar posse do carga de intendente muni-
cip.b1 de Manicoré.—Indeferido ; a lana
nencia do ofliciaes rara das fila, ias para o
ana aliegado O prejudicial á disciplina dos
corpos e não consulta os interesses geraes do
exercito.

Kinisterio da Industria, Viação o
Obras Publicas	 •

Directoria Geral da Contabilidade

Erpedi:N2te de 10. r!e reverero da 1907

AG Ministerio da Fnenda foram devolvi-
dos os :3eguintes processo

Pc a:77i, de diveaws estafetas da Admi-
nistração dos Correios do Maranhão (aviso
n. 393)

De 8124380, de Antonio Pinheiro de Aguiar
Acyprest-e, de erviça do reevaseamento de
101.0 prestado n6 Estado de Minas Geraes
(aviso n. 396)

De 2200 de jeaquim Pires Ferraira, de
identico serviço no Estado da Parahyba
(aviso n. 397)

De I Piam:, de Wilson Sons & Comp. (aviso
n. 398):

Pagamento de 3058 á Sociéld Anoayme
tlttGa::, gaz consmnido com a illuminação
externa do °Miei° da Inspetoria Geral tle
Inuminação nó 4° trimestre de 1900 (aviso
n. 4)2)

De 4:54020O a M. [Marque & Comp., pas-
sagen4 no " Lloyd Brasileiro para iiiimigran-
tes em n.,vembro e dezembro ultimo.s (aviso

. 403);
Entrega ao : thesoureiro da Entrada de.

Ferro Central -do Brasil da •quautá de
05.000$ para pagamento de despesas even-'
tuaes no corrente exercicio (aviso a; 404..,
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Pdgamento	 M, flua.aque
Comp.. uma passagem na Lloyd Brasileira
ern dezembro ultimo (aviso n. ,4or;i

De 9.k.5)0 aos mesmos, idem idem no refe-
rido me.S . ( (1 isu a. 40 n )

De 7s aos mesmas, iratilloates de volu-
me.; para a commissão fiscal da rede de
viação ferre: do Estado do Rio Grande da
Sul em maio e . agodo de 1003 (aviso n. .103);

Entrega ao the:. otiredro da Estrada do
Ferro Central do Brasil da Atta titia de
330003 para pagamento de despnas orca-
tuaes em 1900 (aviso n. 411) ;

Pagamento de 1I:9795-15 a divetataa, for-
necimentos 3. Estrada, de Ferro Central de
Brasil em outubro e novembro ultimas (re-
quisitado por: ondulo li. 147, avio n. 41')

/requeria/ e)710$ (10,,aCit(“103

Dia fti de fevereiro de 1107

D. Thema Gonçalvea Coito, padholo
favores do montepio como Ví IML Ou cantri-
buinte Hermenegildo dos Santos Couto.
ditetcp.' de trem da Estrada do Ferro Central
do	 Prove que não existe a filha (I()
contribuinte nascida em 7 de abril de 181)5,
mencionada na declaração de fitmilia.

D. Constança de Souza Falcão, idem coma
viuva do contribuinte João Paulo de Souza
Falcão, telegraphista da Repartição Geral
dos Telegraphos.— Deferido. "

Ilirectoz ta Geral da Industria

Por portaria de IG do corrente, fo, a na coa,
cedidos ao telegraphista de 4" Massa dt
P:Irti ção G eral dos Tele ..rraphos	 vivi-
ra Leito 91) dias de licença, em prorogaeão,
com ordenado, nos teimo:, do art. -141 il.) a-
gia-13110ot° da 1113SM C repaatição, para tra-
tar de sua saule onde lhe convier.

Directoria Geral de Obras o ViaçIlt)

Expelieute de 1:; de fevereiro de 11)07

Autorizou-se a directoria da Estrada de
Ferro Central do Brasil

A providenciar no seutido de sn'em :aten-
didas as requisições de paasagens lia solta
niburbana, dessa estrada, que forem leazia
pelo director da Reren atonia do Rir) de Ja.
»eive para empregados encarregados de ser-
viços daquella repartição, constante ita-t
rolcOes que acompanintram esto ar
INV.-se a ne3essaria communicação ao MiU:4
brio da Fazenda.

A conceder transporte nessa estrada do
ferro, at,': a estação de Ouro a 2.a.
caixas contendo material encommetidato di-
riictamente pela directoria da Escola de
iNlin is para os respectivo--; gabinetes e laia--
ratorios, coarendo a . despaza pot : conta do
Ministerio da Justiça e Ne gocios Dite:Ao:as.
—C,ommunicou-so l0 alinisterio da Ji , st!ça e
Ne gacias Interiores.

7...o.spectoria Geral da Illtuninação da
Capital

aaliviço	 AvEniçÃo 011 MED n DOICES;

No Moi, de janeiro foram afe-
ridos 367 medidoves, rea-
deado.. 	 	 2 :037.;aai•tt

Em igual peaiodo de 19 . 16 Ara
dicoa, rendendo 	  • .. 2:1O800.,

Differença pv..a -menos, 46 	 . • .
ditai', rendendo.*	 71$9011,.
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'LABORATORIO E SMA 'fr)E PHOTOMETRIA

.	 Bolet4

Mez do janeiro de 1907
r- Medias mensais das experiencias feitas
'com o gaz ,da, Sociedade Andnyma

Analyse chinticl

IIydrogenee sulfurado  •
A.mmoniaco 	 .	 traços
Anhydrido carbonico 	 •	 • .. .	 5.0 %
Benzina 	 •	 1.0 so
llydrocarburetes pesados 	 	 3.6 %
Oxygeneo.	 2.2 0,5

es:
Poder illuntinctnte

eSlax imo 	
'Médio 	  • • .• . • ....... •
Minimo 	

Inspectoria, Geral da Illuminação, 5 'de fe-
vereiro de 1907.—Julio Kceler, engenheiro
ajudante.

'Ordens 'de - pagamento

Ordens de pagamento, sobre as gumes pro-
efealu despacho do registro, em 16 do cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal.

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
•Publicas -.- Avisos :

• N. 130, de 16 de janeiro, pagamento de
97$200 a Gonçalves, Campos & Comp., de
fornecimentos á Inspecção Geral das Obras
Publicas, em novembro ultimo

N. 122, da mesma data, idem de 4$ a
A. Placido Marques, idem, idem

N. 129, da mesma ¡data, idem de 38$400 a
virias Boas & Comp.

'
 idem, idem

N. 126, da mesrmedata, idem de 2:040$ á,
Companhia Federal de Fundição, idem,
idem

N. 121, da mesma data, idem de 30$ a
Fontes Garcia & Comp., idem, idem

N. 124, da mesma data, idem do 102$, aos
mesmos, idem, idem ;

N. 351, de 8 do corrente, idem do 755$ a
J. A. Vieira Lima, idem, idem ;

N. 131, de 16 de janeiro, idem do 145$ a
Fontes Garcia & Comp., idem, idem;

N. 123, da mesma data, idem de 82s) a
Moreno & Comp., idem, idem;

N. 163, de 18 de janeiro, idem de 677$830
Brasiliansche Elektricilãts Gesellschaft', do

aluguel de apparelhos telephonicos, ao ser-
viço da Inspecção Geral das-Obras Publicas,
de 1 de janeiro a 31 de março do anno pro-
ximo passado;

N. 125,* de 16 de janeiro, idem de 230$ a
Manoel -Antonio Isidoro da Silva, do aluguel
do predio occupado pelo deposito central da
Inspecção Geral das Obras Publicas,, no mez

ide novembro ultimo; • •

MARIO OFFICIAL

N. 316, de 5 do coerente, idem de 521$ a
Villas Boas & Comp., de fornecimentos á,
Estrada do Feire° Central do Brazil, em no-
vembro ultimo;

N. 295, de 4 do corrente, idem de 18$960,
aos Mesmos, idem, idem:

—Ministerio da Justiça e Negocies Inte-
riores—Avisos:

N. 301, de 29 de janeiro, adeantamontcs de
1503 ao almoxarife das Colouias de Aliena-
dos, Ernygdio de Oliveira Sacupira, para
pagamento da,s despezas miudas daquelle
estabelecimento s durante o corrente anno;
• N. 323, de 30 de janeiro, idem da quantia
de 5:229$255, a diversos, de fornecimentos
ao • Instituto Benjamin Constant, no mez de
dezembro do anile proximo findo;

N. 443, de G do corrente, idem de 80$, da
folhe., relativa ao mez de janeiro ultimo, do
servente da Córte de Appella,ção;

N. 533, de 11 do corrente, idem de• 800.3 ao
bacharel Rayrnundo da Motta de Azevedo
Corrêa, para despezas de primeiro estabele-
cimento.

DIARIO DOS TRIBUNAES

Juizo Federal da Primeira
Vara

JUIZ, DR. GODOFREDO XAVIER DA CUNHA —
ESCRIVÃO, ALFREDO P, BARBOSA

. Expediente de 16 de fevereiro de 1907

Habeas-corpus

Impetrante, Anselmo Torres da Silva; pa-
ciente, Auto Folippe.—Julgado improcedente
o pedido, á vista das informações do Dr. juiz
substituto; pagas as custas ex-causa.

Execução de sentença

Excellente, Domenico Rosazzs e outros;
executada, a União Federal.—Dê-se nova
vista ao Dr. procurador da Republica, con-
forme requereu a fl. 45.

Impetrante, Augusto de Carvalho; paci-
ente, Camillo José de Carvalho.—A. Requisi-
tem-se i n for maçõe s e apresentação do paciente
em dia e hora que o escrivão designsr.

Impetrante, Antonio Compan; paciente,
Antonio Ferreira.—A. Requisitem-se informa-
çries e apresentação do paciente em dia e
hora que o escrivão designar.

Impetrantes, Evaristo de Moram e Domin-
gos de Gusmão Gil; paciente, Martinho Ver-
gueiro.—A. Requisitem-se informações.

Impetrante, Evaristo de Moraes; paciente,
Henri Libran.—Vistos e examinados estes
autos de h,ibeas-corptts, em que o advogado
Evaristo do Moraes pede a soltura do Henri
Libran, natural da- Russia, preso pela Poli-
cia, para ser expulso do territorio nacional.

Considerando preliminarmente quanto á
debatida competencia, do Poder Judiciario
fe feral para conhecer de habeas-corpus im-
petrados por individuos presos para serem
expulsos do territorio nacional, que ninguem
jamais cogitou em restringir a acção e
extincção desse remedio, recurso ante (»tinia,
suprema garantia dos direitos individuaes,
attingidos pela iniquidade e pela oppre:são,
não-obstante terem consentido legisladores,
juizes feleraes e o Supremo Tribunal Fe.
deral, em muitos casos, em • sua mutilação:
aquellee creando limitaç3es á sua ampla
applicação, o estes sanccionando-as com a
sua autoridade

Considerando que as referencias aos pre-
ceitos, ás legislações cultas e ás opiniões 'de
publicistas serviram para demonstrar que
foi sempre reputada como medida -am-
plamente discricionaria, a de expulso
de 'esteangeiros sem exame - e .fiscalização

Fevereiro •-•- 19O'

JUIZ SUBST.TUTO DA. PRIMEIRA VARA, QUANDO
EM ExERCICIO DE JUIZ FEDERAL,DR.IIENRIQUE
VAZ PINTO COULID —ESCRIVÃO, ALFRIDJ P.
BARBOSA

Sentenças

Acção SUIflmaVia

(Habilitação de herdeiros)
Supplicantes, Augusto Viriato da Cunha

Porto e outros; fallecido, Jose da Cunha Porto.

(Sentença)

Vistos o examinados estes autos. allegam
os autores Augusto Viriato da Cunha Porto,
Henrique da Cunha Porto e Joanna Candida
da Cunha, viuve, residente na cidade do
Porto, Reino de Portugal, na presente acção
sumrnaria, que tendo fallecido nesta Ca-
pital a 5 de julho de 1004,' o subdito por-
tuguez -José da Cunha Porto, morador que
foi á rua Conde de Lago n. 17 foram, não

Velas
10.245
10.106
1 0. 19 15

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL E ESTADO ' DO RIO DE JANEIRO

. Por portarias de 15 do corrente:
Foram promovidos, re amanuense, por

merecimento, o praticante Henrique Fere
reira do Almeida e a praticante, por antfs
guidado, o de 2" classe Julio Cesar Dias Me-
dronlio.

Foi nomeado praticante de 2a classe Ma-
noel Leite Lobo.	 .
Ip•n••n 	

TRIBUNAL DE CONTAS

,•

.	 •
do Podei; Judiciará, servindo tambem a
referencia •á nossa lei para demonstrar
que na hypethese do seu art. 1 0 só ha
recurso para o Po ler Executivo, c na do
art. 20 só 6 permittido recurso para o
Poder Judiciario, Sem que essas citações vi-
sassem excluir o • uso do habeas-corpus, no
caso de denegação 'dos recursos ordinarios
instituidos pela lei de expullo ;

Considerando, com ente, que o art. 80
da lei n .• 1 641, de 1907, 'instituiu o recurso
ordtnario para a autoridade administrativa,
que ordenou a prisão; na hypothese do
art. 1 0 , e o recurso 'Lambem ordinario para
o Judicia rio na hypothese do art. 20

Considerando que. nestas condições, sem
atropellar, si não subverter, a ordem natural
e legal dos recursos ordittarios, permittir o
recurso extraordinario de haben.s-corpus para
o Poder Judiciario, quando se trata de acto
qus Ode ser ainda reformado pela propria
nutoridade administrativa, que o expediu,
no caso do art. l a , e julgado insubsistente
pela autoridade j udiciaria, no caso do art. 2 0 , .
e que, por isso, não S3 pede dizer perfeito o
ecabado o processo da deportação contra '1
qual se impetra a ordem de habeas corpus
• Con ,iderando, isto posto, que não é licito

ao Pode- Judiciario admittir o recurso ex-
traordinario do habeas-corints com preterição
dos ordinarios estabelecidos pela lei de ex-
pulsão, pronanciando-se assim extempora-
neamente sobre um acto, que ainda pôde
ser reformado, como' já disse, em grelo do
recurso ordinario pelo proprio poder que o
decretou, ou julgado, insubsistente em grão
de recurso, tambem ordinario, pelo Poder •
Juiliciario ;-

Considerando que o Supremo Tribunal to-
mou conhecimento, é certo, do habeas-eorpus
Benamour e !legou-lhe provimento, o que
seria bsstante para este juizo não proceder
de outro modo,

Considerando, parem, ião ser metia: certo
que o invocado accordão uão se refere ao
uso dos recursos ordinarlas, nem so couclue
do mesmo julgado si esta questão foi venti-
lada no Tribenal superior ;

Considerando, em conclusã e, que ao pa-
ciento sómente resta o recurso para o Poder
Executivo, por se tratar do art. 1 . , e que só
depois do seu não provimento é que poderá
usar do recurso extraordinario do ltabeas-
-COrpUS

Considerando que a causa principal deter-
minante da expulsão .do paciente, como
consta das ultimas informações ofilciaes, foi
a cio art. 1 0 da citada lei : julgo incompe-
tente este juizo para tomar conhecimento do
pedido. Pagas as custas ex-causa.

Districto Federal, 15 de fevereiro de 1007.
—Godofredo . Xavier da CunIta,
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obstante ser brazileiro o segundo deites
Ilenriqtte da Cunha Porto, os respetivos
bens arrecadados Por este Juizo a requeri-
mento do consul geral de. Portugal, que
inamediatamento promoveu a venda em'
leilão dos mesmos para o fim de galardar
nos cofres do consulado as sommas apa-
radas; allegam mais que eram os pa-
rentes mais proximos o successiveis do
finado, homem solteiro que não .deixou
ascondentes, como seus irmãos germanos
nesse caracter notoriamente conhecidos.
Allegam ainda que, de acetirdo com a le-
gid tção vigente, requereram que cessasse
a arrecadação provando com documentos
que juntaram o parentesco e filiação e mais
que se convertesse o processo iniciado em
iuventario; allegam, finalmente, que a isso
se tendo opposto o consta geral de Portugal,
propttzeram a presente acção sumularia. na
qual com a audiencia do consul portugun,
1)1'. procurador da Republica, c do curador
dos ausentes, pedem que sejam reconhecidos
por sentença como herdeiros do hillecido
José da Cunha Porto, na qualidade de seus
irmãos germanos o cense ptentemente a ell
entregue todo o espolio do finado, expedin-
do-se o competente mandado de entrega do
producto do leilão, depois de pagas as dos-
pezas com a arromataçao e outras, depois
de pagos os impostos, fazendo-s t em seguida
as partilhas. Contestada a causa por nega-
ção, limitaram-se o Dr.procurador da Re m-
ilhais curador dos ausentes e consumi de Por-
tugal ao fiel juslilia quando os autos a cites
com vista para razões finaes:

Considerando que os autores provaram
cumpridament3 a sua intenção com os do-
cumentos que juntaram e que se vê de
Ils. 5 a fls. 15 e de lis. 29 a	 ;

Considerando que dos mesmas documentos
se verifica de maneira irrefutavel que os
autores são h•mãos germanos do finado José
da cunha Porto por serem leiloo legitimes de
José Antonio da Cunha Porto e D. Isabel
Jeranyma Lima da Cunha, ambos já falto-
eidos na cidade do Porto, e mais que o fal-
tecido Jose, da Cunha Porto morreu no es-
tado de solicitai e sem deixar filhos natu-
raes reconhecidos

Considerando ainda (pie não devia ter tido
legar a arrecadação pelo Contulado Por-
tuguez, pos se tratar de herança em que era
interessado o segundo dos_ autoras Ifenrique
da Cunha Porto, cidadão brazileiro, por se
ter naturalizado braáleiro

Considerando, finalmente, que o; interes-
sados D. procurador da Republica, cortador
de ausentes e consul de Portugal se confor-
maram com os documentos que o; autores
apresentaram, considei ando-os bons e ha-
beis para os fins a que se destinavam

Julgo procedente a acção, puro, coibido-
rondo verdadebtamente habilitados os au-
tores Augusto Virlat)da Cuull o Porto, Ilea-
rique ia Cunha Porto c D. Juliana Condida
da Cunha, como herdeiros do fallecido José
da Cunha Porto, mandar que se lhes entre-
gue todo o espolio dg finado, expedindo se o
competente mandado de entrega do pro-
dueto do leilão, tudo nos termos do reque-
rimento de lis. 4 in fine. lati une-se e publi-
que-se. Districto Federal, 7 de janeiro de
1s07.—liceriqus Voz, Pildo Coelho.

Acçao ordinaril
	Autor, contra-almirante Dr.	 Pereira

Guimarães; ré, a União Federal:

Sentença
-Vistos e examinados estes autos: peie°

:autor, eontra-almiranto Dr. José Pereira
Guituaães, pela p1e3ente acção ordinaria
que se.;it a Fazenda Nacional contherm
a pagar-lhe a quantia do 73:60ass, impor-
lancia dos ordenados de I de janeiro do
1804 a 30 de junho de 1903, a elle devido

.na qualidade, de lente cathedratico de ana-
tomia descriptiva da Faculdade de Itfelicina
desta Capital, jubilado por decreto de 31 de
janeiro de 1891, mais 533$333 menaaes dessa
data até a da , execução e cumprimeuto da
sentença, fie tildo igualmente assegurado o
direito de ser o autor opas a execução da
sentença pago mensal e pontualmente nos
futuro vencimentos. Fundamentando o pe-
dido alteara: a) que estando em janeiro de
1891 no exercicio na cadeira de anatomia
descriptiva da Faculdade de Medicina desta
Capital, foi convidado para o cargo de jaspe-
do: de saude da armada pelo Governo Pro-
visorio ; b) que acceitantlo esta honrosa ia-
cumbencia.o Governo Provisorio,por decretos
datados aml»s de 31 da janeiro de 1801, a
um tompo o Minou para o cargo de in-
spector do sau le naval e o jubitott no eirgo
de lente cathedratico, declarando o decreto
de jubilação que elle autor teria todos os
vencimentos que então percebia pela tadiella
a que se refere o decreto n. 9.311, de 25 de
outubro de 1884. e o decreto de nomeação
que esta era feita de conformidade com o
art. 4 0 do regulamento annexo ao decreto
n. 083, do 23 de agosto de 1890; c) que poste-
riormente, logo no inicio do Governo Consti-
tucional, o Ministro da Fazenda de então de-
clarott que os vencimentos que lhe compe-
tiam na qualidade de lente jubilado eram
de 6:40fiS animes ; d) que recebeu sempre
cumulativamente os vencimentos de lente
• ubila • lo e de inspector de solide até 31
de outubro de 1893, (teimei() de recebei-os
depois desta data por ter sido comito a re-
tirar-se do paiz o n canse juencia dos acon-
tecimentos politicos da época, no; quae; foi
envolvido ; c) que de volta ao paiz recla-
mou os seus vencimentos atra,zados de lente
jublilado reintegrado que foi 119 legar de
chefe do corpo de sande da armada, não
tendo conseguido que esse seu direito fos.se
reconhecido e attendido polo Poder Ex-
ecutivo; f) que a sua jubilação consta de
uma lei e(p , ci tl e que não pôde estar su-
jeita ao-regimen da lei n. 3.390, de 21 de no-
vembro de 1888 . g) que o Governo Proviso-
rio, enfeixando em suas MIOS todos os pode-
res, podia resolver e decretar a sua ju-
bilação coexistente com a investidura e
exercicio de outro cargo remunerado
h) que o Sou (direito aos vencimentos re-
clamados de lente jubilado decorre lo-
gicamente do art. 1 0 da lei 41 B. de 2 de
junho de 1892, que deelarou garantidos
sua plenitude os direitos adquiridos dos em-
pregado; apo tentados antes da Co istitaição
Federal. A ré, Fazenda Nacional, contes-
tou lo, diz, preliminarmente •

a) que, ex-r: do art. l e do decreto n. 857,
de 12 de novembro de. 1851, as dividas pas-
sivas da União. da Fazenda Nacional, pre-
screvem no praz) de cinco anus;

b) que, abrangendo o pedido dc pagamento
de vencimeirtos o periodo de 1 de janeiro de
1891 a 3) de junho de 10)5, decorreram mais
de 10 annos da supposta, lesão e de mentis
allega mais nas razões finaes

(o) que a jubilação do autor, decretada
pelo Governo Provisorio, s pôde ser enten-
dida como uma 11122eè ou graça, e3111 O fim
unto° de aproveitar as reconhecidas ap-
tidões do autor ern cargo ou Inacções,
não só de tinis represe dação com) de
melhores vencimentos, o ainda porque casas
funcçõe3 não poJiam ser exercidas simulta-
neamente;

b) que o decreto de 31 de janeiro de 1891,
que nomeou o autor para o cargo de in-
spector de soado naval, não resalvon o di-
reito aos vencimeatas de lente ,jubiladot
guiando era natural que o fizesse, visto ser -
decreto da nomeação posterior ao da bibe,
loção, apezar de d dados do me3mo,dia,
it • tal privilegio opp5e-se o art. .31, {la . lei
n. 3.390, do 20 de novembro de 1893. 	 • t

c) que, não é .cas'a de invocar a dispo-
sição do art. l à , da, lei - a. • 4 1 8, de '2
de junho dç 1892, pois o autor não ad-;
quirira. na conformidade de leis °latina-
rias anteriores á Coastitttição Fe leral. c
direito- de acouinular os vencimentos do
cargo CM que esti jubilado aos de . que.
exerce effectivamente.

O que tudo visto e devidamente exami-
nado:

Con)iderando que não procede, a prejudi-
cial de prescripçito ao diria() (10 itUbe ZtoS
vencimentos reclamatLs além do mais de di-
reito, porque dos autos é manifesto que por
elles sempre reclamou o autor em tempo
habil e opportuno ; ma 11 )1' outro lado

Considerando que pel o legislação vigente,
art. 7 do decreto mi. 117, de 4 de novembra
do /89, que está de pleno accordo com (I
art. 75 da Constituição Federal vedando tta
accumulações remuneradas, é claro que ca.
rece o autor de direito á sua pretenção;

Considerando que a citado lei de 1892 não
exclue os professores e outros funccionari.a
da disposição do Soll art. 7 0 na parte em
que se ved ta mcumulação de vencimentos
aos aposentados e nem tal exclusão podia G•
tar no pensamento do legislador de 1a92,
que conhecia a terminante disposição limai
do art. 75 da Constituição; e não pedia que-
rer abrir uma excepção á generalidade do
principio, deixando d3 ser pieira e inteira a
sua applicaçã g o que bem demonstra o ill is
tre commentador da Cotstituição, DraJoão
Barbalho, a pagina, 33e (1ecardao do,ttpre•
mo Tribunal Federal n. 1.158, do 25 de ju-
lho de 1000);

Consalerando guio o acto do Ministro da Dia
zenda, contra o qual reclama o autor, não fere
nenhum direitosetanão (oitenta contra melte/
ma lei, porquanto assenta na. legislação ante
rim, ao novo mim W) (1 .110 a WI:t, vigora, para
tac; casos na propria oostitniçã), I na ver.
dado diz o art. 33 da lei n. 3.:39 z , de 2; de
novembro de 188$. não revogado e antes de
accordar com a citada disp3sição constitui.
dorna: o funccioaario publico de quaiwter
ordem ott categoria, que. deeois de aaostet
toado ou jubilado, acceitar do Govet'no gerai
ou provincial emprego ou coaunissão no-
meada, perderá, duraMe o exerrici a to ias
as vantagers da aposentadoria ou jubilação,
E', pois, evidente que nenhum direito assiste
ao autor para a reclamaçio ; á vista daa
consideraçães oxpostas e os mais dos autos,
julgo improcedente a acção e condennio
autor nas custas. Intime-s3 o publique-se

District) Federal, 11 deanciro de 1e07,—
/lanoire Vo Pinto COC1110.

Arpo °Minaria

Autor, contra-almirante lio.lrig,o Jo-s;
da Rocha ; ré, a União Federal. — Pedem
D. Anua da Graça Lima Rocha e os demais
herdeiros devidamente habilitados, do fi-
nado contra-aliniranto Rodrigo JosOda
Rocha, ex-comman ianto do coroo de mari-
nheiros niciontteJ e da fortaleza de \Vinci-
gaagoon, todos nomeadamente declarados
na petição a fls. 38 destes autos, pela oro.
sente acção ()Minaria, que seja a Fazenda
Nacional condemnada a pagar-lhes a (ju ta-
tia de 25:000., em quanto avaliava o autor
contra-almirante, Rodrigo José 1 lida actua, a
privação, e, portanto, a perda das vanta.-
gens que lhe eram devidas por lei, em vir-
tude do exereicio daquelle cargo, allegando;

a) que, exercendo aquellé cargo, tinha o
autor o direito de residir no respectivo
qtt trtel, sondo esta disaosição legal contra-
riada, polo Governo, que não lhe forneceu a
reqiectiva casa para sua residencia, o que o
obrigou a representar ag Governo mais elo
uma vez contra os inconvenientes de sua
residencia fúra, do quartel, não sendoattea- .
dido ;



1198 Domingo 17	 DIARIO OFFICIAL
	 Fevereiro — 1907

b)que a casa, inherente á funcção do cargo
que occupal5a, esta definida como uma das
vantagens do mesmo cargo, sendo, por isto,
computada na retribuição que lhe é devida
por lei (regulamento n. 673, de 2 do agosto
de 1890, art. 82)

c) que tendo sido demolida, por occasião
da revolta de 6 de setembro de 1893, a casa

' destinada á residencia do commandante
f gerai, não tratou o Governo, durante tcdo o
tempo do seu cornmando, de reconstruil-a,
e que só depois de insistir em que lhe fosse
arbitrado um quantitativo correspondente
á vantagem pecuniária que lho era devila
por lei, foi que elle,'autor, conseguiu ser at-
tendido em parte, mandando-se-lhe abonar
a quantia de 2003 mensaes, a contar de ja-
neiro de 1901, sem que, entretanto, fosso in-
demnizado das quantias despendidas ante-
riormente por elle com os alugueis das casas
em que residiu até aquella data

d) o seu direito estásplenamente reconhe-
cido,já pelo proprio Ministerio da Marinha,
abonandei-lhe aquella quantia, já pelo Mi-
nisterio da Guerra, que, em identicas con-
dições, tem mandado abonar a outros offi-
ciaes quantitativos para alugueis de casas

e) que os despachos nas petições do 18 de
junho do 1898 e de 5 de março do 1901 são
insustentaveis por illeg,a,e3 e contraprodu-
centes. Contestada por negação foi a causa•
posta em prova, arrazoando afinal as partes
o autor a tis. 24 a fls. 27 v. e a ré, Fazenda
Nacional, a fls. 29 a 31 v., o que tudo visto
e devidamente ponderadas Umas e outras
razões e documentos juntos pelo autor;

Considerando que é manifestamente im-
procedente a pretenção do autor, que não
conseguiu provai-a no decorrer da acção

Coacideranlo qua o decreto regulamentar.
n. 389, do 13 de junho do 1691. observações
geraes n. 36, distinguindo entre vencimentos
e vantagens, dispõem em termos insophis-
maveis que constitue vant-gna tudo aquillo
que, não consistindo em dinheiro, for devtdo
em virtude de lei, como casa, creados e ou-
tros, e dos autos não se demonstra qual a
lei que tenha concedido ao autor tal van-
tagem;

Considerando que o autor, no desempenho
de suas nobilissimas funcções, ent obrigado,
em virtude de lei (decreto n. 673, de 21 de
agosto do 1890) a residir no respectivo

. quartel e, portanto, inadmissivel é pudesse
vir aquella, obrigação a redundar em direito,
que, aliás no caso, nenhuma lei ampara;

Considerando que a legislação militar, de-
finindo o demarcando 03 vencimentos dos
membros dessa corporação, faz a divisão dos
mesmos em soldo, etapa e gratificação de
posto e gratificação de funcções, senda que,

, além destes vencimentos, os olliciaes rece-
berão ajuda de custo e outras vantagens
somente quando especificadas em lei

'
•

,
Considerando, por demais que, destruida

quasi por completa a Fortaleza de Willa-
•gaignon pela revolta de 1893 que tão lasti-
mavelmente convulsionou -Cedo o paiz, tra-
tou o Governo de recoastruil-a na medida
dos possiveis e actuaes recursos, não podendo
•ssa situação anomala, verdadeiro caso de
força maior, ser imputavel ao mesmo Go-
verno e constituir dest'arte justo motivo da
reclamação do autor por se ver privado de
casa para sua residencia;
• Considerando, finalmente, que o facto de
ter o Governo.attendido, por vezes, a iden-
dicas solicitações de ofliciaes de marinha e
da Guerra, no que o proprio autor foi at-
tendido em parte, não pôde ser constituido
em direito para com terceiras, sendo como é
tal facto simples acto deliberatorio, uma
concessão em 1-rivor; por l estes motivos e o
inais dos autos, julgo improcedente á acção
é • condenam) nas custas os herdeiros habili-
tados do autor.—Intimem-se e publique-se.

Districto Federal, 13 de janeiro de 1907.
21enripte Vaz Pinto Coelho

Juizo do Direito da Primeira
Vara Civel

JUIZ, DR. Si PEREIRA — ESCRIVÃO, PAULA
BASTOS

Foram iniciados no Juizo de Direito
Primeira Vara Civel, 153 acções e julga-
das 87; remettidas pelas Pretoria.s P,

lOa e na, l5 acções e julgadas 152;
taxa judiciaria rendeu 4:740$032, no anno
de 1905.

Despachos e sentenças de 10 de fevereiro
de 1907

Des;jejo

Autora, a Irmandade da Cruz (IN Mili-
tares; réo, João Baptista de Barros Penedo.
—Sobre a excepção, diga a parte.

Precataria

Deprecante, o Juizo Municipal do Termo
de Sapucaia .—Devolva-so.

Juizo dos Feitos da Saude
Publica

JUIZ, DR. ELIEZER G. TAVARES—ESCRIvÃO,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Despachos e sentenças de 10 do fevereiro
de 1907

Autora, a justiça sanitaria ; rao, José Al-
buquerque Barbosa.—A' vista da conta de
fls. 16 e do conhecimento de fls. 18, julgo
o processo findo.

Autora, a mesma ; réo, Virgilio Las Casas
dos SIntos.—A' vista da conta de fls. 11 o
do conhecimento de lis. 13, julgo o processo
findo.

Autora, a mesma ; réo, Victor Paramos
Domingues.—A' vista da conta de fls. 11 e.do
conhecimento de lis. 13, julgo o processo
findo.

Autora, a mesma ; réo, Gustavo Bososky.
—Vistos: Estando provada a infracção de
fls. 4 e não procedendo as allegações do de-
fesa de lis. 10, julgo procedente a denuncia
de lis. 2, para condemnar o infractor Gus-
tavo Besesky ao pagamento da multa de 203$,
de accordo com o art. 01, do regulamento
sanitario ; e nas custas.

Autora, a mesma ; réo. João Martins do
Novaes.—Na forma requerida.

Autora, a mesma; réo, Manoel. Antonio de
AZOVe(10.—Vistos: Tendo em vista as alie-
gações de defesa de fls. 14, que acompanhou
o doc. de fls. 16, que um contracto de arren-
damento entre o denunciado e José Corra,
no qual este ultimo se obriga a fazer obras
no predio da rua Conselheiro Moraes o Valle
n. 22 (clausula, 38). Julgo improcedent3 a
donuncia de fls. 2 para absolver o referido
denunciado, Manoel Antonio de Azeve io, da
accusaaão que lhe foi intentada.; custas ex

Autora, a mesma ; réo, Custo lio Manoel
Fernandes.—Vlstos: Attendondo ás razões
de defesa de lis. 25 e depoimento do tes:.e-
munhas de fls. 20, julgo improcedente a de-
nuncia de fls. 2, para absolver o denunciado
Custodio Manoel Fernandes, da accusação
que lho foi intentada ; custas ex legis. -

Autora, a Saule Publica ; representada
pelo Dr. procurador do Feitos; réo, João
Corrêa, proprietario do pre,dio e os inque-
Enos. do mesmo.—A.' vista da conta de fls.
10; ju l gue processo findo. . 	 . .

EDITAFS
Juizo do Direito da Provedo-

ria e Residuos
De cilaçâo coma o prazo de 30 dias a D. Ro-

saria Alves Baptista e Antonio Manoel
Vieira, vittal e .irmao do fallmido Joao Ba-
ptista Vieira.

O Dr. Julio de Barros Raja, Gabaglia, juiz
de direito da Provedoria e Residuos, nesta
cidade do Rio de Janeiro:

Faço saber que por João Vieira de Araujo
me foi dirigida a petição do teor seguinte:

e Exm. Sr. Dr. juiz da Provedoria.
João Vieira de Araujo, na qualidade do in-
ventariante do espolio do Josa de Araujo
Vieira, tendo sucedido ne:St encargo a João
Baptista Vieira, e tendo este fallecido sem
prestar contas, como se mostra do resp )ctivo
inventario que corro por esse juizo, 2: offi-
cio, quer intentar contra a v i uva, inven-
tariada e meeiro, do dito ex-inventariante,
e contra os herdeiros unicos do mesmo.
D. Rasaria Alva.; Baptista e Antonio Manoel
Vieira, irmão do dito finado, — a compe-
tente acção de preceito comminatorio, com
clausula do embargos á primeira rara
que sejam julgados na obrigação do prestar
as referidas contas, afim de que, em ex-
ecução da sentença quo julga o preceito,
lhes sejam tomadas as contas, ou prestadas
á sua revelia. Assim, o supplicante. fundan-
do a sua acção na antiga praxe a que se
re:are o art. 775 da Cmisol. do Ribas o
art. 274 da Doutr. das Acções, c provando
inicialmente a sua intenção com 03 do-
cumentos juntos, pede a citação dos suppli-
cados para á primeira verem so lhes assi-
gnar o prazo de seis para embargo ao pre-
ceito, e para, todos os termos da causa até
final, com pena de revelia e lançamento.
Nestes termos, o supplicante, dando á pre-
sente causa para os effeitos legaes o valor de
30000$, e por ter sido annurado o anterior
processo intentado parao mesmo fina, pele a
V. Ex. deferimento na forma requerida. Espe-
ra receber mercê. Ria, 5 de dezembro do
1903.-0 ad voga d a D. A. de Queiras Lima.
(Estava coitada e devidamente inutiliz tda
uma estampilha federal de 30) reis). Des-
pacho: asao 20 officio por dependencia. Noti-
fiquem-se. P. 6 de dezembro de 1900.—Ga-
bsylia». Fé de citação: Certifico e dou fé que
não me foi possivel intimar a D. Rosaria
Alves Baptista e Antonio Manoel Vieira,
em virtude de os ter procurado por muitas
vezes, não es tendo encontrado, nem noti-
cias do paradeiro de ambos, não obstante as
diligencias por mina emoregadas, constando-
me que 03 mosmrs supplicados acham-se
em logares incertos e não sabidos. Rio, 2
de janeiro de 1907. — O ()Melai do juizo,
Amado Guilherme IvOlkte. ( Estava coitada
e devidamente inutilizada tinia estampilha
federal de 300 rads ). Petição: Min. o
Exm. Sr. Dr. juiz de, Proveloriaa Diz
João Vieira de Araujo, em additamento
petição junta, e á vista da certidão exarada
na 'mearia, que, achando-se os supplieadoa
D. Rosaria Alvos Baptista, e Antonio Manoel
Vieira, ausentes em legares incertos e não
sabidos, quer o supplicante justificar esse
facto com tesámuuhas, afina de serem os
mesmos citados editahnentos na fôrma da,
lei e do estado; pelo que requer a V. Ex.
o admitia a dar a justificação, marcando o
escrivão dia e hora e seguindo-se os termos
legaes. Pede deferimento. E. R. M. Rio, 3
de janeiro de 1907.-0 advogado, D. A. de
QUE*0.1 Lima. (Estava collada e devida-
mente inutilizada uma estampilha federal
de 300 réis.) Despacho : A. Justifique - no
dia e hora designados pelo escrivão. P. 3
de janeiro de 1007.—Gaba lia. Designação:
Para o dia 7 do corrente, ás 11 horas,
Rio, 3 de fevereiro de I907.—A. Pinto,
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escrivã.° interino. E seno inqueridas as
testemanhas no dia. e hora designados cm
a petição acima tramscripta, me foram os
os autos conclusos, o nonos profari o des-
pacho seguinte: «Procedo a justificação ; e,
em consequencia, expeçam-se editaes com o
prazo de 30 dias, por se acharem os ei-
tandos em Jogar incerto o não sabido, de-
vendo os editaes sor a,ffixados no jogar do
costume o publicados nó Diaric Officio; e na
imprensa (liaria. Forum, 8 de janeiro de
1907.— Julio de Barros Roja Gabaglia.
virtude do que pelo presente e,lit Ia cito a
D. Rosaria Alves Baptista e Ant raio Manoel

viuva e irmão do 'finado João Ba-
ptista, Vieira, para que na primeira audien-
da deste juizo, depois lo Iludo o prazo de
30 dias, a contar da publicação deste no
_Mario Officio!, venham ver propor-lhes a
acção de preceito camminatorio, com clau-
sula. de embargos á prinicira, afim do
serena comnellidas a psest ar as contas
a que era obriga) seu referido m aeido
irmão João Baptista Vidra, como inventa-
rianto que foi do espolio do finado José de
Araujo Vieira, ficando citados para todos os
terMos da referida acção até final seatença
o execução, sob pena de reve'ia. As audien-
cias deste juizo toem lotar todas as terças-
feiras o sabbados, ao meio-lia, no edificio
do Forum, at rua dos Invalidos n. 108. E para
constar mandei passar o presente edital, que
sei ti affixado no lugar do costume, o inalo
dons de um igual teor para serem publi-
cados no Mario Official e na imprensa, dia-
ria, ficando traslado nos autos. Dado e. pas-
sado nesta cidade do Rio do Janeiro o carto-
rio do 2°. officio do Juizo da Provedoria, e
Residuos, em 17 de janeiro .do 1907.—E eu-
Alfredo Josa Pinto, escrivão interino, o sub,
screvi.—Ju:io de Berros Roja Gabaglia.

Juizo de Dirol to da Primeira
Vara, de Oridiri,os o .A.uson-

. tes
De praça com o lwazo .tie de: dias c abatimento

de 10 % paro venda c arrematação dos pra-
dios terreos, silos 4 Estrala Real de Santo
Cruz 7? S . 7 2 c 74.

O Dr. Zacharias do Rego Monteiro, juiz
do direito da 1° varado orphãos e ausentes
do Rio do Janeiro, etc.

Faz saber aos que o presente edital de
praça virem ou delbe conhecimento tiverem,
que no dia 23 do corrente mez, ao meio-dia,
após a dudieacia deste juizo, o oficial de
justiça que servir do porteiro, trará a pu-
blico prégão de venda e arrematação, ás
partas do edificio do Fortim, á rua dos Inva-
didos n a 108, para serem vendidcs a quem
mais der e maior lanço offerecer sobro a
avaliação, os prodios abaixo descriptos, per-
tencent)s ao espolio da finada Maria Telles
de Azevedo. Deseripção dos immoveis: pre-
dio terreo na Estrada Real de Santa Cruz
n. 72, no lugar denominado Realengo,
guezia do Campo Grande, com janela o porta
na frente, medindo de frente 2 .0 ,9a por
'7,30 de fundos, sua construcção é de páo
pique, dividido can saleta forrada, uni
quarto e cozinha. O prelio está edificado
em um torrem, foreiro que faz cauto com
a rua Municipal e que mede de frente
31 m,0.), pela raa, Municipal 93 a,00 ea de
fronte a fundo 00°,00 cujo 'terreno é fe-
chado na frente por cerca do pão o pala rua
Municipal por cerca de espinho. Avaliado o
wedio e respectivo t crreno por 3:000$. Predio
terreo na Estrada Real de Santa Cruz n. 74,
no logar denominado Realengo, finuezia do
Campo Grande, com porta o janela na
frente, medindo de frente 3°1 ,05 por 7%30 do
Luzido, ama coastrueção _(.1.9 pão 2, pique, 41-

vidido em saleta forrada, um quarto o cozi-
nha. O predio está edificado em um terreno
foreiro, que mede do frente 3°1 ,05 por 90,°,00
de fundo. Avaliado o predio e respectivo ter-
reno por 1:003$. Importa a presentc avalia-
ção em 4:003$, menos o abatimento de 10 aa,
—3:600 :a E quem os mesmos predios pre-
tender deve comparecer no dia, hora e Jogar
supra designados, afim de fazer a licitação
legal, ficando o arrematante obrigado a
exhibir cai juizo a importando, da arrema-
taçã,o ou a dar fiador idoneo no acto da
praça, que garanta o lanço. E para os fins
de direito se extrahem o prosado e mais
dons de igual teor para serem publicados e
affixados na forma da lei. Dado o passado no
Rio do Janeiro, cartorio do 2° officio, em 13
de fevereiro de 1907. Eu, Caraiiei dos Santos
Li m a Thompson, o subscrevi .—Zacharias do
Rogo Monteiro.

juizo do Direito tia Primeira
nkrar.t, Commercial

Do convocação de 'crelores da fiallencio da
firma Rodrigues & Drummond, estabelecido
a rua das Laranjeiras n. 161 B, para re-
unirem-se na sola das audiencias deste
juiso à rua dos Invadidos 21,108, no dia
27 de fevereiro corrente, cis 2 horas da
tarde, paro dizerem sobra a verificação c
classificação dos creditos,c,estes approvados,
ouvirem a leitura do relatorio do syndico
provisorio, delib3rare»a so'are concor lata ou
fornaarem contracto de unia° elegendo-se u(12
ou mais syndicos definitivos e uma commissão
fiscal d3 doas membros qaPi liTuidem os
Ocas da massa, na fôrma abaixo:

O Dr. acero Soabra, juiz de direito da
l a Vara commerelat desta cidade do Rio de
Janeiro, etc.:

Pe!o presoate ()Mal convocam-se os cre-
dores da fallencia da firma Rodrigues &
Drummond, estabeledda a rua, das Laran-
jeiras n. 101 II, para reunirem-se na sala
das audiencias deste juizo, no dia 27 de fe-
vereiro corrente, ás 2 horas da tarde, á, rua
dos Invalidos n. 103, ondo funcciona o
Forum, para dizerem sobra a verificação e
classificação dos credites,e,estes approvados,
ouvirem a leitura do relatorio do syndico
provisario, deliberarem sobre concordata ou
formarem contracto do união, elegendo-se
um ou mais syndicos definitivos e uma com-
missão fiscal de doas Membros para liquida-
ção definitiva, da massa '• sendo que os credo-
res podem ser representados por procuração,
O um só prodiralor poderá representar um
ou mais credores, sob pena de á revelia se
proceder COITIJ for de direito. E para constar
so passou o preseate edital e mais doas de
igual teor que serão publicados e affixados
na, forma da lei. Da.lo e passado nesta ci-
dade do Rio do Janeiro, aos 15 de fevereiro
de 19)7.— Eu, Francisco' de forja de Al-
meida Córto Real, escrivão, o subssrevi.—
Cicero Soabro.

Juizo do Direito da Terceira
Vara, Co mm

De publicação da declaração da faltes cia dos
n-gociantes Oliveira &o, Ferreira, estabele-
cidos ti rua Visconde de Sopuc.day, a. 141

O Dr. Nestor aleira, juiz do direito da
3a Vara Commercial do District° Federal,
etc:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento de Ferreira Baptista
& Comp., devidamente instruido, na forma
da lei n. 859, do 16 de agosto do 1902, o
depois das necessarim dilleencias foi por

sentença deste juizo decretada a fallencia
da firma Oliveira & Ferreira, fixando o sou
termo para os effeitos legaes de 16 do de-
zembro ultima ficando, outrosim, intimado
pira, dentro do prazo de 24 horas, apresentar
a relação dos seus 10 maiores ore toras,
sob pena, de prisão. Pelo presente faço pu-
blico a, falloacia dos referidos negociantes.
E para constar passou-se cote e mais quatro
de igual teor que serão publicados o- atli-
xados na forma da .lei pelo officiol do se-
mana deste juizo que, ale assim o haver
cumprido, lavrará a compe'.eato certidão,
para. ser junta aos autos. Dado e passado
nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos 11 do
fevereiro de 1907. Eu, João de Souza Pinto
Junior, o subscrevi.—Nestor Meira.

De publicação tia declaração da fallench do
negociante Candido Pereira, estabelecilo a
rua Tockcy Club	 15

O Dr. Nestor Moira, juiz de direito da
34 Vara, Cominercial do Districto Federal,
etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento do Ferreira Baptista
& Comp., devidamente instruido, na fôrma
da lei n. 859, de 16 de agosto do 1932, e
depois das necessarias diligencias, foi, por
sentença deste juizo, decretada a fallencia.
do Caiando Pereira, lixando o seu termo
para os offeitos legaes de 16 do dezembro do
1900, ficando, outrosim, intimado para, den-
tro do prazo de 24 horas, apresentar a rela-
ção dos seus 10 maiores credores, sob pena
de prisão. Pelo presente faço publica a fal-
lenda do referido negociante. E para con-
star passou-se este o mais quatro do igual.
teor que serão publicados o affixados, na
lórma, da lei, pelo official do serviço deste
juizo que, de assim o haver cumprido, la-
vrará a competente certidão, para sor junta
aos autos. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 15 de fevereiro de 1907.
E eu, João do Souza Pinto Junior, escrivão
o subscrovi,—Nasfor Meira.

Juizo de Direito da Quinta
Vara Criminal

De cilo.ção de jurados para pagamento de muT-
to com o prazo de 10 dias, fia fôrma abaixo

O Dr. Joaquim José Saraiva Junior, juiz
do direito da 5 a Vara Criminal e presidente
dos trabalhos findos da l a sessão do Jury,
etc.:

Faz saber aos Srs. jurados abaixo meu-
sionados que, em virtude do disposto no ar-
tigo 5°, § 1 0 do docreto n. 3.475, de 4 do no-
vembro de 1899 e no art. 52 § 3^ da lei nu-
mero 1.338, de 9 de janeiro do 1005, foram
multados e sujeitos ao pagamento dentro do
prazo do 10 dias, os seguintes Srs Antonio
Gonçalves Comes da Silva, orla 903$ ; Agos-
tinho Guilherme Mechick, em 900$ ; Alfonso
Luiz do Sá Athaaale, em 900; Francisco Bar-
bosa Pinto, em 904 ; José, Constando de Je-
sus, em 903$.; Lniz Brazilio Peixoto. em
900$; Manoel de Obrou Farido, em 900,
Arthur Imbassaly, em 900$; o Dr. Gastão
Victoria, em 780$000. E assim, polo presenio
edital, ficam citados para, dentro do referido
prazo, pagarem as multas que 11103 foram
impostas par não terem comparecido ás
SCS3õeS do jury, ou apresentarem defesa
que os releve do pagamento, sob pena de pe-
nhora. Dado o passado nesta cidade do Rio
do Janeiro, aos 31 dias de janeiro de 1907;
Eu, José Balduino de Albuquerque, escrivão
do jury, subscrevi. — Joaaaina Tosd Saraiva
Tunior„
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O Sr. Novamk adquiriu ein Caba liana
grudo quantidade do specimens de abras
quo em breve serão submettidos á experien-
cias na Inglaterra. São esperados com im-
pa,ciencia, os resultados dosas observações.

Um quadro de Murillo-11a, dous a,nnos
falloceu em Genova um individuo de nome
Navarro, cidadão hespanhol, de origem ge-
noveza. No heu espalio encontrou-se uni
certo numero da quadros provenientes da
collecçã,u do uni tal M. C..., domiciliado
em Madrid. Esses quadros, por morte do
dito Navarro foram comprados por um ne-
gociante desse ramo de commercio, sondo
um deltas pago por 9 francos e vendido logo
a um medico de Genova. por 20, que viu no
objecto adquirido uma. obra de valor. Essa
medico foz envernizar e restaurar o quadro,
em Pariz, o que lhe custou 800 francos o
fazendc-o avaliar pagou por esse serviço 300.

Esta avaliaçao estabeleceu que a bala, era
do Murillo • a a,ssianatura do pintor está
acompanhada da data-1669. O quadro re-
presenta S. Francisco de Paula, do joelhos.

Ji offereceram 100.000 francos ao feliz
possuidor dessa soberba obra do grande pin-
tor hespanhol do seculo XVII.

Uni pelie-vormelha senador—No Senado
dos Estados Unidos da America, do Norte
vao tomar assento, pela primeira vez, um
ape le-vorme,th a .

Chama-se Carlos Curtis. E' filho de unia
india e de um &lida( do cavallaria

'
 e re-

presentará na,quella assembléa o Estado do
Ka,nsas, eia substituiçaa do senador Josa
Burton; que ha pouco foi condeninado a seis
mezes de prisão, o que ora senador ha 14
annos.

Carlos Curtis possue todos os caracteres
da raça indiana. Começou a sua vida mo-
destissimamento: em rapaz, foi vendedor do
jornaes ; depois, fez-se ajoekeya e cocheiro
cursou uma Faculdade de Direito, e lançou-
se na politica, onde progrediu rapidamente.

Dispo do uma memorai prodigiosa. Fiel
sua origem, passa todos os annos uma

temporada entro os indios, na tribu aos
Kaws, o toma parte • nas reuniões delias.	 •

.1••n•

Automobilismo — O sabio medico inglez
Sir JameaCarisliton Brown° acaba de decla-
rar no Congresso de Hygiene, ultimamente
celebrado em Bla,ckpool, que automobilistas
correm o risco de se tornarem loucos. A
vertigem da veloeidado é produzida pela
rapidez das vibrações do automovea que
occasiona uma intensa desordem cerebral o

frequencia destas desordens conduz fatal-
mente á loucura.

NOTICIARIO
:Directoria Gorai , dos Cor-

reios — Tendo sido hontem encerrada, na
Directoria Geral dos Correios, a coneurren-
eia aborta por edital de 18 de janeiro' findo,

'com o prazo de 30 dias, para fornecimento
de sucos e lonas, as propostas recebidas se-
rão abertas amanhã., sogundaafeira, ao meio-

• dia, no gabinete da Sub-Directoria.

Extern-tto Gymnasio Na"
cional-0 resultado dos exames do pre-

paratoaloa effectuados no dia 15 do corrente
foi o seguinte

Trigonometria—Approvado simplesmente,
Animo Poritigal • ' alilward

Elementos do physiaa é 'clamica— Appro-
vados : plenamente, Ruy Gomos de Mattos
simplesmente, Antonio Felix do Bulhões
Marcial.

Elementos de historia natural — Appro-
vados : plenamente, Edgard Barbosa de
Barros ; simplesmente, Annibal Pinto Coaraa.

Deus inhabilitados.

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

lIojer:
Pelo Olinda, para Victoria o mais portos

do porte, recebendo impressos até ás 6
horas da, manhã, cartas para o interior até
ás 6 1/2 e ditas com porte duplo até ás 7.

Polo Guasca, para Santos, Pa.ra,nagua o
Antonina, recebendo impressos até ás 7
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 7 1/2e ditas com porto duplo até ás 8.

Pelo Guarany, para Santos o Estado do
Riu Grande do Sul, recebendo impressos até
•ás 7 da manhã, cartas para o interior até ás
7 1/2 e ditas com porte duplo até as 8.

Pelo Mayeltan, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Para.guay, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da tarde, cartas para
o interior até ás 5 1/2, ditas com porto
duplo e jura o exterior até ás 6 e objectos
para registrar ata ás 4.

Pelo TItsodor Ilatie, para Hamburgo, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o exterior até ás 2 e objectos
para registrar até tia 12 da manhã.

Pelo G rool'ard, para os portos do norte
ata Manaos, recabondo impressos ata á 1
hora da tarde, cartas para o interior até á
11/2, ditas com porte duplo até ás 2 o
objectos para registrar até ás 12 da manhã.

Amanhã:
Pelo lialiaya, para. Bahia e Aracaja, rece-

bendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até a 1 1/2, ditas com
poate duplo até ás 2 e objectos para regis-
trar até tia 12 da 'manhã. • '

Pelo Itacolomy, para Maceió, recebendo
impressos até á 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porte du-
plo ata ás 2 o objectos para registrar até
avia da manhã,

Pelo Newlon, para Victoria o 'Nova Or-
leo,ns, recebendo impressos até :is 11 horas
da manhã, cartas para o interior ata ás
11 1/2, ditas cora parte duplo e para o
exterior até às 12 e objectos para registrar
até ás 10 da malha.

Pelo S. .Todo da Barra, para Cabo Frio e
Porto Alegre, recebendo impressos até ás 9
horas da manhã, cartas . para o interior até
ás 9 1/2, ditas com porte duplo até ás 10 o
objectos para registrar' até ás 6 da tardo
de hoje.

Pelo Borussia, para Bahia, Madeira e Eu-
ropa Via Lisboa,' recebendo impressas até
ás 9 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 9 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 10 o objectos para
registrar até ás 6 da tarde de hoje.
• Nota—Saques para Portugal . o vales pos-
taes para o interior nos dias ateis, até
ás 2 1/2 da tarde.

— Recebimento do oncommendas para
Portugal, Açores o Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á

• qil

vespera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Nessageries Atat‘iiimes ; o entrega
tunbons nos mesmos dias, das 10 da manha •
ás 2 da tardo.

Santa Casa da Misericsordía
—O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios do Nossa ' Se-
nhora da Sa,ude, do S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e do Nossa Senhora das'
Dôros, eni Casca.dura, foi, no dia de cor-
rente, o seguinte :

Nacionaes	 Estrangs, • Tokl
Existiam, 	 981. 551 1.4961-
Entraram. 15 10 25
Saliiram 	 15 -8 .	 23
Falleceram 	 2 1 3
Existem 	 •• 779 516 1.49a

O movimento da sala do banco o dos consul-
torio3 publicos fai, no mesmo dia, do 112
consultantes, para os quaes ao aviaram 108
receitas.

Fizeram-se 2.0 ex•Cracçties de dentes:

— E no dia 13 do corrente:

Nacionaes Esirangs, Tola&
Existiam 	 1.002 529 1.531
Entraram 	 20 16 42
Saliiram.. 	  40 28 68
Falleceram 	 7 2 9
Existem 	  981 515 1.493

•
O movimento da sala do banco o dos coa-

su1torios publicos .foi, no mesmo dia, do 406
consultantes,- para os quaes• se 'aviaram.
417 receitas.

Fizeram-se seis otburacaaea do dentes:

—E no dia 14:

Nacionaes Estrangs, .Total
Existiam 	 933	 • 516 1.479
Entraram 	 46 24 70
Sahiram 	 28 16 44
Falleceram 	 	 10 4 14
Existem 	  971 520 1.491

O movimento da sala do banco e dos coe-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, do 'J38
consultantea, para 03 quaes se aviarain 1.034
rocei tas.

Fez-se 30 extracçaea de dentes.

. — E no gia 15: .

Nacionaes Estran'gs, Total
Existiam 	 971 520 • 1.491
Entraram 	 41 23 61
Sahirara 	 15 13. 28
Falleceram 	 10 4 • 14
Existem 	 987 526 1,513

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publico foi, no mesmo dia, do
446 consultantes, para os cïuaes se aviaram
467 receitas.

Fizeram-se 90 extraeOes de dentes.
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INFORMAÇOES

• Florestas petrificadas — O governo dos
Estados Unidos resolveu tomar sob o seu
patrocinio a celebre. floresta petrificada do
Ariz.ona, maravilha geolog,lea em risco de
perder-se.	 .

Arvores petrificadas encontram-se em al-
guns sítios, perto do ,Cairo, na Alga:Ui]. na
Tunesina, etc., mas,' toda uma dosesta só
no deserto do Arizona se depara. Essa lia-
resta occupa um valia de muitas leguas
cumprimento e de um kilometro do largu-
ra; as arvores são de divorSissimas dimea-
sões; alguns troncos afrontaram as intempe-
ries da fantastica, sede de sectdos, que os
separa da sua phase vital; esguem-se ainda
de pé, altas 'de mais de 70 metros, com um
a doas metros de dianteiro.

A petrificação é completa, os cernes trans-
formaram-se em agatas e em caleedons«s,
cujos valores commerciaes são considera-
vais.

Os saldos americanos acreditam que essas
arvores pertencem a uma especie de coni/c-
ras, desapparecida lua muito da superdcie
da terra; acreditam que o solo do Arizona
sonata em periodo remotissimo uma pro-
funda depressão, que o fez invadir pelo
Oceano; centenas de seculos depois as aguas
retiraram-se pela sublevação do solo e a
floresta surgiu petrificada.

Explorações recentes reconheceram ter
sido esse vale habitado por uni povo dotado
'de certo grão de civilização. Foram encon-
-Srados vestigios de templos dedicados
601.

• Absintho.—Um crime sensacional com-
ynettido em Commugny, na Suissa, e attri-
ibuido á influencia do absintho, inflammou a
apinião local contra o abuso, mesmo o uso
desse alcoolico.

Uma petição popular foi assignada, por
34.375 homens e 48.059 mulheres, recla-
mando a prohibição da venda a retalho do
áltsiatho; o governo do cantão de Vaud apre-
entou um pros'ecto de lei nesse sentido, vo-

tado a G de maio do anno passado. A 23 de
setembro houve a ratificação da assembla,
>opular, divergindo apenas 16.05 cidadãos,
,por amor da liberdade do commercio.

Actualmente subscreve-se nos outros
pantões nova petição, reclamando o mesmo
lispositivo para toda a Republica; as 50.000
assigna,turas, necessarias para habilitar a
itpresontação do projecto de lei, estão quasi
onseguidas.	 .

• Telegraph° maritimo.—A 27 de agosto de
1900 foi franqueado ao publico o cabo sub-
marino entre a Islandia e as ilhas de Feroë.
A Allemanha, que em 1870 possuia apenas
1.000 kilometres 'do cabos marítimos, tem
hoje mais de 30.000 kilomatros.

Dos 450.000 kilometros desses cabos,
que - possue o mundo inteiro, 69 por 100
pertencem á Inglaterra. 18 por 100 aos Es-
tados Unidas, 9 por 100 á .França,, 6 1/2 por
100 á Allemanhaa

Diamantes.—Os mais celebres diamantes
do mundo são :

O Primeiro, que pertence á Moam, 111?;•
tiing Company, com 3.032 q., • valendo
30:000$090.

•O. Regolt, pertenmente ao Estado francez,
com 136 13/16.q. valendo 12:9003000.

O Rojai,: do Sultão do Matan, com 318 q.
valendo 10:000$900.

O noite de Su'tl tio M. Halphea, com
125 7/16 q. valendo 10:000,1000.

• O Bragança, do rei de Portugal, com 367 q.
valendo 10:000,000.

O Orlo ff, do imperador da Russia, com
194 q. valendo 7:0Ó000.

Kohimlor, da rainha da In g laterra, com
10: q. N'alend ) O :7Sass888.

O Shab, do imperador da Russia, 05 q.
valendo 3.000X09.

O Florentivo, com I0 1/2 q. valendo
2:900$000.

O Sanei'. com 5'1 7/8 q. valendo 2:000j003.
As legendas desses diamantes, muitos ve-

zes tragicas, assas conhecidas ; não
tanto, paréna a sino•slla hist-ria do mais
valioso de todos, o °Primeiro, como foi co-
gnominado.

Foi descoberto esse enorme diamante em
janeiro de 1005 em mui das minas situadas
em Elandsfontein, perto de Johannesburgo,
na Africa do Sul. Tem 3.032 9. ou 623gr.070.

Todos os diamantes celebres, juntos na
concha de uma balança, não a,ttingem ao seu
peso. Foi transportado Para Loa Ires prote-
gido por uma escolta do 15 homens ar-
mados.

O premio do seguro pago á companhia
que o garantir na viagem excedeu de 000.000
francos.

O premio Nabal — Segundo Os desejos do
Sr. Nobel, cada amuo, cinco prazidos do valor
de um milhão de francos, São destinados aos
individuos que maiores serviços tivsrem
prestado ás lettras, aos sabios que fizerem
as maiores descobertas nos dominios
physica, da chimica ou da medicina ; canina
a quem mais houver eontribuido para a paz
e para a fraternidade entre os povos.

Na luta pela gloria. a França, tem , sido
por vezes victoriosa. O primeiro premio das
sciencias physicas foi conferido ao professot.
Fischer, de Berlim ; o S41111À0 aos esposos
Guria e ao Sr. Becquerel, pelas brilhantes
descobertas do radio e da radioactividade, o
terceiro e o quarto ao Si'. William Boanasy
e ao profes or Bocyer, de Municia

O quinto, cosrespondente a 1900, foi dado
ao professor II. Molssan, que consegui isolar
o mais rebelde dos ne utalloides, o flama e
demonstrar as suas propriedades ata. então
desconhecidas ; (pie procedeu a aturados es-
tudos sobre os oxides metalicos e inventou
um forno electrico, pio attinge ás mais altas
temperaturas. Dedica-se agora o Sr. aloissan
a resolver um arando problema—a fabri-
cação artificial do  diamante. Mais feliz do
que os que o precederam nessas estudes,
IRMO já obter artificialmente fragmentos do
diamantes verdadeiros, graças ao seut forno
electrico. que a,ttinge uma temperatura de
quasi 3.593 gráos. Esta descoberta teve
uma extraordinaria ramada, no mundo
inteiro.

•

Uma planta propheta — Com essa esn-
g,raphe conta a -Revoe Uma interessante
descoberta acaba de ser feita pelo Sr. No-
vack, meteorologo austriaco: lia uns vinte
annos; viajando nas Indias .0ecidentase,
fixou-se a tittenção do Sr. , Novack - .sabre a
(1 1)1•IlS proecatorivs, que igualmente se en-
contra no Egypto, em Gabon e em outros

paizes-quentes. E' um arbusto de haste.fina
o que dá flores pequenas, roscas mu brancas-
Re2arout o Sr. Novack, não sem surprezas
que as' folhas desse g,enero de leguminosas,
enrolavam-se sem razãa apparente e pa-
reciam estiolar-se durante algumas horas.
recupera ndo mais taade , o (..ut estado normal.
E, cousa singular, não era devido esc pite-
norneno tiniu aauma mudança de luz, lu m à
humidade do ar. O sabio metworobago apensas
s pube de uma violenta tempestade que teve
togar tres dias mais tarde. Ifivia, pois. de
modo evidentemer ta correlação entre os dous
fintas : o definhamen10 do abras não podia
ter sido provocado sinão pela approximacãa
da tempestade. Fsta coincidensia, ou mal::
exacta mente, esti relac:io -podia entretanta
ser apenas fortuita. Em 1886, o Sr. Novacis
fez uma série de novas expet • iencias, reali-
zadas com extremo cuidado scientifico e coi.
finito t-tai durante muitas annos em diversoa
jardins- botaancos. A planta comaortava-:c'
sempre com infallivel regularidade no que
podia ser cons -derado COM uma tsensaçãc
antecipada de um plienomeno meteorologia()
mai 3 ou menos In calmo.

Os foliolos se abaixam quando o barometro
sobe e levantam-se quando elle desce ; esses
movimentos, (punido bem observados eia
seus aspectos variaveis,predizem a natureza,
a força, o momo ato, a direcção dos pheno-
menos mateorolog:cos.com doas ou tres dias
de antecedencia, em distansias que se esten-
dem em um raio de 75 a 1() kilometras
que pautem estender-se. mira-tente miando 82
te da da previsão das chuvas, até 3.00a kilo-
metros.

E ainda nãu is tudo. O a' ras, mórmentiP
nos movimentos das nervuras de suas folhas
e nas modificações dos matizes, annuncius o.s
terremotos, as erapções vuleanicas, as ex
plosões nas minas com 2.1 horas de antesaa
denota, em um circuito de 7,003 kilometros.
isto O, tomando Berlim, por exemplo, como
centro da observação — sm toda a extensão
da Europa, do Mediterraneo e do norte da
A frica.

são conhecidas as reiaçÕos esfa1ie/M(1m
por Palmieri e outros sabios entre os plieno.
menos atmosphoricos ou vulcanieos o as
manchas do sal ; ora, estas deteeminam
perturbações na e'ectricidade do ar e
magnetismo terrestre. Verificou o Sr. No-
vack que o abras, cultivado em cestas coa-
dições, mostra a mesma tensibilidade, no
mesmo grilo, por occasiãa do apparecimento
(l is  manchas do sol. Havendo, com o con-
curso de outros metcorologos, estudado
assim o seivas na Inglaterra, na França e na
Austr:a, pode tirar de todas essas observa.
çaes concordes a conclusão de que existe
une coarctação indisc•tivei entre as re 1,CÇ03.3

anormaes experimentadas pala planta e as
perturbações que se produzem na atino-
sphera e no interior da t uara, oscasionandu
cyclones ou abalos geologicos ou outros factos
sismiCJS graves.

Firmado nossa certeza, acredita o Sr. No-
vack poder, logo que hoaver fundado suta
principal estação,annunciar,por meios de lio.
latins meterealog,icas iliarios e com abs }luta
precisão, e de dons ou Ires dias de antecedeu-
cia eai um circuito de 3.000 kilometras, as
mudanças isobaricas, as regiões de chuva
ou de bom tempo '• com 24 a 28 dias de ante-
cadencia , as grandes convulsões da natureza:
furacões, terremotos, catacysmas, e filial-
incute, com dons a sete dias do anteceden-
"cia o «tempo locals,não provava], mas certo
em um raio de 75 a 100 kilemetros.

Si essas pramessas se verificarem, prod
zirão incontestavelmente uma verdadeira
ravolução meteOrelogica (te incalculavel be-
neficio.
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Observatorío do Trio de jaueiro-Boletira raeteerologico-Dia 13 de fevereiro de 1907. .
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Observatorio	 IRA° de Janeiro-Bolotim meteorologico- Dia 14 de fevneiro de 1907.
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Observatorlo do Rio do aarkelro-Boleticu meteorologice- Dia 15 de fevereiro de 1907.
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Dir2etorist	 Inleteorsologiss, l MR1,3111111 - Repartição da Carta Maritima, - Serviço Meteorologic.) Nacional
Resumo meteorologieo e magnotico do dia 15 de fevereiro de HW (sexta-feira).
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o

20.... 751.18 23.3 10.77,03.0 NNE	 2 Mac' Chuva 10
21.... 751.35 23 0 19.41103.0.N	 3 Incerto Chuviscos 10
22.... 751.55 23.2 10.28 01 .0;NW	 3 Incerto Nevoeiro teme baixo 10
23„.. 751.21 23.1 19.34192.0 WNW	 3 Incerto Chuviscos 10
24.... 751.38 23.1 10.53 93.0 w	 3 •••••
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OCCUTRENCIAS	 •

Das 13 lis. 55 ris. (1 55 um. p.) :AL: depois das 15 lis. (3 lis, p.) trovejou ao NW o das 14 lis. 85 ris. (2 lis. 55 ris. p.) ali depois das 18
(G lis. p.) choveu e chuviscou, sendo a chuva ,fortc, acompanhada de relampagos o trovões do 'N W das 11 lis. 55 (2 lis. 55 ms. p.) ah', depois de V; ¡ib.

(3 lis.	 no correr da noite ainda choveu e chuviscou a intervallos.

RKSULTADOS WAONAT/COS DA ESTAÇÃO CENTRAL

Declinação do dia 15 -2 - 07= 8 , Si' 55" NW

Inclinação do dia 15 - 2 -07	 - 11.010 (extremo Náto para cima) .

Secção de Meteoroloa, 13 do feveráro de 1907.- Observações ineteorologicas simultaneas a O h. tu. de . Grocusvieli (9 lis. 07 ma, a. t. m. do Rie)
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Itu Santos chovou e chuv:seou )ela manhã de hoje.
Em Paranagua choveu o chuviscou no correr da noute da hontem.
Eu Curityba chuviscou a inter-,• allos durante o dia- e no cot	 non: z . de :iontem.

frobabilidades, na Capital..,at á amanhã ao ineio-di» .Tempo v‘aria rei," teaddado a:Melhora'? Vento	 Sudoeste

As observaçOes com cs1e 	 (x) são de lionten.

Belém 	 761.37 23.7 21.75 25.60 S. Paulo 	
S. Luiz 	  	 23.50 Santos 	
Parnaliyba 	  Paran”-uá..
Fortaleza.... , . 	  	 761.39 28.1. 21.63 •	 27.87 Card ylia 	
Natal 	 711 70 28.0 •	 19.31 25.00 Guarapuava 	
Parati y ba.. AseinciOn.	 .	 ....	 .	 .
Recife .....	 .....	 .... 761.tiS 22.19 2.3.60 Po2ada •J (x).	 .	 .
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.Macei6.. - 27.25 Corriente	 .	 -
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- 20.50 .	 	 	 - .. 	
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Barba cena 	 758.44 19.6 11.70 21.15 Roaario (x)..	 .	 . 	
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Especialid a das
pharmaeeuti-
cas 	 1:186$000

Vinagre 	 203$G00
Conservas 	 1:400$000
Cartas de jogar 	 500$000
Chapéos 	 2:20a$000
Tecidos 	 18:50q$000
Bengalas 	 12$000

6:060$000

Obituario—Sopultaram-S, no dia 13
fevereiro de 1907,28 pessoas, sendo:

Nacionaes 	 18
Estrangeiros 	 10

28
Do sexo masculino 	 16
Do sexo feminino 	 12

28
Valores do 12 annos ...... 15
Menores do 12 annos 	 • 13

..	 . 28
Indigente. 	 - 	 - 1

E no dia 14, 66 possuas, sondo:
Nacionaes 	 52.
Estrangeiros 	 14

66
Do sexd' masculino 	 - .. 41
Do sexo feminino  • 25

66
Maiores de 12 annos 	 43
Menores de 12 annos 	 23

66;

Indigentes 	  

MARCAS REGISTRADAS
•

-Certifico (lua as marcas pertencentes a
Bogaert & Comp., registradas na Junta ., Com-
moreia' de S: Paulo, sob ns. 795 a 806, fo-
ram depositadas nesta junta em .14 do feve.-
reiro do corrente anuo, com o Diario Official
de S. Paulo, em que foram publicadas.

Secretaria da Junta Commercial da Capi-
tal Federal, 16 de fevereiro do 1907. Assi-

ignado sobro 1$100 de estampilhas. —Honorio
de Campos, official maior. (Achava-se ao

, lado o carimbo da Junta Commercial).

RENDAS PUBLICAS
' ~~meelowww.m..

ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 15 de
- fevereiro de 1907 	  4.138:924782

Idem do dia • 10:

Em papel., 279:477135
tEm ouro.i.. 136 :742$857 	 416:219$992

nnnnnndileammaMM

4.555:143$/74
--------------

Em igual poriodo de 1906 . . 3.428:731$065

alMIM

REOEBEDOMA DO nio DE JANEIE0

Reruda. do dia 10 de fevereiro da . 1007 •

Interior 	
Consumo:

. 	 	 8:714670

Fumo	 -- 2: 014$000
Bebidas 	 3:307	 nq

'Phosphoros 	 1:200 00.1
I Calçado 	 1:647 00(3
t perfumarias t4$000

Extraordinaria... 	
Deposito 	
Renda com applicação espe-

dal 	

129:06%190
Renda de 1 a 15 de fevereiro	 -

de 1907 	  1.367:914890

Total 	  1.497:888080
Em igual periodo do 1906. 	 1.523:503360

EDITAES E AVISOS

.Exte •nato do G-yinnasio
Nacional

EXA1VIES GERAES DE PREPARATORI-OS

Terça-feira, 19 do corrente, ás 11 horas
da . manhã, serão chamados os seguintes
candidatos:

Physiea e chintica

(Curso do odontologia, á,s 10 1/2)
Angelo Campelio.
Julio Junqueira de Aquino.
.IIenrique do Carvalho Gomes.
Syriiphronio Ra,ymundo Alvares Coelho.:
Agenor da Cunha Ferreira.
José Jacintho Osorio.
Ed,gard da Cruz Ferreira.
Adolpho de Miranda Pacheco.
Ernesto da Costa Seixas.

Historia ?latural

(Cursos de medicina e Escola Politechnica)
Alfredo Antonio Arcas.
Augusto Santos.
Americo da Cunha Brandão.
Mario Pereira de Lucena.
Emilio Ribeiro da Fonseca.
Mario Crespo Pereira de Souza.
Secretaria do Externato do Gymnasio Na-

cional, 16 do fevereiro de 1907.-0 secretario,
Paulo Tavares.

•••n•n

Externato do Gymnasio
Nacion.:21

EXAME GERAL DAS MATERIAS NECESSARIÀS Á
MATRICULA NOS CURSOS DE PHARMACIA,
ODONTOLOGIA, OBSTETRICIA, BELLAS-ARTES
E AGRIMENSURA

De ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
desta data até o dia 28 do corrente, ás 2 ho-
ras da tardo, acham-se abertas nesta secre-
taria as inscripções para os exames acima
declarados.

Os candidatos nos seus requerimentos do
inscripção deverão declarar o curso em que
pretendem matricular-se, a idade, filiação,
naturalidade e o domicilio.

Os requerimentos serão feitos pelos pro-
prios candidatos, que os acompanhara° de
attestado de idoneidade de pessoa passado
pelos paes, tutores ou pessoa conhecida que
_confirme as allegações pessoaes do reque-
rente. Estes attestados terao 'as assignaturas
devidamente reconhecidas por , tabellião pu-
blico. ‘.

Pela inscripção paga,n1.9, em estampilhas
a taxa de 5$500,. correspondente a cada dis.
ciplina.

Nenhum candidato poderá inscrever-se sem
provar a sua habilitação nas disciplinas so-
bre que devo ser examinado, exhibindo para
isso attestado do professor do conhecida,
idoneidade ou. cio director de, instituto de en-
sino secundado °Meia' ou particular equi-
parado.

O candidato que quizer inscrever-se devera'
=parecer á esta secretaria, afim deassi-
gnar o nome no livro apropriado.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 15 do fevereiro do 1907.-0 secretario,
Paulo Tavares.	 (.;

•

Escola de Minas de Couro
Preto

CONCURSO PARA PROVIMENTO EFFECTIVO DO
LOGAR DE SUBSTITUTO DA 54 SECÇÃO DA.
ESCOLA DE MLNAS DE OURO PRETO

Do ordem da congreg,aç'lo da Escola de
Minas, faço publico que, nos termos do ar-
tigo 69 do Co ligo dos Institutos Officia,es de
Ensino Superior o Secundario, cila rasolvou
espaçar por mais noventa dias o prazo pára
inscripção de candidatos no concurso para
provimento effectivo do togar do substituto
da 5,, secção ; pelo que, até 1 hora da tardo;
do dia 17 de abril ' do corrente, está aborta"'
nesta secretaria a inscripção de candidatos'
no concurso referido. Nos termos do regu-
lamento de 11 de maio do 1931 (decreto
n. 4.017) a 5a secção comprehendo as se-
guintes : 3a e 5°, do 1 0 anuo do curso funda,-,
mental ; 5a e 6°. do 2° anno do curso funda-
mental ; do 30 anno do curso fundamen-.
tal ; 44 o5° do 1° anuo do curso especial ; e
4°, do 2° do curso especial.

Secretaria da Escola de Minas, 17 de ja-
neiro de 1937.— O secretario, Clodomiro da
Oliveira.

•

CONCURSO PARA PROVIMENTO EFFECTIVO DO
LOGAR DE LENTE SUBSTITUTO DA 3,, SECÇÃO
DA ESCOLA DE MINAS DE OURO PRETO

De ordem do Sr. Dr. director da Escola do
Minas, faço publico estar aberta na secreta-
ria da mesma, até o dia 17de março de 1937
a inscripção do candidatos no concurso para
o provimento effectivo do logar do lento
substituto da 3° secção, que, nos termos do
regulamento de 11 de maio do 1901 (decreto
n. 4.017), comprehende as seguinte cadeiras: -

23. cadeira do segundo anno do curso funw
damental—Mecanica geral.

Ia cadeira do terceiro anno do curso furt-
damental—Mecanica geral—.411-econica
cada: cinen2atica e dynamica applicadas,.
Theoria da resistencia dos materiaes. Grapho,
estalica.

cadeira do segundo armo do curso es-'
pecial—Hydraulica e thermo-dynantica. Ma-
chinas motrizes e Operatrizes.

• 2a cadeira do terceiro anuo do curso espe-
cial— Navegaçao interior.. Portos de mar.
Phardes. Hydraulica - agricola, Abasteci»tento
de agua e exgottos. 	 -

Os candidatos deverão satisfazer ás diz-
posições contidas nos arts. 57, 58, 59, 621.
63, 64 o 65 do Coligo dos Institutos 011iciaes
de Ensino Superior e Secundado (decreto
il.. 3.890, do 1 de janeiro de 1901).

Secretaria . da Escola de Minas de Ouro
Preto, 17 do dezembro de 1906.-0 secreta-
rio, Clodonairo de Oliveira.	 -

38:391$400
77:973$787

64000

.4:27$333
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Vacuidade de isiedieinit, do.
• Rio de afuieiro .

INSCILEPC.:ÃO PARA OS EXAMES DA 2' ÉPOCA DO'
ANNO LECTIVO DE 190;

De ordem do Sr. Dr. director, se faz mi:-
blico que a inscripçã) para os exames da 21

M)OC I. do corrente anuo leciivo estará
aberta nesta, 83 :vetaria, de 20 a 25 de feve-
Dei ro, em que será encerrada ás 2 horas da
tarde.	 •

Secretaria da FacnIdade de Medicina do
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro do 1007.— O
subssecreta.do, Dr. Brito Silva.

Directoria, Geral de Sande
•

Publica

1- W ordem da Sr. Dr. director geral, con-
tido os prprietarios ou arrendatarios dos
pred i tas abaixo desigaados, ou seus pro-
curadore 4 , a comparecerem. no dia e hora
infra indicados, nos referidos predios, afim
de assistirem á vistoria sanitaria que licites
Tae ser elrectuada, sob as penas da lei:

Rua 24(10 Maio D. 229, dia 25 do corrente
ás 11 1/4 horas do dia;

Rua Lins do Vasconcellos A 1 (fundes), dir,
25 do corrente ás 11 1/2 horas do dia

Rua Bom Retiro n. 30 S (fundos), dia 25
do corrente (1.3 11 3/4 horas dia •

Rua Bom Retiro n. 47, dia 27 do corrente
tis 111/2 horas dia ;

Rua Dom Retiro n. 51, dia 27 do coarente
áÃ 11 3/4 horas do	 ;

Rua Bom Retiro n. 53, dia 27 do corrente
ás 12 horas do dia ;

Rua Bom Retiro e. 57 (duas casas), dia 27
do cor..eate tts 12 1/4 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 17 do fevereiro do 1907.-0 sscre-
tar:o, De J. Pedroso.

O director geral de Saude Publica, usando
ia, attribuição qu lhe confere o ii. X do
art. 10 do regulamento approvado pelo de-
creta n. 5.156, de 8 de março de 1904, re-
solve prohibir atO segunda ordem a ai raca-
Ao de navios em qualque: ponto da ilha de

Mocanguê,
Secretaria da Directora Geral de Sande

Publica, Rio de Janeiro, 14 de levereiro de
1007.-0 director geral, Gonçalves Cra.:.

De ordem (19 Sr. diretor geral de Saude
robl'ea, fsça publico que, doi ,,, n ,?112d ap-
proliendidos te1a cammissão tie fiscalização
de goneros alimenticios, na fitlirre do Sr.
Yeranyme Teixeira Pimenta, á praça da Re-
puhlica n. 53, foi julsado nocivo á sande o
abaixo mencionado, pelo que ficam preve-
nidos os intuo sodas que, de accôrdo com o
disposto nas leis vigentes, a terminante-
mente prohibida a venda desse prialueto,
que será aurellendido e destruido, (man lo
encootrado pela autoridade saaltaria, sendo
os infractores punidos com as penas da lei.

Xarope de abacaxi—A analyse revelou
presença de etheres da serie graxa, nocivos
á sande.

Secretaria, da Directoria Geral de
Publica, 16 de fevereiro de.1907.— O secre-
tario, Dr. J. Pedroso,	 .(•

,Lireetoria Geral de SaudePublica

De ordem do Sr. director geral de Sande
Pub:ica, transcrevo abaixo a lista dos pro-
duetos apprehendidos pela commissão de
fiscalização de genero alimenticios na fabrica
Se. Jeronymo Teixeira Pimen!st, á praça da
do Republica n 53, e que, analysado; no La-
baraterio Nacional de Analyses, não foram
considerados nocivos á sande publica

Xarope de Grenadina — A analyse não re-
velou a presença de sabstancias nocivas.

Vinagre tinto — A analyse não revelou a
prcsença, de substancias nocivas.

Secretaria da Directória Geral de Saude
Publica, 16 de fevereiro de 19)7.— O secre-
tario, Dr, J. Pedroso.	 (.

esI1 - RÁC(25ES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
. ctoria geral, no prazo de cinco dias, as mul-
tas, que lhes foram imposta s , ou, findo esse
prazo, se verem processarale accórdo com o
regulamenta sanitario:

Pela ja Delegacia de Saude:
Francis:a) Moura Bra,sil, residente á rua da

Urugua,yana, 33, multado em 1''
ter cumprido a intimação n. 21.181 pua fa-
zer melhoramentos no predio e. 8 da rua
do Livramento, infrin .gindo no -§ II do Art.
98 do regulamento sanita,rio

Pela 9" Delezacia de Saude:
Azer Paptista da Silva. residente á rua

Domingos Lopes n. CO, multado em 10 /S,
par não ter cumprido a intimação n. 28.637,
referente ao pre lio n. 2 da rui Almerinda
Freitas, infringinló o art. 101 do mesmo re-
gulamento

Antonio de Oliveira, residente á rua Ca-
rolina Machado n. 102 A mutilado em 50,
por não ter cumprido a intimação ri.  48.000,
relativa ao predio á referida rua e. 96, in-
fringindo o § I do art. 98 do mesmo rogai-
lamento

Francisco Pinto da Fonseca Telles Filho,
residente á Praça 25 de Outubro, n. 15. mul-
tado em 504, por ter deixado de caviar a có-
pia do receituario de sua pharmacia, infrin-
gindo o art. 270 do mesmo regulamento

Ifenrique Francisco Eyer. residente em Sa-
papemba, mit ido em 50,t por ter deixado
de enviar ã mesma delegacia a cópia do te-
ceituario de sua pharmacia, infsingindo o
art. 276 do mesmo regia (mento

Companhia Sul America, repre sentado pies
seus directores Charles J. Quiney, [ir. Josj
Au g usto do Freitai e W. A. Reeves, encon-
trados ti rna do Odvidor n. 53, multada
em 125S, par não ter communicad .o, noa
escripto, f. 111PSI07 , delegacia de sande que o
predio n. 10 da. rua, Figueira, ficára desha-
bitado, infringindo a lettra A do art. 87 do
mesmo regulamento.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 17 de fevereiro de 1007.-0 SeCr..I-
ario. Dr.	 Pedrosa

CONCURS3 DE AUXILIARES ACADEMICO3

De ordem do Dr. director gera, faço
público, pira conhecimento dos Ditem sa,-
dos, que, durante oito dias, contados desta
data, estará aberta. nesta secretaria a in-
scripção ,para o concurso para preenchi-
mento de 15 vagas do auxiliares aeade-
micos, devendo os Sr.. candidatos juntar
aos roquerhnentos, que deverão dirigir ao
Dr. director geral. um docummto que prove
já terem sido approvado pelo menos nas
matsrlas do 20 atino do cursa medico.

. O coacurso constará de prova eseripta E.

pratica-oral e _leitura . da prova escas ipta (-
versará sobre prophylaxiii, thcorica e pra,
ima da febre amareAla e regulamentaçãt
saaitaria.	 •

A inscripção será encerrada na dia 23 de
corrente, ás 3 horas da tarde.

Rio de Janeiro. Secretarit da Direct:ri:
Geral de Surde Publica, 15 de levere'ro de
1907.-0 sccretario, Dr. J. Pedroso.

De ordem do Sr. Dr. direetoi geral, coi.
vido os proprietarios ou arrendat te os des
predies abaixo designados. ou seus legitima
procuradores, a compareCerehl 110S dias t
horas infra indicadas, nos rererid.os predita.,
afim de assistirem á vistoria sanitaria que
nelles voe sn• effectuada, cob as penas d:
lei:

Rua Francisco Fragoso e. 3, dia. 21 do co.'
rente, ás 11 1/4 horas da manhã

Rua D. Eugenia lis. 19 e 21, dia, 21 do cor-
rente, ás 11 1/2 horas da manhã

Rua Archias (aaaleiro it. 110, dia, 21 do
corrente, ás 12 1/2 horas da tarde

Rua Tenente Custa n. 13, dia, 21 do cor
rente, ás 123/4 horas da tarde;

Rua Imperial n. 44, dia 21 do corrente,
1 hora da tarde

Bua Lopes da Cruz e. 8. dia 23 do Cr-
rente, ás 11 1/4 horas da manhã

Rua Lopes da Cruz n. 21, dia 23 do cor-
rente, ás 11 1/2 horas da manhã

Rua Dias da Silva n. 3, (lia 23 do corroote
ás 11 1/1 horas dia manhã, •

Rua Dias da Cruz n. 123, dia 23 do cor-
rente, ás 12 horas la tarde

Rua Dias da Cruz n. 135, dia 23 (to
rente, ás 12 1/4 horas da tarde.

Secretaria da Directora Geral de San ic
Publica, 1-1 de fevereiro do 11)07.-0 secre-
tario, Dr. J. Pelroso.

rElkes()iiro Federal
CONCURSO DE PRIMEIRA ENTRANCIA PARA

untem:Jos DE FAzENDA

De ordem da cornmissão fiscalizadora,
faço publico que. anui-1U, ssionnda-Kiira,
do corrente, terminam as provas oraes (ai
escripturação mercantil, soado chateada
a es'a prova, os candidatos infra ineacio•
nados

Manoel Gomes Netto.
Rodolphe Briffoz Porges de Lemos.
Manoel Dias da Cruz Net to.
Edgard do Barros Oli i •eira .
Ilildebrando Ness• ton de, Darcellos.
;fest, de Oliveira Menezes.
Carlos Marques.
José Maria de Mello Castello Branco.
Sala da commissãe fiscalizadorit. no Lyeett

do Artes e Ofilcios, 17 de fevereiro de l9o7.
—O secretario-, Josd Carlos Pereir, dc

eeebed(witt do Rio de
astneivi.,

De ordem do Se. director, em commissão
convido os Srs. industriaes, negociintes t
mercadores ambulantes do producto: sujei to:
aos imposto; de consumo a virem registrar.
asW 31 de março do corrente exercido, não só
os seus estabelecimentos, como os individuos
que empregarem na venda ambulante.

Pela patente do registro serão cobradas
as seguintes taxas

fabricas. 	 	 200$00!.
1)) deD0SII0 de fabeieac e casas .

caiu merciaes por grosso 	 	 100;;A30
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c casas commerciaes retalhistas,
exclusivamente de products'
tributado:

De l a classe . ,  - a -- 
As demais 	

d) casas commereiaes retalhistas
com outros ramos de negocio,
além do produeto tributado,
excepto cbarutarias ......

e) casas commerciaes retalhistas
de mais do um producto tri-
butado, por patente, até tres

I) mercador ambulante, por conta
propria ou alheia 	

g) pequenos fabricantes, traba-
lhando só ou com um numero
de operarios que não exceda
aseis 	 ..

De mais de seis a doze 	
-

Chamo a tattenção dos senhoras interes-
sados para as seguintes disposIções do novo
regulamento dos impostos do consumo :

Os industriaes . e negociantes de productos
sujeitos aos impostos de consumo, que forem
devedores de multas, não poderão obter, re-
novar ou transferir o registro, sem prévio
pagamento ou deposito da respectiva im-
portancia.
' O registro para o cominarei° por grosso
só poderá ser concedido aos importadores o

' aos atacadistas.f
A categoria do commercio, neste caso,

, será regulada por outros impostos . federaes,
estaduaes ou municipaes.

• Recebedoria do Rio de Janeiro, 1 do janeiro
do 1907.-0 sub-director interino, Epanzi-
mondas Brillo,;	 ( n

' Do ordem do Sr. director em commissão,
faço publico que, do dia 1 a 23 de fevereiro
vindouro, se procederá, nesta repartição, á
cobrança, á bocaa do corro, do imposto de
industrias e profissões, relativo ao 1° se-
mestre do corrente exercicio.

O imposto que não exceder do 200.3 será
pago em urna só prestação e o que exceder
aquella quantia, em duas prestações iguaes
—urna no mez de fevereiro e a outra no

• de agosto, sendo facultado ao contribuinte
pagar o imposto antes dos prazos acima
marcados.

Não será admittido o pagamento da quota
do 1° semestre deste anno ficando em de-
bito a do semestre anterior.

Os que não pagarem o imposto, nos pra-
zoS regulamentares, incorrerão na multa de
10 0/,,, que 'será elevada a 15 0/. si o deve-

'dor não realizar o pagamento até 20 de
março do trimestre addicional do respe-
ctivo exercicio.

Recebedoria do Rio do Janeiro, 22 do ja-
• neiro de 1907.— O sub .-director intepno,
Epantinondas Britto.

ME. nn•••

.étlfautleg-,a, do rtio do
noir()

¡-
EDITAL DOM PRAZO DE 30 DIAS N. 53

• Pela inspectoria desta alfandega se faz
lpublico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados, no
•caso da serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consignatarios deverão des.
wachal-as e retiral-as no prazo ale 30 dias,
'Sob pena de, findo este, serem vendidas por
.Stra conta, nos termos do Tit. 5° Cap. 5° da
gonsoliclaçao das Leis das Alfandegas sem que

lhes fique direito de allegar contra os ef-
feitos desta venda.

Arrnazem n. 10—GC: 12 barricas, vindas
de Nova-York, no navio inglez Soldara Prin-
ce.

ED: 1 'caixa n. 585, consignada a Tavares
de Mattos, aliás Delhommes.

LT-B-7-C: 1 dita, consignada a J. Tavares
de Mattos.

RC: 1 dita n. 109, consignada a J. P.
Roth.

B. F: 20 ditas n. 1/20, consignadas a
Brito Filhos.

CVJ: 1 dita n. 20.440, consignada a C. V.
"Jansen.

LI: 1 dita n. 265, consignada a Lago Ir-
.mão-s.

BEC: 1 dita n. 1.600125, consignada a Ja-
novitzer Volt; vindas de Bordeaaix, no vapor
francez Chile.

EILII: 4 barricas, consignadas a Emilio
Ilan ri ot.

AGRC: 2 caixas ns. 1.312 e 1.3-11, consi-
gnadas a Araujo Graça Rodrigues & C.

HM: 3 engradados n. 701/703, consignados
a Heitor de Mello.

Sem numero-1 caixa consignada á ordem,
vinda do Havra, no vapor francez • ihralo:a
todos estes volumes descarregados em julho
de 1000.
• Armazena das Amostras — SM: 1 pacote,
vindo no vapor austriaco Szeged, consignado
á ordem.

Lettreiro: 2 encapados, vindos de Bremen
no vapor alleanão Coblenz,-, consignados a
Ulyssea Viatina.

Director das obras do B. Nacional: 1 caixa
vinda de Valparaiso no vapor inglcz Oravia,
consignada á ordem.

LKII: 1 dita á ordem.
NP: 2 ditas na. 1.109/01, á ordem.
Lottrairo: 1 pacote, consigaatio a Anacho-

reta Machado.
Idem: 1 dito, consignado a A. S. Carneiro,

vindos da Hamburgo no vapor allemão As-
sanei:0n.

Idem: 1 encapado, consignado i.J Kas-
trLii

3 caixas na. 27 a 20, consignadas
ordem.

Lottreiro :	 pacote, consignado a Curti
Groth.

Sem marca : 4 ditos á ordem, vindos do
Hamburgo no vapor • allemão Pernamhueo.

Lettreiro: 1 caixa consignada a D. Balbina
Ferreira da Cunha, vinda de Hamburgo no
vapor allemão Rlmetia.

11C Viuva Bento & Comp,: 1 encapado
vindo da mesma procadencia o vapor. Con-

signado á ordem.
,Lattreiro: 3 ditos, vindos do Triesto no

cvoaipno; 	
Sc

austriaco Mora ci?.
Idern: 1 pacote, consignado a Guiai° 

Idem: 1 dito, vindo de Nova York no va-
por inglez Byron, consignado a II Lown-
des.

Idem: 8 ditos, consignados a Eduardo Ma-
chado.

Idem: 7 ditos, consignados a Gustavo Sele-
midt; vindos de Bremen no vapor allemão
Aachen.

Ellis J. I.indow: 1 dito, vindo de Nova
York no vapor inglez Easten Prine3, á
ordem.

DN : 3 caixas na. 1.100/3, á ordem.
FF Casa Edison : 3 ditas na. 239/41, á or-

dem, vindas de Hamburgo no vapor allemão
Petropelis.	 •
•V. Bento & Comp ., 1 pacote vindo de Li-

verpool no navio inglez Tinlore:o, consi-
gnado á ordem.

Todos esses volumes descarregados em
julho de 1936.

Armazem n. 14—E. Johnston & Comp:
11 pacotes. Procedencia, navio e nacionali-
dade ignoradas.;	 :„.

Millo Braall Line:1 dito. Idem, idem.
Special A gente: 1 dito. Idem, idem.
G. Startuál: 1 dito. Idom, idem.
Estes 14 pacotes foram apprehendidoa.
FRF: 1 barril vazio.
JMA: 3 caixas na. 1 a 3, consignadas a

Carlos Fucks. Entrados para o armazena em
julho de 19)6.

Alfandega do Rio do Janeiro, 13 de ro-
~aipo de ma . aaar. Antonino de Carvelho.i,
Aranha, servindo do ajudante do inspector. !

Aliranacza do rt io do ...Janeiro

Pela inseectoria (lesta alfandega se faz
publico, para canhecimeoto dos intere(sados,
que foram descarregados para (s,ta repartição
os volumes abaixo mancionados, coar signaes
de avarias e de falta, devendo seus donos ou.
consignatarios ap,oseatar-se no prazo do 15
dias para providenciar a respeito.

Vapor allemão Petropolis, procedente do
Hamburgo, entrado em 8 do janeiro do 1907.
—Manifesto n. 2).

Despacho sobra agua—ASC: 1 caixa n. 374,
repregada.

Armazena n. 12 — DGC: 1 caixa a. 2.399,
repregada e avariada.

CPC: 1 dita n. 400, avariada.
A: 1 dita a. 101, repregada.
AFS: 1 . dita sem numero, repragada, e ava-

riaJial'asiC: 1 dita n. 1.680, idem idem.
PKG: 1 dita n. 4.121, idem idem .
CiC—Casa Valerio: 1 dita n. 2.4:5, idom

idem.
RANC: 1 dita ! n. 5.711, idem idem.
T&F: 2 ditas na. 18 e 24, idem idem.
Idem: 3 ditas sem numeres, idem idem.
Idem: 2 ditas sem namoros, idem idem.
JESIG: 2 ditas na. 1.673 e 1.679, repre-

gadas.
PKC: 1 dita n. 4.179, idem.
FS—K—U: 1 dita a. 15.299, ident.
RANC: 1 dita n. 5.711, idem.
AA—K—C: 1 dita n 744, avariada.
LUC: 2 ditas na. 1.883 e 1.684, idem.'
RSG—BD: 1 'dita a. 15.234, idem.
CM: 1 dita n. 2 idem. •

• CLB: 1 dita n. 65, idem.
• Vapor inglez Sieglind, procedente de Eova
York, entrado eia 20 de janeiro de 1907.—
Mauifesto a. 6'1:

Armazena n. 1-11S-aTM : 2 caixas nume-
ras 13.525 o 13.536, repregadas.

Idem • 2 ditas na. 13.535 e 13.538, idem.
Ideia : 2 ditas ns. 13.527 e 13.523, idem.
Idem : 2 ditas as. 13.531 e 13.532, idem.
Ideia : 1 dita a. 13.523, idem.
EB—TN : 1 dita a. 2, idem.
SII—TN ; 1 dita a. 7.187, idem.
WM—Rd. -.1 barrica sem numero, idem.
AA :1 caixa. n. 1.974, atem., •
11PC : 2 ditas na. 763 e 750, idem.
11: 2 ditas na. 360o 300, idem.
GB—N : 2 barricas na. 1 e 2, idem.
FB—S : 1 caixa n. 4, idem.
Wal—TM a 2 ditas na. 12 o 14, idem ava-

riadas.
Idem : 2 ditas as. 10 e 7, idem.
IIS—TM ;1 2 ditas na. 13.540 o 13.524,

idem ident.'
Idem : 2 ditas na. 13:530 o 13.537, idem

idem.
• Idem : 2 ditas na. 13.53) e 13.534- repro-

Vapor inglez Eastern PrinCe, procedente
do Nova York, entrado em 23 de janeiro
de 1907.—Manifesto a. 55.

Armazena a. 15— Arp. & Comp : 2 caixas
na. 60 o 43, avariadas.

AM : 1 dita n. 192, idem.
Idem : 1 dita n. 195, ideia.
'Arp.	 Comp. : k amtarrat n. 7 a,vaa,	 ,	 ,

"'siado.

505'000
30$000

30$100

20$000

20$000

20s;000
50000
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B—SP : 1 caixa n. 5, repregada.
C&A : 1 dita n. 6.552, avariada.
Granado : 1 dita n. 3813, idem.
0C-70.763 : O barricas ns. 12/121.464,

avariadas.
GC-70/63: 4 ditas ns. 13, 11, 7 e 10

idem idem.
GC: 2 ditas os. 29.241 e 29.242, avariaal
Idem: 7 ditas sem numero, idem.
GC-373: 3 ditas sem numero, repre-

gadas.
• KFC: 1 caixa n. 29, idem.

Naumann: 1 dita n. 31, avariada.
KIIRSMS: 1 dita som numero, repregada.
CC: I dita n. 2, idem.
GO: 1 sacco sem numero, roto.

, 00-373: 1 barrica sem numero, ava-
riada..

GG-70/03: 5 ditas ns. 189, 15, 19 e 17
idem.

Idem: 1 dita n. 5, repregada.
11C: 3 caixas sem numero, idom
1180: I dita n. 314, tdem.

• SN1I: 1 barrica n. I, Idem.
Vapor francez Chiai, procedente de Bor-

deo.; entrado em 7 de fevereiro de 1007.—
Man i festo o. 53.

	

Armazena da bagagem—M&N:	 caixas
ns.	 15. 29, 13 o 12 avariadas.

• M&N: 6 ditas os. 11, 28, 30, 31, 14 o 3,
idem.

Vapoa allemão PCrilarnbuco, procedente do
Hambarg,o, entrado em 18 de dezembro de
1900.—Manifesto n. 1.075.

Armazena n. 14—GDC: 3 fardos os. 2.061
o 2.089, avariados.

171: 1 enarada.do n. 2.408, idem.
atal&C: 2 caixas os. 33 e 34, reprega las.
ER: 2 ditas 12. 697 e 693, idem.
ltr13: 1 dita n. 2.411, idem.
JRCC: 1 dita n. 1.014, idem.

.	 C: 1 dita n. 321, idem.
(3L: 1 dita n. 1.041, idem.
171: 1 co trad ido n. 2.467, repreaado.
Armazena- e. 14—ER: 2 caixas os. GT) o

693, repregadas.
L: 1 dita o. 51.740, idem.
A—.1-21—NN: 1 dita n. 8.155, idam.
Vai) ir inglea Aragon, proceaelta de Sou-

thamplon, enfia i° em 27 do janeiro do 1907.
—Manifesto n. GO.	 .

Armazem n. 0—AS: 1 caixa n. 8.533, ava-
riada.

J—R—C—C: 1 dita n. 5.495, repregada o
avariada.

CM 2 ditas ns. 783 o 788, avariadas.
EMC: 1 dita n. 784, repregatia o ¡Iva-

1•iada.
• 0D—SC: 1 dita • i. 595, idem idem.

.1-1I-0—C: 1 dita n. 5.493, idem idem.
.C2P: 1 dita n. 247, idem idem.
j—II---C—C: 1 dita a. 5.490, ideai idem.
SM': 1 dita n. 83, avariada.
F—F—Casa Eelion: 1 dita n. 1.82). idem.
LIIC: 1 dita n, 518, idem.
Ja113: 1 dita n. 23, repregada o avariada.
S—S—S: 1 dita n. 570, ideai idem.
59: 1 dita n. 4.934, idem idem.
CI3j: 1 dita n 0.4 2, avariada.
EMC: 2 ditas os. 783 e 737, idem.
BalOal: I dita n. 1.108, idem.

• NO: 1 dita n. 255, idem.
JWC: I fardo n. 47, idem.
J—R—C—C: 1 caixa A. 5.523, repregada e

avarlala.
II: 1 dita n. 513, avariada.
Drogaria Barriu': 1 . barrica n. 55, ava-

r:ada.
Armazena n. 9—Ventas: 1 caixa n. 4.888,

avariada.
IIS; 1 barrica n. 106, idem.

1 caixa n. 9.934, idem.
JRCC: I dita n. 5.498, idem.

•-• Werneck—Pharmacia: 2 barricas os. 12 o
14. idem.

-- 8001 dita n. 10.024, idem.
Idem: 1 dita n. 10.020, idem.

Idem: 1 dita n. 10.024, idem.
Idem: 1 dita n. 277, idem.
CGC: 1 dita. n. 10.027, idem,
SGC: 1 dita n. 10.023, idem.
ATL: I dita n. 51, repregada e ava-

riada.
Vapor allemão Do anuneund,procodente de

Antuerpia, entrado ern 25 de janeiro do
1936.—Manifesto n. 59.

Armazem das amostras — II: I caixa nu-
mero 1.093, repregada.

Armazem n. 9 — AS—C—M—C: 20 ditas
n. 74, avariadas.

MA: 1 dita n. 9, idem.
EMC: 1 dita n. 991, repregada e avariada.
I.GC: 1 amarrado n. 80.003, avariado.
Aa--C—LBC: 1 caixa n. 523, repreaada o

avariada.
Ri: 1 dita 0. 6.002, idem idem.
OPxC: 1 dita n. 4.094, idem idem.
343. 1 dita n. 765, idem idem.
R-i-J: 2 ditas os. 5.880 o 6.005, avariadas.
Idem : 1 dita n. 6.031, repregala e ava-

ria(Ia.
Idem: 2 ditas os. 6.856 e 6.861, idem

idem.
SFG:.2 ditas 1).3. 3.348 e 3.32, avariadas.
LGC: 2 ditas os 80.011 e 90.032, idem.
AO: I dita n. 5.936, idem.
AGL: 1 dita n. 5.933, idem.
C—C-1319 : 1 dita n. 2.529, repregada o

avariada.
Aapor allemão Auchen, procedente de Bre-

inen, eatrado em 25 de janeiro de P307.—
Manifesto n. 61.

Armazena n. 11 — MPS : 1 caixa sena nu-
mero, repregada.

Val»r allemão Petropolis, procedente de
Hamburgo, entrado em 8 do janeiro de 1937.
—Manifesto n. 21.

Armazena da estiva—VAS--946: 1 barrica
n. 307, avariada,

Armazem a. 12—Werneck , pliarmacia
2 caixas os. 10.331 o 10.379, idem.

Idein : 2 ditas os. 10.375 e 10.384, repre-
ga,das e avariadas.

Vieitas: .1 fardos sem namoros, avariados.
RJ: 1 caixa n. 6.238, rapinada o ava-

riada,
RSC-131(1): 1 dita n 5.209, idem idem.
GGAC: 1 dita n. 8.308, idem idem.
FSC-1{: 1 dita n. 15.126, idem idem.
LeG • 1 dita n. 93, ideai idem.
X—R: 1 dita n . 9.424, represada o ava-

riada.
VEC—AGFA: 2 ditas na. 1.935 e 1.931,

avariadas.
V13j: 1 dita n.115, idem.
1313-1.708: 2 ditau na. 1 o2, reprega,das

e avaria,las.
TF: 2 ditas ns. 24 o 21, repregaia,s.
TI): 1 dita n, 4.057, idem.
VliC, 1 dita o. 1.933. avarida.
JR—CC: 1 dita n. 2.318,-reprega.da cava-

nada.
L-582—A: 1 dita n. 612, avariada.
SDC: 5 dita: ns. 1, 3, 5, G e 1, avariadas.
Idem: 1 dita n. 7, idem.
P—Via Santos-Pará : 1 dita n. • 7.106,

idem.
Vap)r inglez Terence. procedente de Li-

verpaol, entrado em 28 de 3:aleiro de 1937.
--Ma•lifesto -o. 64.

Armazena n. 3 — LISO : 2 fardoa ns. 102 e
104, avariados.

11.351: 1 dita n. 2, rep:egada. •
Jal: 2 ditas os. 10 o 17, av.rialas.
LS&C: 1 dita 11. 1.307, repregad a,.
al&V: 2 ditas ias. 3.911 e 3.780, repre-

gadas e avariadas.
Idem : 2 ditas ns. 3.9)1 o 3.935, ava-

riadas.
MOO: 1 encapado n. 5.774, avariado.
Idem : 1 caixa n. 5.014, reprovado e ava-

riado. • '
O: 1 ditit n. 8.425 o 8.493, avariado.

.1 Ideai: 1 dita a, 8.426, idern.

Idem: 1 dita n. 8.391, idem..
MV: 1 dita n. 3.758, repregada, o ava.'

ria,da.	 •
O: 2 ditas ns. 8.401 o 8.391. avariadas.
Idem: 1 dita n. 8.387, idem.
O&C: 1 dita n. 3.323, idem.
S: 1 dita n. 370, idom.
Tijuca: 1 dita n. 5.793, ropregada o :Iva.

nada.
08411: 1 dita n. 74, idem idem.
Z: 1 dita n. 5.234, repregada.
Idem: 1 dita n. 5.263, repregada, o avo

nada,
14.351: 1 dita n. 2, idem idem.
FN&C: 1 dita n. 491, repregada.
Aliar IIN: 1 dita n. 279, reproga,d), e ava-

riada.
C: 1 dita n. 4, Llem idsm.
CFC RC: 1 barrica n. 3, repregada,.
CMFVaIC: 1 caixa n. 1.302, idem.

CFCRC: dita n. 5, idem.
CFC: 1 dita n, 14.703, idem.
FNI&C: 1 dita n. 499, ropregada e ava-

riada.
Armazom n. 3—G: 1 caixa n. 595, ava-

riada.
II: I dita n. 516, ropregada.
IIWG; 1 dita n. 1.442, idem.
Vapor inglez Thesins, procedente do Lavor-

p00!, entrado em 12 do janeiro co 1007.—Ma-
nife,sto n. 32.	 •

Armazem da Estiva—GSA: 1 amarrado
Will numero, avariado.

Armazem n. 10-0TC: 1 dito n. 2.117,
idem.

OTC: 1 caixa n. 782, idem..
IIM: 2 ditas os. 296 o 25, rapinadas 6

avariadas.
Vapor allemlo Borussia, procedente do

Hamburgo, entrado em 26 de janeiro
1907.—Manifesto n. 62.

.Arinann1 n. 9—ARPC: 1 caixa n. 4.130,
repregada.

P-3.377—II: 1 fardo n. 25, avariado.
179: 1 caixa n. 2.676, idem. •
ARPC: 1 amarrado n. 3.802, idem.
Mit: 1 caixa n. 2.138, reprogada.
ARPC: 1 dita n. 3.621, idem.
T—J-21 —alai: 1 dita n. 17.271, idem.
PAU: 1 dita n. 1.910, avariada.
CP: 1 dita n. 190, idem. 	 .
Mit : 1 dita n. 2.139. reprogada.
X: 1 dita n. 2.304, idem.
R—R—II : 1 dita e. 40), icem.
Arina,zein n. 9—allt: 1 caixa n. 2.140, re

pregada.
Vap)r allemão Sa4 tas, procedeate de liam.

borgr, entrado om 5 de fevereiro de 1907.—
Manifesto n. 81.

Armazein n. 15—BAI: 1 caixa n. 3/79
repregala, e avariada.

PB: 1 dita n. Lidam idem..
1113: 1 dita n. 1.089, idem.
Atanazem das Amostra; — CJ : I dita

n. 2.031, avariada.
lt—S—L: 1 dita a. 1.280, idem.
E. Salatta: 1 dita n. 63, idem.
Alfredo dos Santos: 1 dita sem numero,

idem.
E. Salatt): 1 pacote u. 65, avariada.
RN: 1 caixa n. 123, reprega lu, e aia:1141h.
S: 1 dita n. 19, avariada.
II. Stoltz Sc. Camp. : 2 ditas ns. 1.838 o

1.837, idem.
Oliveira Azevedo Barroa : I pacote sem

numero, avariado.
1a1W —Jal: 1 encapado n. 4.207, idem.
Sal:: 1 caixa e. 92, avariada.
Idem : 1 dita n.93, rearegad. e avarlati„.
Ltala : 1 dita e, 2.033, avariada.
FSC: 1 dita n. 15.330, I •epregada, e ava-

riada.
S: 1 dita n. 35, avariada.
C&B: I caixa n. 2.030, idem.

• Vapor inglez Cly le, procedente do Sou-
thampton, entrado em a de fevereiro de
1907.—Manifesto n. 83.
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Armazem de amostras z---,SlopeP -Irmãos
3. caixas ris. 3, 5 e 6,, repreg,adas. 	 ' . •

SMC: 1 dita n. 4442, idem.
MSS: 1 dita n. 1, idem.
GP&C: 2 ditas ns. 210 e 210, Rim.
J=C—A—J: 1 dita n. 69, idem.

• NK: 1 dita n.-278, idem..
E.Smort: I dita n. 11, idem.
CAS:—M&C: 1 dita u.'1, idem.
Armazena da Estiva—HVII: I dita numera

.15.108, avariada.	 .
Idem: 1 dita n. 15.109, repreg,ada.
HVII : 1 dita n. 15.108, idem. .
Vapor allemão Cordc,ba, procedente do

Hamburgo,entrado em 5 de jaae:ro de 1907.
_manifesto n. 13.:;
, Armazena n. 1G—AFC: 4 caixa n. 10/7,
.repregada e avariada.

S: 1 dita n. 8.09.3, avariada.
DG: 1 dita n. 6.067, repregada e ava-

riada.
VBC. 1 dita n. 497, idem idem.
X—R: 1 dita 'n.-912, idem idem.
PC: 1 encapado n. 272, roto.
Palre I caixa n. 2.489, reprega,da e ava-

riada.
SCC: 1 dita IL 17.020, idem idem.-
FS&C—K: I dita n. 14.559, idem idem.
CSC: 1 dita n. 11, idem idem.
ESC: 1 dita n. 13, idem idem.
FSC—K: 1 dita n. 15.073, idem idear.
MBC—PII: 1 . dita n. 3.593, avariada.
E de M: 1 dita n. 43, repregada e ava-

riada.
2.811—FG 1 dita n. 515, idem idem.
M—FG : 1 dita n. 0, idem idem.
CPC : 1 dita n. 9.384, idem idem.
Idem : I dita n. 9.387, idem idem.
Idem : 1 dita n. 5.369, idem idem.
Idem : 1 dita n. 9.326, idem idem.
Idem I dita n. 9.332, idear idem.
Siemens: I dita n. 4.523, idem idem.
Vapor francez Chiliprocelonte de Bordéos,

entrado em O de fevereiro de 1007.
Armazena das Amostras—AO: 1 caixa n. 12,

repregada.
VIC—W : 2 ditas os. 2.630 e 2.961, idem,
Dameneker Canil C : I dita n. B, idem.
CPC: 1 dita n. 1.018, idem.
RO : 2 ditas ris. 51, 53 o 50, idem.
L&F : 1 dita n. 30, idem.
E. Salatler Ca : 2 pacotes sem numeres,

idem.
OM : 1 caixa n. 179, idem.
Mlle Bominoi: 1 sem numero, idem.
RA : 1 dita n 75. idem.
IENE: 1 dita n. 263, idem.
1,J Josept Blanc: 1 dita sem numera, idem.

, MS: I dita sem numero, idem.
Armazem da Estiva—HT : 1 dita n, 9.244,

idem.
JK : 1 dita n, 216, i•'.em.
Alfandega, do Rio da Janeiro, 13 do fove

reiro de 1007.—Pelo insneetor, Antor:io
Geri° de Vasconcellos, ajudante interino.

Ministerio da 3.1farin1st.
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Reparti.ção da Carta Maritima

AVISO AOS NAVEGANTES D.

Estado de Pernain'Jaco

De ordem do Sr. contra„ almirante chefe
tta, Repartição da Carta Maritima, aviso aos
liavegantes que a bola vermelha e bramia
do banco de «Olindaa,. no porto de Recife,
'-desappareceu.

Em aviso . ulterior se dará a sua repo-
sição.

Secção de Hydrographia, 15 de fevereiro
de 1907.—João de Alidade Leite, chefe de
secção.	 (•

MiniStgrio da-Marinha ' -
E. U. DO BRAM,

Repartfção da Carta Maritiraa

AVISO , AOS NAVVANTe 4 N. 7,
.Esfecie do Parana

Do tril • 10 'do Sr. contra-almirante Chefe
da ReparVçio da Carta Maritima, aviso aos
latvenntes•que a boia de casco sossobrado
nas pedras da Bcdeia acha-se fOra do respe-
tivo log,ar.

Sua reposição será bravemente annun-
ciada .
•Secção d , Hydrog,ra,phia,. 15 de fevereiro

de 1907.— João de AndradJ Leite, chefe de
secção. •	 •)

Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro

eoNeUeso

De ordem do Sr. contra-almirante inspe-
ctor deste arsenal, faço publico que, par
aviso n. 310 de 15 do corrente, o Sr. Mi-
nistro da Marinha mandou sustar o e nicurso
para o preenchimento de uma vaga de
amanuense da direatoria, de obras hydrau-
lica,s.

Seoretaria da Ins 'moção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Jaiieira, 16 de fevereiro de
1907. O e.wetario, Eueniu Candido da
Sitceira Roirigt ,e. •

—

Ck-mtadoria, da Marinha
AS;WNATTRA Do CONTRACTO Do PREDIO JUNTO

DO inani!. DE S. Tilomir:

Convido o Sr. Jcsa Joaquim das Neves a
comparecer nesta repartição. no prazo de 5
dias, a contar desta data, afim de assignar o
referido contracto.

Contadoria •da, Marinha, 16 de fevereiro
de 1907.-0 contador, &ato de Corcalho e
So,c :c, Junior.

1Direetoria Gferal dos
Coi-reiqs

CONCUILRENCIA. PARA O FOR,NEeIMENTa DE
LONA E SAccoS

Tendo a Directoria Geral dos Correios re-
solvido substituir as actimas malas por sac-
cos de lona cylindrica, linha, listradas
de verde .0 amarello, de fundo tecido de
0,05, adoptando-so typos uniformes para
todas as administraçõe 4 , estabelecendo
para o serviço os quatro typos de mala
de 1,20 x0,80 ; 1,'00x0.6;; 0,80 x0,59 e
0,50X0,40, e tendo sido, por portaria 0.14/3,
de 14 do corrente. annuliada a ultima con-
currencia no toe Lute ao rornecimeato desse
material duraate o corrente, anuo, faço pu-
blico, de ordem do Sr. director geral, que
dentro do prazo de 30 dias, a contar da data
do presente edital. esta' directaria recebe
propcstas, ém cartas fechadas e devida-
mente .lacradas, para, o fornecimento de
lonas das dimensões meneioaadas, em poça,
tecidas nas medidas indicadas, e -Lambem de
sacros das mesmas medidas, com as boccas
abainhadas.

O preço de saceo deverá, ser dado para
unidade de milhar, devendo os Srs. propo-
nentes apresentar amostras do material a
foraecer.	 .	 .

Esta directoria recebo tambem propostas
para fornecimento das seguintes qualidades
de lona:

Lona do algodão verde e ai-audio, cy-
lindrica, de 0,80 de largo, metro

Dita idem idem 0,60 de largo, metro
Dita idem ilern 0,50 dedaego, metro

- Dita idem ideM do 6,40 de largo , metro
Dita de linho eyffildriea, com liSti ias verdes

e amarellas do0, 80 do largo, metro ;. 

Dita idem idem idem-de -0,00 de largo,
• metro ;

.	 'Dita idem idem idem de ft,50 de largo
metro ;

Dita, idem idem idem de 0,40 de largo.
metro ;
• As propostas devem ser wcriotas a tinta

preta o não deverão conter emendas, ra- •
sures ou borrões, que possam occa,sioaar du-
vidas futuras.

Os proponentes, que ainda não tiverem
caução nesta directoria para a coneurrenei .e •

geral effectuada em virtude do edital de 1
de outubro do anno passado, deverão filie:
previamente o deposito de ã00. na thesou-
Faria dos Correios do District° Feleral para
garantia da assignaittra do contracto quer
tenham de firmar por elreito desta cofiem.-
renda.	 •

As propostas recebidas serão abert is no
dia imme:liato ao encerramento da con-•
currencia, no gabinete do- sob-director, em
presença de todos os proponentes, tino assis-

tirão tambem á leitura das mesmas.
A Directoria Coral dos Correios resarva-se

o direito de acceitar ou deixar de aceeitar
qualquer proposta, no todo ou &Sulcai° em
parte, de accárdo com os interesses e coave-
Meada, do serviço.

EM todo o processo desta concurrencia •
serão rigorosamente observadas as iostra-
eções relativas a esse serviço e reprodu-
zidas no citado edital desta directoria, pit-
bliOado no Diario Oftkial, de 2 de outubro do
anuo findo.

Na sub•directoria encontrarão os Srs. pro-
ponentes tolos os esclarecimentos de que
carecerem.

Sub-Directoria tios Correios da Capita\
Federal, IS de janeiro de 1907.— O sub-di-
reator, li, de Aragqo Poria Rocha.	 1 •

trada	 Ferro Central
do l3rnzil

CONCURRENCIA PARA A COMPRA DE MATERIAF.

De ordem da directoria, taço publico que,
ás 12 horas do dia 6 do proxim° inez de
março, na intendencia desta estrada, serão
recebidas propostas paea a compra da se-
guinte material, existente em deposito na,

secção da dita intendncia„ na Estação
Maritima, onde pôde ser examinado: 2.000
quartolas de doas tampas, vazias ; 1.50)
ditas de um tampo, vazias ; 21) latas do
carbureto, vazias ; 100 barricas de cimento,
vazias ; 50 pipas, vazias; 2. 12h) kilogram-
mas de arame de cobre coberto e 1.200 kilo-
grammas de chumbo do accumuladmies.
propostas, que serão abertas e lidas em pre-
sença dos apresei-tantos. deverão estabelecer
o prego para cada especie de material. Os
concurrentes deverão comparecer na dita
intendencia no dia e hora acima indicados,
com as propostas fechadas, devidameate
soltadas, datadas, assignadas e com indica-
ção de suas residencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 10 do fevereiro th 1907. — O se-
cretario, Manoel Per La_ndes Fiya2ira.

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO Da MA*.

TERIAL NECESSARIO Á. UMA INSUALLAÇÃO
AR. COMPRIMIU.) PARA REBITADOWS MEL:-
MATtcos

Do ordem da directoria, faço publico que.
fica transferida • atra as 12 horas do dia 5
do proximo mez de abril, a cancurriencia
para o fornecini,nto mima declarado, con-
vocada • por edital de 22 de janeiro . ultimo
para, o dia 5 de março, prevalecendo todas
as demais condições do mesmo edital.

Secretaria, da Estrada. do Ferro Central do
Brazil, 16 de fevereiro de :ecre-
tario, Manuel Pornandes Pigaeiro.



DESTINO QUANTIDADu'.FRETES VAPORES

	 ,11nMin

40 frs. o 10 0 / 0 por
900 kilos..... 	

42/6 full por 1.000
kilos 	

47/6 full por 1.000
kilos 	

1.200 por cace° 	

40 frs. e 10 o/. por
1.000 kilos 	

35 c/ e 5 0/a por sacca

45 e 5 o/. por 1.000
k eilos 	17	 s

O/. por 1.000
kiloS 	  

40 o 5 .%
Mios 	

40 e	 % por 1.000
kilos 	

17/6 seccos por 1.000
ki los 	

17/6 secou por 1:000
kilos 	

udu. 	

Magellan . 	

Sinai 	  

Aquilaine 	
ÁVetclon 	

Or/cga ..... - • • .

Oronsa 	

Borussia 	

Assuncion 	

Tijuca 	

125 naccas do café.

100 ditas idem:

100 ditas idem.
130 ditas idem.-

750 ditas idem..
3.300 ditas •idem.

750 ditas ideia.

6.000 ditas do farello,

1.641 ditas .de. café.:

100 ditas idem.

12.000 ditas de farello.

6,000 ditas idem.

Durban  • 

East London 	

Buenos-Aires 	

Marselha 	

Nova Orleans. 	

Valparaizo 	

Liverpool 	

Hamburgo 	 por 1.000

• • •

Junta, (-toá CorreCoriag "
•

COTAÇUS DO DIA 15 DE rEvutiE. IáO DE 1907

•Algor.dão em xama, Mossoró,	 soro 	
Dito idem de ia sorte do sertão de Pernambuco 	
Dito idem de Sergipe Dores
Dito idem. typo do Assó, o regular de Mossoró, em loto.
Assuenr branco crystal, do Campos 	
Dito idem de Sergip 	
Dito idem do Norte 	
Dito idem, Usinada Bahia 	
Dito nicncTío de Maceió 	
Dito idem do Sergipe 	
Dito idem de Pernambuco 	
Dito mareavinh.o d.o Sergipe
Café 	
Sebo nacional 	

10500 por 10 kilos.
10;-;400 por 10 kilos.•
103000 - por 10.kilos.
103600 por 10 kilos.

$360 o' 380 por kilo.
$370 por kilo.. •

, $360 por kilo.
$410 por kilo.
$210 por kilo.
3215 por kilo.

• $220 por kilo.	 •
$280 por kilo.

7$300 por arroba'.
r;600 'por kilo.

br	 •

Fretes e engajamentos na semana de 11 a 16 do fevereiro de 1907 -

Rio do Jane'ro, 16 do fevereiro de 1937. — O presidonte, Jótio &urino da Silva.—
O Secretario, &basteio S. da Rocha.
n••n•n•	

• .
a

Domingo 17
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Estrada de Ferro Central do
Urazil

CONCURRENCIA PARA O AUGMENTO DAS OFFI-
CENAS DE DEPOSITO DE MACIIINAS DE PAL-
MYRA.

Do ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 8 do proximo mez de
março, na intendencia desta esttada, serão
recebidas propostas para o au,gmento das
ollieinas do deposito de macld nas de Palmyra,
de aceordo com as basos, especificações o
desenho, que se acham na dita intondeneia
á disposição dds concurrentes para serem
examinados. A concurrencia,' versará sobre
a idoneidade do • condurrente; prazo para a
conclusão da Obra' o'preço total.

Os concurrontes deverão comparecer na
dita intendendo, no dia o hora acima indi-
(ados, com as propostas fechadas, devida-
mente soldados, datadas, assi,gnadas, com in-
dicação do sato: residenciao, c deverão ox-
llibir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução de 504, pré-
viomente feita na thesouraria, desta estrada

, para garantir a assignatura do contracto ; e
, hem assina a prova de estarem quites com a
Fazenda Federal e Municipal quanto ao pa-
gamento do imposto de alvarás de licença
para o exercido da nopcio, profissão o in-
dustrio. Os concurrentos declararão acceitar
as instrucçãos para o serviço do concur-
rondas.

Secretaria da Estrada do Ferro Central
do Brazil, 6 d^ fevereiro do 1007.— O se-
cretario, Manoel lernandes

• i•

PARTE COMMERCIAL
Cantava S:a-nalical dos CorreL

ta)ros do IN.Lita(),4 Publicas
(lu Capital Federal

CURSO OFPIOIAL BE; CAMBIO E MOEDA
METALLICA

90	 d/v
Sobre Londres 	 	 15 13/32

Pariz...., 	 	 $619
Hamburgo 	 	 $704

..... . 	
jn 	 Portugal 	
»	 Nova York..

Libra esterlina, em moeda 	
Ouro nacional, em vales, por 1$000

A' vista
15 17/64

$M31
$777
$633
$352

*62
16025
l$770

SOCIEDADES ANONYMAS

Sociedade ›laritima do .
13eneficoncia,

Extracto dos estatutos

• ' CAPITULO .1

Da conslituiçao e fins da sociedade

• Art. 1. 0 A Sociedade Maritirna do Bene-
licencia, installada em 6 de janeiro de 1883,
nesta Capital e Cidade do Rio de Janeiro,
onda terá a sua sédo, por tempo indetermi-
nado, O uma instituição de auxilio mutuo,
composta de illimitado numere de pessoas
do sexo masculino, de qualquer nacionali-
dade, estado ou religião que a cila- queiram.
pertencer e será regida pelo direito com-
mum

Art. 2.° No desempenho do fins a que a
sociedade te propõe, proporcionará aos seus
socios :

I. Auxilio pecuniario, quando acharem-se
impossibilitados de adquirir os meics do Sua
subsistencia, por moio de molestia, desastre
ou velhice.

II. Auxilio para viagem, quando tiverem
por motivos do molestia„ de retirarem-se
,para çúra tia Capittal OR do Brazil..

O	 Y - 3 ),

III. Auxilio e protecção quando acharem-se
presos, não sendo por crime infamante,
antes de sentenéiados.

IV. Auxilio pecuniario para' ajuda do fu-
neral. .

V. Pensão á familia do . socio fallecido.
CAPITULO XIV	 •

Art. • 57. A sessão proparatorio. de que
trata o art. 45 será presidida pelo membro
do conselho que tiver obtido maior votação
na assembléa, e, em caso de empate, pelo da
matricula mais antiim, o qual depois do
mandar ler o termo eleitoral, fará proceder
á chamada para a eleição do um presidente,
um vice-presidente; 10 e 2° secretarios o
procurador.

CAPITULO XV

Do conselho administrativo

Art. 58. O conselho administrativo será
composto do 21 membros, inclusivo o the-...souroiro, eleito annualmente.

CAPITULO XVI

Das (atribuições dos membros da administra ç-do

Art..65. O presidente do conselho 6 o re-
presentante inarriediatO da. siodelado nas re-
lações desta com todos os paderes.contittii:
dose com as outraS.asàociações..

CURSO OFFiCIAL DOO rimos PUIILICO3
E PARTICULARES

Apolices gomes de 5 %, miudas 	  1:014000
Ditas idem idem do 1:000$ 	  1:014000
Ditas do. Emprestiino Nacional

do 1903, port 	 	  1 :01%000
Ditas do Estado de Minas Geraes,

do 500$, 5 %, nom 	 	 400000
Ditas idem do 1:000$, 5 % port 	 	 810$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, do 100$, 4 %, port 	 	 65$000
Banco do Brazil, integ 	 ..	 130$000
Comp. Terra e Colonização. ...	 3$750
Dita Int. do Docas e Melhora-

mentos no Brazil, c/22 1/2	 11$000
Dita Estrada de Ferio Minas do

S. Jeronymo 	 	 14$000
Dita Seguros Previdente, c/ ,10 % 	 	 280$000
11ebs. da Comp. Carris Urbanos,

do 200$ 	 	 200$000
Debs. da Comp. Cantareira e

Viação Fluminense  •	 201$000
Debs. da Comp. Tecidos Manufa-

ctora Fitiminense 	 	 196$000
Lettras do Banco C. Real de Minas

•4, Gei•aes; 60/.  •	 85$000
Secretaria da • Catnara' • Syndical dos Cor-

lretores, Rio do-Janeiro, 16- de fevereiro -de •
• 1907.— Josd C/audio dg Silva, syndico. -•

3



Pasdeo

Capital: Valor de 10.000
acções de 100$ cada, uma

Fundo de reserva: Valor .
que representa esta conta.

Valores depositados: Valor
t de • 200 apolices • deposi-

tadas no Thesouro Fe-
deral 	

Canção da directoria: Valor
de 300 acções de 100 cada
uma em caução 	

1.000:0~00

25:000$000

200:0~00

.0:000000

Companhia de Seguros Ma-
ritimos o Terrestres c . l.a-
denknisadora, ,o

• BALANÇO EM 31 n-- DEZEMBRO DE

.0 	•	 •	 Activo.

meloal:sias: Pelas entradzs-i
a realizar  •	 •

APol ices da divida publicai:
Juros 5 %. Valer de 620
apolices de 1:000$ e urna
de 504)00.. 	

Lettra,s hypothecarlaa do
Banco de Credito Real de
S. Paulo : Valor de 62 let-
. iras.  . ........

Banco do Commercio : Saldo
•ein c/c 	

Caixa : Dinheiro em cofre
Lettras*. , receber : -Valor
_das existenteS..., 	

Seguros maritimost : Saldo
•.a receber 	

Seguros terrestres: Saldo a
receber.	

Sellos : valor existente 	
Valores caucionados: caução

da directoria... 	
Juros a receber . : Pelos de

(540 apolices de . 1:000::; e
urna dita de 500$000.:

Thesouro Federal : Valor de
2)0 apolices deposita,d is

Moveis e utensílios: Valor
dos que existem 	

1900

600.000$000

621.097$700

4:797500

4:160520
1:78080

30:343$300

8:879$200

5:833$000
Zp00

30:000$000

10:012503

200:000$000

Compitit4ia, Verro Carril do
Jardim 13otanieo

No eseriptorio desta companbta, á rua do
Catiete 0. 239 (largo do Machado), acham-se
á . disposição dos Srs. accionistas os (1)-
cumentoa de que -trata o art. 147 do decreto
^. 434, de 4 de julho de 1891.

Rio do Janeiro, 16 de fevereiro de 1937. —
,'.	 E. &riu., director-secretario.	 (.

Companhia Federal de Fun-
dição

Nr, ewriptorio desta companhia, á rim
Theophilo Ottoni n. 94. sobrado, acham-se á
disposição 1102 Srs.. accionistas 03 (10010000-
Ice do que trata o art. 147, tlo . decreto n. 434,
de 4 de julho de 1891.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1007.-
.1 direclorCa;'	 •

Companhia Mereadon Muni-
cipal do 1iø de Janeiro

•Acham-se á disposição dos Srs. accionistas,

	

no escriptorio desta companhia,:	 ime.
Alfandega n. 4, sobrado, os. balanços fecha-
dos em 30. de junho r 31 do dezembro de
1900 e mais documentos exigidos pni
tigo 147, do decreto n. 434, de 4 de ju lho de
1891.

Rio de Janeiro, IG de fevereiro de 1937.—

	

F. de Alencar Lima, Presidente.	 .

• 1`21Q -.Dornio-go
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Dividendos a ,pagar:
Saldo não

clamado.-- -3 : 81$50C
Importancia do

30' di idendo 20 0•00$000
Contas correfites: Saldo em

o/c ... '•	 .... ........

Lettras a pagar: Por uma
•'de n/ acento não vencida

Lucras e perdits:' Saldo qui
passa para o P semestre
de 1907 . • •

- . Imprensa Nacional
I..

Acham-se á venda na thesouraria dos r4
-erparticão

23:81Ct300 •	 .
Apontamentos para o Dic-

3:969s .70	 cionario Geographico do Itrazil,
• pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,

contendo a des;cripçãa de todas20:000s000	 as cidade% 'sitias. edificios, etc.,
ti-es grossos volumes. .. 	

As minas do 13razil e
sua Legislação, peio
Dr. J. Pividia Calogeras, 1° TO-
lome 	
Idem, 2 0 s-ol ume.. ... .... ,
Idem, 3 0 volume 	

CAPITULO rVIII

Do capital do; socidadc.

Art. 75. O capital dá. rociealade será illi-
mitado e • dividir-se-ha em fundo • perma-
nente •e fundo disponivel.

§ 1.0 O fundo permanento • rerá.formado
de tudo o que 'constitue o patrimonio tia so-

• ciedade, como sejam : apolices, predios,.
moveis, titules e objectos que pertençam á
secretaria e á, thesouraria

§ 2. 0 O fundo disponível é c, resultado de
entradas; diplomas. mensalidades. • redis.
sões, juros, certidões, donat vos, beneficio
aunual e tudo que a a,dministração obtiver
para esta verba.	 .

Os associados não respondem Pubsidiaria-
mente pelas obrigaçõe: que - eontrahirern
seus representantes em nome da sociedade.

Socios iniciadores—Alexandre Pereira de
Figueiredo Tondella,, José Luiz Dias, Adão
Luiz Quietella. Francisco Gomes Flores, Joa-
quim Rodrigttes, João Rodriguee de Almeida
Colido, Manoel Joaquim de Mattos, Manoel
Bernardino Torres e Antonio José da Costa
Barros.

Directoria actual — Preaidente, Benjamin
Alexandre dos Santos vice-presidente. Julio
Soares Caneco ; P secretario, Januario - Cor-
deiro de Oliveira; secretario, capitão do
fragata. Flore:mio 'Ribeiro de. Silva;• thesou-
reino, capitão de mar e guerra Bartholomeu
José Lobão ; procurador, Albino Teixeira dz.
Carvalho.

1.525:?63$900

Companhia Cessionavia dasDocas cio .3 2•orto da nahia
• 3a com -004w

Não se tendo reunido numero legal de ac-
cionistas para se elfectaar a reunião conv ()-
cada para hantem, pela segunda vez, são no-
vamente convidados os Srs. accionista S a se
reunirem em assembléa geral extraordina-
ria, no dia 20 do corrente. á 1 hora da tarde,
no salão do prodio a rua da Quitanda n. 83,'
afim de ouvirem a exposição que lhes s •r
feita pelo director presidente, sobra a com-
missão que desemeanhou na Europa, e toma-
rem deliberações do natureza, que importam
modifiettção nos estatutos. - •

As deliberações nesta reunião serão toma-.
das com qualquer numero de acçaes repre-
sentadas.

Ficam suspensas as tvansfereneias de acs
ções até o dia-da reunião inclusive,	 •_ •

2o$090

C4,noo
6:$00c
6$0yr

Ohorographia da PrO-
N-Lucht do Cearã, por
José Pont peu de A. Ca va lett á ti.

Codigo renal da no-
publica . dos Estados
Unidos do 13 razil, eu-
versão das penas, fiança, pie-.
seripção, systema penitenciario.
celltdas. etc., por uni magis-
trado mineiro 	 	 4000Carta geral da antiga,
prov lutei a do Ma., Ira-
talião, pelo bacharel Franklin
Antonio da Costa Ferreira, te-
nente-coronel do corpo do estado-
maior de 1 • classe, o outras 	 3$000

Carta da,Dacia do rSão
- Franeiseo,organizada pela

commissão hydrattlica do enge-
nheiro chefe W. Milnor Roberts 	 2$09f

Conr,:tituivitio Moral e
Deveres do Cidadão,
por José da Silva Lisboa, (vis-
conde de Cayrd), 1821, 4 vo-

CO/Ied /dação das Leis
lumes (ia vos) 	  ..

,6$000

8$00C

COn stit itiçã 0 e Leis O r•
...,anieus da, nepu mien	 5$00t

das Al Ca kal egas e Me-
sas de nend as. ...... . ...

C7.11' ta, G eographien do
nraa..il, , pelo coronel 'Cor-
rado Jticob de Niemeyer  , 	 12$000

CO,r ÉtI, Geogra.phiea, de
G oyaz, pelo brigadeiro Ray-
inundo -José da Cunha Mattos„	 4$00C

Carta Geographiea. de
Ma t to 'G l'OSSO, por Fre e-
cisco An to:1M Pimenta Bueno...	 124:000

Carta Cin eog"raphiea da
'Republica, pelo Dl'. Cre.-
ckatt de Sá 	 .	 l0$00u

Cartit5 jesniticas, do
padre Manoel da Navega (1519
a 1560), de Valle Cabral 	 	 2$00u

Carta -chorographica
sch.	 .
San 1

27 (Niek I-Ltik eikfcr ii ira, e (11001
Jisé Joaquim Machado de OU-
veira, 1842 	 	 4$900

	

Carta, geo.)iydrogra 	

	

' phica,' da - ilha e ca 	
nal (1.3 Santa Ca tha ri,
na. 1830 	 	 6$000

'1111eiconario CÀeo"-va-
., plkico das Minas do

Ismael° Ferrein,
nrazil., 'pelo Dr. Frauc isco

6$00C
Diecionarionlbliog-ra.

plkkeo _Brasileiro, con-
tendo noticia das obras e as
biographias de todos os es-
crtp tores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Nictorino • Alves Sa-
cramento Blake, 7 grs. • Vols.

2-?3•047$520

1.525:863$090

io-de Janeiro, 31 de dezembro de 1903.—
illps/to V. Bandeira, guarda-lis-r,-,s.

	1:1•n•••MINMEIMmum.

ANNUNCIOS
1$00t

15.500$5•

	

-Rio de Janeiro, 15 (e fevereiro de 1007.— 	
A directoria.	 • • .'‘ "	 7	 c .. t •	 Rio de Janeiro —Imprensa Nacional— ig17.	 -


